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A T O D A S A S O F F I C I N A S E MAÇONS DO 

CIRCULO* 

©.-. 
O Grande Oriente do Brasil sancciona a presen 

te Constituição e Regulamentos Geraes, e Manda 
que seja promulgada c o m o Lei fundamenta l da Or-
dem Maçónica no Império do Brasil . Dado e traça-
do no Grande Oriente do Brasil ao Valle do Rio de 
Janeiro aos 26 dias do 6 o m e z d o anno da Verdadei-
ra L u z 5 8 5 2 (IS de setembro de 1852 era vulgar). 

iHficott&f O b r a n t e s . 
Gran.Mestre e Grande Commendador 35. 

José Joaquim de Gomêa 3 3 . 
Grande Secretario, 



Timbrado pur nós Grande Chancelk-r do G r a n -
de Oriente. 

José de Cupertino Ferreira 32. 

Registado no livro compe ten te . 
Sublime Ofllcina do Grande Oriente do Brasil 

;io Valle do Rio de Janeiro era ut supra. 

Buy Germak Possolló 33. 
Chefe. 



2 t ' «Movia í:o 
C u y r c m a 2 t r d j i t c c t o Í10 W n i u c r a a . 

E 
R E G U L A M E N T O S G E R A E S 

OKUKli UACMK'A í 
N O B R A S I L . 

PARTE I. 

DA CONSTITUIÇÃO* 
SECÇÃO I . 

Da ordem maçónica e dos mações. 
AUTIGO 1 

A Ordem Maçónica no Brasil he composta de ho-
mens livres, submissos ás Leis, c reunidos em So-
ciedade, constituída segundo os preceitos univer-
saesda Maçoneria, e a presente Constituição. 

A B T I G O 2 . ° 

O principio fundamental da Maçoneria, he a il-
lustração da especio humana , a propagação da mo-



ml, o exercício e pratica da beneficiencia, e de to-
das as virliulcs religiosas e sociaes. 

AUTK.o :•>." 

Kiognem ppile sor Máçon, o gozar 'dos direitos 
inlierentes a este titulo sem que lenha : 
1 ." Vinte c hum annos completos, o bons costu-

mes, 
2 .° Oraipação livre e decente. 
3." Educação illustrada. 
!i.° Que seja admi t ido segundo as fôrmas de t e r -
minadas pelos Regulamentos. 

A M I G O 

He exceptuado da condição de idade o filho do 
Maçon, apresentado por seu Pai , ou Tutor, bastan-
do em caso tal a idade de dezoito annos. 

SECÇÃO I I . 
Dos deveres dos Mações. 

ARTIGO S . ° 

Os deveres que os Mações contrahem paru com a 
Ordem são : 
1." Professar a mais decidida adhesao a o pr inci-

pio fundamental , objecto, e fim cia M a ç o n e -
ria. 

2.° Entregar nas caixas da Ordem os mêtaes cor-
respondentes ás jóias, e contribuições legal-
mente estabelecidas, 

Concorrer para tudo quanto fór a bem da 



O r d e m era p r4 i l tí^oüOitsiMeinbros oin par-
t icular . KV •> ííi-.OWll 

h " G u a r d a r ornais inviolável segredo á cerca do» 
mis t é r io s da ins t i tu ição, e d e tudo quanto 

ll'«'nll Hl") l! Xtm •> ,ÍRr>!,:. ; , MUtt ' - •< >• • se passar nos recintos da O r d e m . . 
... SECÇÃO I I I . • . • ,„ . ." 

Dos direitos dos Mações. 
A;,TH.o 6 . " 

A Ordem Maçónica no Brasil al iança a tòdosos 
seus Membros que fielmente c u m p r i r e m , e tiverem 
cumpr ido , os deveres impostos pela Constituição e 
Regu lamen tos Geraes , os seguintes direitos: 
1.» De fidelidade reciproca, o soccorro. beneficen-

te, e p ro tecção individual.; es tendendo-se 
onLo soccorro e p r o t e ç ã o ás suas viuvas, e 
fi lhos menore s , ou a inda maiores e m esta-
do de miséria. 

2 . " De augmento de salario cor responden te aos 
seus talentos, serviços, e v i r tudes . 

3.» De eleição, e elegibil idade para q u a i s q u e r em-
pregos , e m ^ e t a g ã í » c o m os ,seus « e r e c í -

, . i inenti is . e grãos,, começando peto de Mostre. 
h.° De ju lgamento em 1." e 2 . a ins tancia , segun-

regras imaKadas nOi-Rígulamento do 
. Processo pen;'.!, , 

5 . " De representação,contra quaosquer ac tosof -
íemivos de sua just iça e d ign idade . 



a r i t m o 7 . c 

Os M a ç õ t s revestidos do g fáb do CiiVííleirò" Ro-
sa-Cruz e dahi para cima, gosão mais das prero-
gatives — l i " , de iniciar profanos, e confepjrpor 
communicação o 2." o 3," gráos symboiycos e ; 2 . a , 
do instollar Lojas provisórias, em distancia; do sete 
léguas para mais de Lojas regulares. 

ARTIGO 8 . ° 

As formulas que se devem observar no exercício 
dos direitos compi elicndidos no § 5." do Artigo 6.°, 
e no Artigo 7 .° serão determinados pelos Regula-
mentos Cera is . 

ÁRTICO. 9 . ° 

Perdem-se os direitos Maoonicos : 
1. ' l'ula pratica de qualquer acção di shonrosa, 

pi ovada maçónica, ou civilmenlc. 
2." Pulo exercício de emprego servil, ou desconsi-

derado na Ordem Social. 
3-° Pela violação dos juramentos de fidelidade á 

: 5 Ordém Maçónica ou á p r i sente Constituição 
e Regulamentos Geraes. 

/,.« Pelo abandono dos deveres pessoaos, o pecu-
niários conjunetamenle, sem motivo jusfiíl-
cado. 

SKCÇÂOIV. 
Das sociedades Maçónicas, 

ÁRTICO 1 0 . 

Os Mações podem seguir di f fered los Rites cm 



seus trabalhos, sem conitudo se afastarem dos pre 
ceitos estabelecidos no Artigo 2.° 

v Ali! iuu.. ã X* 
AsSocicdades Mneorii'Cas dos diversos Ritos sãó 

distinguidas pelas denominações de — Lojas, Capí-
tulos, Conselhos, Consistórios, e Supremos Con-
selhos, ou oulras reconhecidos pelo Grande Orien-
te. Estas reuniões tomadas isoladamente tem o 
nome de Oflleinas. 

ARTIGO 1 2 . 

O n u m e r o da Lojas e Offieinas superiores 
será determinado pelo Grande Oriente . 

SECÇÃO V. 
DO Grande Oriente-

A n n u o 13. 
O Grande Oriente, unico centro da Autoridade 

Maçónica, e Supremo Legislador e Regulador da 
Ordem no Império, lie comporto de Graúdos Ofici-
nas, Camaras, e Commissões. 

ARTIGO 1 Í . 

Dividê-sfe'(3tn: 
1.» Grande Loja. 
2." Supremo Conselho 'dos Soberanos Grandes 

I n s p e c t o r Gérnes (33). 
3.° Supremo Tribunal Revisor. 
•í.° Grande Collegio do R i f e . < 
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5." Graúdo Camara de fuflrça. c AppeUuções. 
G.° Commissão de Symbolos. 
7." Comiaissüo uu FifipiigaS., , . ü 
8 . ' Commissão de. Policia- ,, 

ARTIGO 1 5 -

A composição, c attribuiçõcs deci ida urti destes 
Corpos serão determinados pelos Regulamentos 
Geraos. 

A R T I G O 1 G . 

O Grande Oriente exerce seus poderes por inter-
médio destas grandes Oííicinas e Commissões. 

ARTIGO 1 7 . 

Â iniciativa do medidas legislativas compete ás 
GrandesOfficinas, ou a cada u m dos Membros do 
Grande Oriente. 

A Ü T 1 G 0 1 8 . 

As a t t r i b u t e s do Grande Oriento são : 
1.» Constituir e ins t i tui rás diversas Oííicinas do 

todos os Ritos, e dár- lhes seus Diplomas, 
Cartas e Títulos constitutivos-

2." Reconhecer o consagrar todos os Ritos ò'm 
harmonia com as leis, bons costumes c ) 
princípios Maçónicos-

3." Examinar , approval' ou regeitar o acto da 
eleição das Oííicinas-

.V" Propor , adoptar o regeUar . as, libações, .entre 
Elie, e os corpos maçonicos e s t r a n g e i r o s , n o m e a r 
seus representantes acs mesmos. 
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5." Cnncrtler lifiilós honoíiilòbs c medalhas de 
distincção. " 

6." Resolver d e í i n i t i f ^ i í í f e questões fçgislaü-
vas, dogmaticas, l è'l íft íüi^fcas^régulanienta-
res, ou admííiistíaliVàs, não previstas n a v 

i .Constituição e pelos Regulamentos Geraes, 
e ras qtie lhe forem submeltidus pelas OITt-
cinas. 

7 / ' Consultar as officinas, se julgar conveniente, 
ou seja sobre objectos de in teresse'geral da 
Ordem , ou sobre modificações de que po-
dem ser susceptíveis a Constituição c Regu-
lamentos. 

8." Eleger quinquennalmente as grandes d i g n i -
dades da Ordem, os grandes ofliciaes dig-
nitários, as grandes camaras e as commis-
sões permanentes, e preencher as vacaturas 
que oceo i re rcm. 

A R T I G O 1 9 . 

Os actos do Grande Oriente serão cnniínciados 
pelo m o d o seguin te : 

jy'.Gloria do. Supremo Arcbitacto cio Universo & . 
O Grande Oriente do Brasil tem resolvido e m a n -

da, & C , 1; 

ARTIGO 2 ® . 

O Grande 'Oriente não concede " M i o s consti tu-
tivos a oITicinas situadas ctíi paizes fs t râ i ígei ros , 
onde exista u m Supremo poder Maçónico por elle 



rcconheéfâô Brasil ' 
oflicinss i ns tu l j j i d^ J i ^ ^ . d e sua qbediencia, o u 
constituídas por autoridades iúuçonieas estrangei-
ras , ou .por delegados d e g t e • • i < iw< >-<l 

iw Aitfriíio S Í . 
O Grande Oriente não:póde qlterar , revogar , ou 

annul lar os artigos da Constituição som ser p e k s 
meios nella de terminados , 

A R T I G O 2 2 . 

Ao Grande Oriente eompette designar os destinc-
tivos de que devem usar as dilícrentes classes de seus 
membros , e bem assim os insígnias que 1 compet i -
rem aos differcnles gráos o Ritos por elle r e c o n h e -
cidos e adoptados. 

ARTIGO 2 3 . 

A sede d o Grande Oriento 6 invariavelmente fixa 
na capital do i m p é r i o . ••„•.. 

A R T I G O 2 4 . • 

Todos os rendimentos do G r a n d e Oriente fcfefSÍÍ 
recolhidos ao grande coíVe (la Ordem, a cargo o sob 
a responsabilidade dOigriinde lliesourfiiçq.M,, ,, 

-••'•> • « « ' / • n j d w b a ®6H> u - J . ^ o o i ooi ' 
As despezas da administração da OrdeirasorSo 

feitas peio grande cofre ,>e 'poMnandado do G r a n d e 
Oriente. • • < 



P A R T E I I . 

Dos Regulamentos Geraese das officinas. 
t r n f u L Ò p ç í k . E i u o 

D A ORGANISAÇÃO E MSGIMEN* ! » * S ' OFF ICINSS 

E SUA BEGULAMISAÇÃO. 

" SECÇÃO I . 
Da formação das lojas. 

ARTIGO 2 6 . 

Reunidos scto Mações regulares podem exigir 
uma Loja provisória, debaixo da presidência de ura 
de l l i s que possua, pelo menos, o g r á o de Mestre , 
o qua l tomará o tiíulo de Vcncravel.Os outros digni-
tários e olíieiaes indispensáveis desta Loja s ã o : 1° e 
2" Vigilantes, Orador , Secretario, Thesourei ro e um 
E x p e r t o ; e se o n u m e r o o permittir os ma i s off iciaes 
des ignados no Kilo cm que se installar a L o j a : gua r -
dada cm todo o caso a disposição do ar t . 1 2 5 dos 
Regulamentos Geraes . 

.,. . , AKTK.t) 2 7 . 
A Loja provisória adopta u m titulo distinctive, 

quo se ' torna definitivo pçla s a n c ç ê o do G r a n d e 
Or ien te . ' 

, • . , . • • ARTIGO 2 8 . 

O s primeiros t rabalhos desta Loja teráõ por ob-
j ' jeto dirigir ao,Grattde,Qíie|te uuia petição de cons-
ti tuições. 
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AR r ico 29. . , ,,(, 1. i I . i>!;,MVi)li I i 1 " 1-
Ksta "ifiif|jU| ( ^ u n t a fá, ft j EPfeÍP i sftWi'1 

«ísigDaJa pelas ,ciuep J f , g Bf í iH! f f lP? s ' áW 
títulos (le seus Operários, 2 o , dons quadros, con -
tendo os m i m e s , na tu ra l i dades , idades , estados, 
profissão, g ráos , residências e assiguaturas, maim 
prnprín, dos mesmos , a designaeiVo íIas Lojas o as 
épocas em qite foríio iniciados, indicando rtiais o 
local das sessões, sendo assignados pelas c i r fcb lu-
yes da m e s m a ; 3% o processo verbid da installação 
assignado por todos os operár ios que a filia assis-
tirão; .'r, o conhecimento do deposito na grande 
Ihesouraria das quantias de 2 0 0 $ r s . , p r è ç o fia 
joia de itislallação e vegularisaçSo, custo d o s r egu-
ladores, e de um exemplar da Constituição, e de 
33$> rs. cm que é fixado o mín imo da coiilribuição 
annua , e mais mil réis de cada operário que por 
ventura exceder o numero de 3 3 até o do 81 , en j 
que também é fixado o máximo da mesma contr i -
buição, além do qual mais nada pagará. 

A l i T I C O 3 0 . 
As, jóias das I.ojas j á i n s t a l adas pelos círculos 

dissidentes que p re tendcrenr reguln,risar-se>eülífe-
ar-se no circulo d o Grande pi;i,onfeiS®á# síVaamt» 
de cem mil réis, sujçilafldoTse ^m .tudo jjiais ás dis-
posições do Artigo antecedente. 

Aiiin o 3 1 . r 

O Grande Oriente recebendo a 



1 3 
i .e 

rã uma eommissiio sccmUi du Ires membros para 
so' 'ífi fò\4fl a r ^ k í f t í f l a S o ^ a y ^ á l i&Ca^s l Moraes, — U , . ,>mil . w n n . r s i t " ! ftvwW*'-» civis enyaoonrcas u e louos os menimos uu iuja pe-

l"'. (•,):"•• -"ih:-;.: '"11 >i: i li l r i " I I'.JI '"'• ' 
ALLTIGO Õ 2 . _ 

Ksl^ ^ n j i i s s i ^ ) aprqsciilai A ú grande sccro la rk 
no príjzo nuiis brevo possível o rosultado de seus 
exames, rclapipnan.lo os membros q u a devem ser 
adiuiUidog, cuja. relação será enviada .ao Grande 
C0II05Í0 de p i tos . • • : . ' , ! 

M I T I G O 33 , ") 

E m Orientes fóça da capital do Império-,a Guatfdc' 
Loja procederá conformo julgar conveáteute. ' 

, , , .-••-eeM 
AUTIGO OLI 

O Grande Collegio do IVitos verificando 9 tgfijf-,. 
Iaridade da instullação da Loja, a identidade 
lar idade, orna is ' c i rcumstanciasdos diplpm^sfe,dij-,, 
ciiiAfôtós' comprobatórios do todesos gi áos men-
cionados no quad ro da ofeeina filianda, remciicn-
do o que porlenecr aos gritós pliilosophicos ao Su-
proràü-GOHSéfto ( t e Grffndes w t . w s Gèrírfs i 

tivanrewí» ^ r a i i a è tiVfifiiítitiW sf\i'-'fíá?"ètW ! ,ò <ffi- ! 

s e r v ^ ã s á í s i t s ^ ^ a d l t t i á ^ í a i ^ m t í i i í i i : «"•' 
ARTIFTO Ò » . 

O Grande Dignitário que presidir ao Grande Col-
'egíó 'de RtfosV"quando neilé forem apresentados 



os t í t u l o s do q u e l r a ' a " M % o a n t e c e d e n t e , » . l i -

r. itará d o S í . p f c i T í o ^ i ^ í r t d c ' G o n v m e n d a d O r , -ou d o 

s e u L u g a r T e r i n i t e , t i i t t í l " h s s« ' nvW6»o» t r a« .h l i uoha 

d o S u p r e m o Co i l S i l h o ] W ( i o rtíeride e x a m e . 

ATTTIGO 3 0 . 

Asdecisf .es lauto do Supremo Con se! tio, como 
do Grande Collegio de Ritos sobre p ' sewo 
(inilivanienlc observados. 

ARTIGO 3 7 ; 

Verificada a regularide.de da iustal l ição da Loja 
provisória , c approvados todos os grãos superiores 
aos Symbolicos dos Mwubros do seu Q u a d r o ; a 
Grande L»ja depois de sua saiiccào nomeará a Com-
missão regularisadura, composta de três Membros. do 
Grande Oriente que possuão o Rito da mesma Loja 
sendo expedido pela Grande Secretaria o Titulo do 
filiação e tcgulorisoçSto, liem eomo a authorisaçao 
dos Coramissarios, u m dos quadros remeiudos pela 
dita Loja um exemplar da Consti tuição e Regula-
mentos Geracs, e os reguladores dos l ies gráos 
Symbolicos; o que tudeserá ent regue ao Presidente 
da Commissão. 

ARTIGO 3 8 . 

No caso de rcr negada pela Grande L.oja a filiação, 
dw.lvor-sc-I .So á Loj» p r o g e r i a , as quantias de-
positadas, os Diplomas e títulos, que acompanha-
r ã o a petição, ücamlo orehivadas todas as mais 
deeas . 
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« w r o j M W J t « p e b a * * . 
grã. s.suJiUbi.^v^o .que Irala a Ar-

.,r„, «* y.nnoii-iorai'áíi cdlladoü nos resDCCti-l l^tf a i i i m w i ( ! . - ; -
vos gráos* semi apre- enta,ijein i na,P.C'fitfl^i, f> «op<po-
lente diploma, ou recibos de haverem satisfeito as 
respectivas jóias. 

ARTIGO . ' l o , 

E m quanto não se verificar o acto da regularisn-
ção, as Lojas provisórias não poderão iniciar, filiar, 
c conferir grãos, nem u/.ar de sello ou t imbre sob 
pena dc lhes não ser concedida a regularisação pe-
dida. 

ARTIGO ' l i . 

Os Mações que (orem excluídos dos quadros das 
Lojas , que pertenderem filiação e regularisação não 
poderão ser filiados n cilas depois de sua regularisa-
ção, sem ler passado três mezes, polo menos , de 
suaCXeMsão, e ser ouvida a G r a n d e L o j a , sob pena 
de suspenção de trabalhos pelo tempo, que esta 
julgar 'conveniente. 

•Hr.djir-, I ' l ..I, '«:-;• .. ^ t i t i c H & ' l ' • «"•• <••"'•' 

As Lojas siluadas em Orientes d t a t e s do 
G f a n d c Poder Central s erao regulai isadas por Com-
míssoes cle ÍSÍaç&cs' 'd6'tíffbütó, eleitos pela Grande 
Loja. wffuoj! :. ARTIGO Aí . 

••<> aabui ' 1 , • 1 O s Pr< sidcnlcs dos Coinmissões regula risadoros, 
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íiltiin tlas.'.p s. delpmniiiudusiuo Attigo. iWy-deva^' 
]"iõ duas copias dd juíNiiaeétoj que os J feml í íos da 
Loja (cm de prestar, para scri^. : íps!g!!«flas ' ' |>(íf ' 
todos, 

" AÜTN.O Vi . 1 *1 * 
Sc depois de1 nomeada a commissão rogníarisa-

' 1 *' ' ';; ' I I' j I int'. 

dura faltar, por qualquer incidente, al&«m dos Com-
in issarios, o Presidente da mesma prehenchcrá a 
vaga por qualquer Maçon , que seja Membro da 
Grande Loja. 

a r t i g o .v5-
Fixado o dia, c ho ra , pelos Commissaries regu-

larisidiircs, a Loja inslallada provisoriamente en -
f i a rá , quando d i e s chegarem ao local d a s s i s s ò c s , 
ema Deputação de Ires Membro», para receber a 
eommunicação do Diploma «meornen l c ao aeto de 
sua regtdarisação, o qual o Presidente apresentará, 
sem todavia o entregar. 

ARTIGO /,(!. 

Ouvida pela Loja a sua .Depul ação, o \e,ner(iyel ' 
nomeará , se,o numero dos I r m ã o s o. [lermiUky.win: 
t ra Deputação de novo Membros , qu8, . f ln»ftdos.4s 
espadas, c munidos de e s t a l a s , , v ã a r ç ç ^ / j r ^ f ú W v ' ! 
do Templo os Couiuiíssariosircgularisadpícs..,: ( , f , n n a 

AUTHjn i7 . • e.tijí-,•• • 
O Venerável , c o s Vigilantes osperão á en t rada a 

Coumiissão regularibadora, vdepoisdt}stladstoníuag-ae 
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o^mallietts,! ««endwiráBulBbíferi)' lla&íbòbadii d 'aeo 
ntó.CíijOiMBlé /09it[ 'nl>all» 'dBÍ,r^jr t4earáõ< ; 'd ! èsde 
então .idterranipidwstii» liir.ff . t j • ' 

ARTIGO /18. 

O Presidente da GommissSftflrcupnndo o Ihrono 
porá á sua direita o Venerável-; e os outros, dons Com-

. « n o l i j j m oi.^-itiinin'. i-, Bt.wiww w i-iwp • : . 
rnissaijio8,occnj).nrao osj lugares ,do.1. ...e 4 Vigi-
lantes segniulb suas cathegorias maçónicas. 

ARTIGO 19, 
Antes de abr i r os trabalhos da regularisação o 

Presidente fará correr as columnas pelos dous Com-
missarios, o nssegurar-se-lia da regularidade dos 
Mações presentes. 

ARTIÍiO 50. 
1 1 ( ... I 1 . 

Verificada a regularidade , o Presidente abrirá 
os trabalhos do Grande Oriente no 1° gfáo do Rito 
dii l o j a . Bcsile esse Íííonienlo nenhum I r m ã o pode 
sor mtródiizido, seriaõ depois da regulai isação. 

ARTIGO. 51 . 
O Presidente , depois deapresentar ao Venerável 

o í i t i idò €erislilutívd. fiil'A cpiè^oSetireíariò 1 'oleia na 
s u a ^ l é g t ^ é t í m ó è h í r è ^ f â ^ ó Y e n è r a v e l 
o (füM^Ofdénaf^Ui ; M a ! Í h # r i p ' t ó ó ' J í n ô u 1 i i v r ò de ' 
AfchfteétttoõN? « í ^ p c ^ i l i ^ b t í c h f W t f i í t b j a crilre-
gando tairtWéíh' 'í^gíilaSdtífés !tíos ! ' 'grãos, c ó m 
exemplar da Consti tuiçào'e?Rógulamentos Geraes. 

. i . t n h k K , ARTIGO '52. • 
FejitmHteraijiWgfi! 'dos documentos mèrtnónadíis m 
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anterior Artigo, o Venerável , os dous Vigilantes, e 
depois o Orador seguido dos OÍIkiaes e Membros 
da Loja prestará:» nas mãos (lo Pres idente da regu-
larisnfão o juramento seguinte : 

Eu F . . ••, juro pela minha honra o fé maçónica , 
de obedecer sem restricção á Constituição e Re-
gulamentos Geraes, o de conservar-me inviolável-
mente ligado ao Grande Oriente , único Legislador 
e R 'guiador da Ordem do Brasil. 

AV.TIGO 53. 
O Secretario fazendo a clmmada nominal , de cada 

u m dos Membros inscriptos no Quadro da Loja, 
c s t e s assignuráo as duas copias do ju ramento , nas 
quaes os Gmmiissarios regularisadores certificarão 
a veracidade des assignaturas, e u m dos exemplares 
ficará no Archivo, e o outro em mão do Presidente . 
Os C immissarios assignaráõ também o Qua i r o 
para ficar conjunctamcnte arcliivado. 

AltTIGO 5'i . 
Acabado o juramento, o Presidente fará um dis-

curso analogo á Solemnidade, c depois fará nnnun-
ciar nas columnas, que vai p rocederá regularisação 
da Lo ja . 

ARTIGO 5 3 . 

Depois do annuncio, todos os I rmãos pondo-se 
cm pé, e á ordem, armados de espadas, o Presi-
dente proclamará nos seguintes t e rmos : A Gloria 
d o Supremo Arcliiteeto do Universo. Em nome, e 



IS) 
sob os ausi icms do Grande Orienle do Brasil, e em 

• I fV J o w i o n o f C , p s r R - 7 • virtude dos poderes J jue i nos. forSo delegados, nós w j i u u a l t ar íom'iut t )^ob ouuiros ions-It? „<\" r e g u l a r í a m o s , , e f ^ i a p o s . ^ a r a sempre ao Onçnte 
de. ' . . . . no J 'Rífo.V. 'a Íp ía"3e S^ 'Joao com o titulo , - , . .. , , . : Atftuiyieoiqorasiúi o »,."••' ' dis t inct ivode. . . A Lòfp íÍe?.!^ 0 sâ J regúiá l risadá. ' Minor . : ' . >t o BW.'J. «dííifltKisx- . „ T . r liste annuncio s,era repetido, e applàuibdo tres a o OBOtgSsv.noJ ; x w . t e i m ^ - i f l a a o s » ' vezes son sf.s Columnas, e os anplausos cobertos so-i S S Í W B J I i < " ? . ( > ' , 1 gundo o u i l o . 

r' ' ' ' ARTÍGO f)t). ' 
O Presidente da Commissão regularizadora fará 

lavrar no reverso do Diploma Constitutivo um ter-
mo do Acto da regularisaçào e filiáçSOjíqiííBássig-
nará com os «a t ros Commissarios. •• • 

ARTIGO 57. 1 ' 
DèjiÒii dà regulafisação, o Presidente mandará 

f o r m a r a cadeia de União, unicamente pelos Mem-
bros da I.nja, e lhfeS citnimünicará a palávVa semes-
tral, subindo depois ao tlironò para f e r i a r os tra-
balhos do GrandWOtíeriíè'. 

a r t i g o 5$. 
Fechados«5 trabalhos, e í é H r í M • a s s i g n s a 

Prancha üo processo d a ^ é é W a í ^ á ^ ò V o ^ M ê r á v è i 
d iff a >8<!setítÒ i'staa ííiréítsi aô 
risação, e á esquerda^ aos dous Commissatfós,' 6 
continuará com os f ro taf t iòs" interrompidos até 
eiMSôbuon flofirml -•'• :h>) o i r u r m r . -:>F> 

ri'! o a r t i g o i59. 
^^"àfôti í f^ci íM^^íVè 1 se 1 proriunciarem 

•(lion ioH .o:-'! iíili i M • . ! ü! ••«•'" 

aJnniiBK» 
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nesta solemnidade, serão entregues ao Presidente 
da Coramissão para serem archivadas no G r a n d e 
Oriente com u m dos exemplares do ju ramento , e 
com o processo verbal da regularisação. 

ARTIGO 6 0 . 

O Presidente da Commissão dará immediata-
mente conta, por escripto, á Grande Loja do resul-
tado da sua missão, e fará entrega das peças, de 
que trata o Artigo precedente . 

ARTIGO 6 1 . 

Huma Loja provisória pode obter autorisação 
para se regular isara si mesma, quando asc i rcums-
tancias oex i jão . Neste caso os regularisadores são 
sempre o Venerável e os dous Vigilantes substituí-
dos de officio para o ceremonial da regular isação. 
Estes Commissarios antes de receberem o j u r a m e n -
to dos outros Mambros da Loja, o prestarão elles 
mesmos nas mãos do Venerável de officio da m a -
neira seguinte : 

Nós na qualidade de Venerável e V i g i l a n t e desta 
Loja, j u r amos so lemnemente n a presença de nos -
sos I rmãos , de obedecer sem restr icção á Consti-
tuição e Regulamentos Geraes , e de nos conservar-
mos ijiviolavelmcnte ligados ao G r a n d e O r i e n t e , 
único Legislador e Regularisador da Ordem n o 
Brasil. 

O Venerável e Vigilantes assignaráõ d o u s e x e m -
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piares do mesmo juramento , e desempenharão as 
l uneçõesde regular i sadores . 

ARTIGO 6 2 . 

A regularisação de u m a Loja deve effectuar-se 
n contar da data da expedição do respectivo Titulo 
Constitutivo, no praso de tres m e z e s , sendo ella 
installada ao Oriente do Grande Poder C e n t r a l ; 
no de cinco mezes n o s Orientes das Províncias 
mais p r ó x i m a s ; e n o d e nove nos das mais remotas-
Destas épocas em diante commeçará a ser contada a 
contr ibuição annua , que t iver sido adiantada ; d e 

vendo ser ella paga por inteiro se a regularisação 
tiver tido lugar no 1" semest re , e por me tade se for 
no 2 o do a u n o maçónico. 

ARTIGO 6 3 . 

Não serão deferidas as petições de installâção de 
Loja p rov i so r i a ; e de filiação de Loja já installada 
ao Oriente do G r a n d e P o d e r Central , sem a expres-
sa clausula de t rabalhar no edifício c o m m u m , s e n -
do obrigadas á mesma clausula as que actualmente 
celebrão suas sessões fóra do dito edifício. 

ARTIGO 6 I . 

Os poderes dos Commissarios cessão, se nos pra-
zos determinados no Artigo 6 2 as Lojas se não r e -
gularisão ; e lauto aquelles, como estas, devem le-
var ao conhecimento da Grande Loja os motivos da 
d e m o r a para que Esta resolva o que lhe aprouver. 



A R T I 6 0 ( ) 5 . 

* r - • A. .1:. a s 'Jíis n a u buu d u u m u u a s u u u u e u u a c u u e s -
ponderem-se com o Grande Oriente senão depois 
que estiver depositado n o Archivo deste, o exem-
plar do juramento, e o processo verbal da regular i -
sação. 

ARTIGO 6 0 . 

I luma Loja assim constituída, tem o direito de 
conferir os gráos Symbolicos, de adoptar t imbre e 
sollo, que submetterá áapprovaçao da Grande Lo-
ja , e do ser na mesma representada . 

SECÇÃO II . 

Do estabelecimento dos capítulos, sua 
regular isação, e outros deveres. 

A R T I G O 6 7 . 

Hum Capitulo só pode erigir-se n o seio, e Rito, o 
com o consentimento e titulo distinetivo de uma Lo-
ja , tendo esta pelo menos tr inta c três membros ac-
tivos. 

ARTIGO 6 8 . 

Para formar Capitulo é indispensável o n u m e r o 
de sete Cavaleiros Rosa-Cruzes. Conseguida a appro-
vaçào da Loja, que será assignada pelas cinco luzes 
da mesma, timbrada o se l lada ; o Capitulo proviso-
rio nomeará os seus Ofliciaes, e del iberará sobre o 
requerimento ao Grande Oriente, para ob tenção do 
lireve Capitular, 



A M I G O G 9 . 
liste requerimento, que será assignado pelos cin-

co pr imeiros dignitários do Capitulo, e authentica-
do com o timbro c sello da Loja ; deve i n c l u i r : 1 . ' 
os Breves de lodos os Membros , que o compuserem; 
2 .° , a deliberação da Loja ; 3 . °dousexempla r e s do 
Quadro dos Membros, conforme o disposto no Ar-
tigo 2 9 ; /i.°, o processo verbal da installação, assig-
nado por todos os Operários; 5 .° o conhecimento do 
deposito na Grande Thesourar ia de 2 0 0 $ 0 0 0 , pre-
ço do Breve respectivo, além do custo dos regula-
dores dos grãos, e de u m exemplar da Constituição 
e Regulamentos Geraes , e de 33 $ 0 0 0 prefixos pe-
la contribuição annua l . 

a r t i g o 7 0 . 
As peças de que trata o § 3." do Artigo antece-

dente deverão ser assignadas c autehticadas, como 
o requer imento . 

ARTIGO 7 1 . 

Assim instruído e dirigido o requer imento ao 
Grande Oriente, e ouvido o Grande Collegio de Ri-
tos, seguir-se-ha o que fica determinado a respeito 
das Lojas, com a substituição de Capítulos a Lo jas . 

, ABTIGO 7 2 . 

As disposições sobre a règularisaçiio das Lojas 
são applicaveis aos Capítulos, aséim cofcioo dispos-
ta nos Artigos 10 c GO. 



A K T I f i O 7 3 . 

Os capítulos cm geral tem o direito de approvar, 
e conferir os grãos superiores até o de C. •. R . 1 . C . •• 
inclusive; não podendo comtudo conferir este ult i-
m o , sem que tenhão participado sua approvação ao 
Grande Collegio de Ritos, por prancha especial, em 
que declarem as circumstancias, de na tura l idade , 
idade, estado o profissão do agraciando, e recebido 
do mesmo Grande Collegio de Ri tos a competente 
autorisação para a respectiva collação, á vista do re-
cibo do Grande Thesoureiro do pagamento da joia 
desse grão, e do custo do respectivo Breve, po r per -
tencer ao Grande Oriente estes metaes. 

A R T I G O Ih. 

Os gráos Capitulares no Rito azul, e os corres-
pondentes no Escocez, e Adonhi rami to só serão 
conferidos pelos Capítulos, com as precisas forma-
lidades, quando houverem Camaras própr ias , salvo 
os casos extraordinários. 

A R T I G O 7 5 . 

Os Capítulos são independentes das Lojas q u a n -
to á lithurgia, approvação de gráos, e collação dos 
mesmos , que pelos Regulamentos Geraes lhes são 
permittidos, mas quanto a f inanças, elles deverão 
entrar em cada semestre, para as Thesourar ias das 
Lojas com o produeto das jóias dos gráos , que con-
ferirem, e dos diplomas e certificados, que expedi-
rem ; formando duas guias, eui que se contcnlião as 



datas das sccsõcs, o s nomes dos Irmãos, os gráos 
conferidos, e as quantias recebidas; estas guias se-
rão üããigüüuüs peio Thesoure i ro e pelo Secretario, 
e uma delias acompanhará a remessa por mão do 
Thesourei ro , e a outra será enviada á Loja em pran-
cha especial. 

A R T I G O 7 6 . 

O Thesoureiro para sua descarga, haverá d o da 
Loja recibos das quant ias que lhe entregar, e os 
apresentará ao Capitulo. As Lojas deverão consecu-
tivamente accusal- por prancha o recebimento da 
guia, e quantia respectiva. As quantias, porém, ne-
cessaiias, para a contribuição annua l , despezas d o 
expediente dos capítulos, seusu tens i s e alfaias, se-
rão encontradas nas guias de remessas. 

SECÇÃO II I . 

Do estabelecimento, e regularisaçáo dos 
Conselhos de KLadosch do Rito Escocez, 

e de Noachita do Rito Adonhiramito. 
ARTIGO 7 7 . 

Só no seio, e por accordo de tres Capítulos do Ri-
to Escocez pôde er igir-se u m Conselho prece-
dendo o consentimento das Lojas respectivas, 

ARTIGO 7 8 . 

Obtida a autorisação das OlBcinas, de que trata 
o Artigo antecedente, o Conselho, que será com-



poslo.pelo menos ,de seteCavalluirosKadusch elege-
rá os seus Dignitários, e dirigirá o requer imento ao 
u i ' c i i i d o O n O i i í õ S ü l i C i í â ü u O ü r ã í è i n è Constitutiva, 
acompanhado do conhecimento do deposito na Gran -
de Thesouraria, da jo ia de 3 0 0 $ 0 0 0 , preço d a 
mesma Patente, além do custo dos reguladores dos 
gráos o de um exemplar da Constituição e R e g u l a -
mentos Geraes; e d e 5 0 $ 0 0 0 prefixos da contri-
buição annual , assim como do consent imento das 
Lojas e Capítulos, e das mais peças corresponden-
tes ás de que trata o Artigo 6 9 . 

ARTIGO 7 9 . 

O timbre o sello, com que forem authent icadas 
as peças do conselho que pedirem regularisação, se-
rão os do mais antigo do três Capítulos e o titulo dis-
tinctive) do Conselho, será t ambém invariavelmente 
o mesmo, que o daquelle Capitulo. 

ARTIGO 8 0 . 

As disposições sobre a formação e regularisação 
das Lojas e Capítulos, são applieaveis aos Conselhos 
c nos casos em que o não forem o Grande Oriento 
pelo seu Grande Collegio de Ritos fará as al terações 
ou modificações, que julgar neeessarias. 

ARTIGO 8 1 . 

Os Conselhos de Kadosch t t m por especial a t-
tribuiçào a collação dos gráos superiores aos de Ro-
sa-Cruz até o de Cavalleiro Kadosch inclusive, ob-

4 



forvíiuilo quanto a psíc ultimo gr,iO, o disposto no 
Artigo 7 3 . oq AKIlnu o—. 

Os Conselhos de Noachitas do Rito Adonhi -
ramito tem por especial atlribnir.ão a coilacçâo des-
te giáo, conformando se lambem com as disposi-
ções do Artigo 7 3 . 

AIT TICO 8 3 . 

Os reditos e as despezas dos Conselhos de Ka-
rt osch per tencerão ás tres Lojas, que lhe servirem 
de base, procedendo-se de accordo com o disposto 
no Artigo 7 5 á cerca dos Capítulos de Rosa-Cruzes. 

ARTIGO 8 5 . 

As mesmas disposições estabelecidas para os Con-
selhos de Kadoseh são em tudo extensivas aos ele 
Noachitas do Ri to Adonhiramilo. 

ARTIGO 8 5 . 

Não poderão porém haver Conselhos ao Oriente 
do Grande P o d e r Central fora do seu seio 

SECÇÃO IV. 

Disposições sobre a estabelidade das 
officinas e diversidade de Ritos, 

ARTIGO 8 6 . 

N e n h u m a relação podem ter as Oííicinas en t re si, 
que não seja a de communicação de seus movimen-
tos. He-lhes prohibido deliberar colhxtiv imu i l c . 
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A R r r c i o 8 7 . 

A Oflicina constituída em a m Rito não pôde m u -
dar para outro sem permissão do G r a n d e Oriento, e 
no caso de innovação confo rmar - se -ha com o q u e 
o mesmo d e t o r m i n a r a esse respeito, f u n d a d o nas 
disposições contidas nestes Regulamentos á c í r ea dn 
formação e regular isação das Offieiiias. 

SECÇÃO V . 
Dos Funccionarios, e suas attribuições 

em Loja. 
Á R T I C O 8 8 . 

Cada Loja será dirigida por funccionar ios , que 
escolherá entre os seus M e m b r o s Activos, e filiados 
livres. 

í> 1." Estes Funccionar ios são n o Rito M o d e r n o : 
Venerável , 1." Vigilante, 2 ." Vigilante, Orado r , 

Secretario, Thesonreiro , 1." Exper to , Hospitaleiro, 
Mestre de Ceremonias , Chancellor Archivista, Ar -
c h i t e c t 2." e 3.° Expertos, C o b r i d o r , e de um Re-
presentante , sendo Lojas em Orientes fora d o 
Grande Poder Cent ra l . 

§ 2 ." No R i to Escocez são : 
Venerável. 1 . ' Vigilante, 2.° Vigilante, Orador , 

Secretar io,Thcsoureiro, 1 2 . ° e 3.° Exper tos , 1 
o 2." Diáconos, Hospitaleiro, Mes t re de C e r e m o -
nias, Porta Espada, Porta Es tandar te , Clianceller e 
Archivista, Arohitcelo. Cobr idor , e u m Represem-
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tanto, sendo Lojas em Orientes fora do Grande Po-
ller Centrai. 

8 3 • No Ri to Adonhiramito são t 
Venerável , 1.» Vigilante, 2 . " Vigilante, Orador , 

Secretario, Thesoureiro , Mestre de Ceremonias, Ex-
perto, Cobridor, ou Experto de fóra, e de um re-
presentante, sendo Lojas em Orientes fóra doGran -
dePoderCentral . 

ÁRTICO 8 9 . 

As Lojas tem a faculdade de nomear , sendo pre-
cisos, Adjuntos aos officios de Orador , Secretary o 
Mestre de Ceremonias. 

ARTIGO 9 0 : 

As luzes de uma Loja são : o Venerável, 1.» Vi-
gilante, 2.» Vigilante, Orador e Secretario-

Do venerável. 
ARTIGO 9 1 . 

O Venerável preside ás Sessões da Loja, é o r e -
presentante delia n o Grande Or ien te . Nenhum I r -
mão pode r e p r c h e n d e - l o ; porém dirigir-lhe respei-
tosas observações ; este direi to , p o r é m , seta espe-
cialmente exercido pelos Vigilantes e O r a d o r , e s o -
b r e o expediente pelo Secretar io. 

ARTIGO 9 2 . 

São suas a t t r i b u t e s : 
» / Abrir, dirigir e l e i c h a r os trabalhos, manter 



o respeito lias sessões, decidir e t e rminar as quês-
u iuu iu , ijuu SVJ ^LLot.llui Uili, youuuuo 0111 

r.aso urgente de precisão, enfe rmidade grave, ou 
morte de algum opperar io necessi tado, on stia 
consor te e filhos, mandar soccorrer c o m unia 
quantia a té cem mil ré is , em prancha por elle as -
signada ao Thesoure i ro , regulando-se pela precisão 
do i rmão soecor r ido , e estado do eofre, d a n d o p a r -
te c i r cuns t anc i ada á Loja em sua p r ime i ra Sessão, 
se íòr possível. 

2." Convocar extraordinariamente a Loja, o pôr 
em discussão as propostas . 

3.» Iniciar os Profanos nos Myslerios da Ordem, 
e conferir os gráos até Mostre inclusive. 

L ' Proclamar os resultados das del iberações, 
assignor as pranchas das Sessões, e todas as mais 
poças, que forem aulhorisadas com o Timbre o Sel-
'o, seja qual fòr a sua denominação. 

5," Dar destino ao expediente, e regu la ra co r -
respondência. 

6.° Provocar deliberações sobre todos os objec-
tos que podem in t e r e s sa r á Loja, ou á O r d e m e m 
geral, c re t i ra ra palavra ao I rmào , que se afastar 
delia. 

Mandar cobrir o Templo ao I rmão, que falto 
a Ordem, ao decoro, e á deeencia, e mesmo sus-
pender os trabalhos da Loja, quando suas adve r -
tências não scj'io atlendidas. 
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8." Obstár diálogos en t re os I r m ã o s , e apartes 
olíensivosnas discussões de qualquer materia. 

ARTIGO 9 3 . 

O Venerável consultará sempre a lo ja sobre o des-
tino que tiver dado ao expediente de objectos não 
designados na Constituição e Regulamentos Geraes, 
se por ventura algum I r m ã o observar , que a direc-
ção devia ser outra, ped indo para esse fim a palavra 
a bem da Ordem. 

ARTIGO 9 1 . 

O Venerável não suspenderá os trabalhos da Lo-
j a sem que pr imei ro tenha posto, ou tentado pôr 
cm execução as providencias indicadas no § 7 . ü do 
Archivo 9 2 , a fim de restabelecer a o r d e m ; q u a n -
do, po rém, o não consiga, e se veja forçado á sus-
pende- los , as deliberações tomadas nessa Sessão não 
serão validas, sem que em outra , regularmente for-
mada , sejão do novo propostas o approvadas. 

A R T I G O 9 5 . 

O Venerável não pôde influir nos discussões 
emit t indo as snas opiniões. 

Dos vigilantes. 
ARTIGO 9 6 . 

Os Vigilantes tem a direcção das Columnas, que 
lhes são designadas segundo o Rito, pedem a pala-
vra s implesmente por um golpe de malhele o com-
pete-lhes : 



1." Transmitt ir ás suas Columnas os annuncios 
propostos pelo Venerável. 

2 ." Manter a ordem e o o silencio, o suspender a 
palavra aos I r m ã o s que a tomarem sem pe-
dir . 

3.» Assignar com o Venerável as pranchas das 
sessões, o todas as p e j a s legalisadas com 
timbre e scllo. 

It," Não consentir, que os I rmãos abandonem as 
columnas sem permissão do Venerável, ou 
delles Vigilantes. 

A R T I G O . 9 7 . 

Os Vigilantes substi tuem o Venerável em sua au-
sência, c só este os pode admoestar , c chamar a or-
dem. 

Do Orador. 
ARTIGO 9 8 . 

O Orador é o Conservador nato da Constituição e 
Regulamentos Geraes da Ordem, falia assentado, e 
pedea palavra d i rec tamente ao Venerável, são seus 
devores• 
1 O p p o r - s c a toda a deliberação contraria ao seu 

especial encargo, e no caso de persistência 
cm se deliberar , protestará declarando q u e 
vai escrever o seu protesto para ser envia-
do á Grande Loja, 



2." Velar wis rcstricta obse rvance dos Regula-
mentos par t iculares da sua loja, e oppor-se 
á sua infracção. ' E m tal occurroucia o nego-
cio fica adiado até a prexima Sessão na qua l 
a Loja resolverá sobre o mérito da oppo-
sição. 

3.» Explicar os symbolos dos grãos aos Inic iados . 
/1.0 Celebrar as festas e as pompas fúnebres c o m 

peças de Archi tecture . 
5." Assistir á extracção dos votos colhidos pelo es-

crutínio, assignar o esboço da Acta, pa ra 
conferi-lo com a redacção definitiva da 
prancha dos trabalhos, e de todas as peças 
authent icadas com timbre e sello. 

ARTIGO 9 9 . 

Compete a o O r a d o r , quando entender que não 
se acha bera discutida qualquer mate r ia , p r o p ô r o 
seu adiamento, que será aceito ; esta impor tan te 
attribuiçiío porém será exercida cora a mais r i -
gorosa prudência . 

Do secretario. 
ARTIGO 1 0 0 . 

O Secretario é o encarregado de abrir a cor res -
pondência recebida, e dar d e s t i n o á expedida : tem 
a seu cargo o Livro de Archi tecture , e a coordena-
ção de todas as peças da correspondência da Loja 
em quanto não passarem para o Archive, a lém dis-
to são suas obr igações • 



1." Redigir o esboço dos t rabalhos, fazer a sua 
lei tura antes do encer ramento dos mesmos, 
e f o r m a r por elle a p rancha respect iva, que 
deve ser lida na sessão seguinte. 

2." Fazer a correspondência official da Lo ja . o r -
ganisar o Quadro dos seus Membros , e ex-
pedir os Diplomas. 

3 ." Assignar as pranchas das sessões, e referen-
d a r todas as que e m a n a r e m da ( M o i n a 
acreditadas com t imbre e sello. 

'<••> Assistir com o Orador á extracção dos votos 
colhidos por escrut ínio . 

•)." Apprescntar cm cada Festa da Ordem uma 
conta aualytica dos trabalhos da Offieina, o 
do seu resul tado duran te o semes t re , 

Do Thezoureiro. 
A11TIGO 1 0 1 . 

O Thezourei ro é o guarda dos fundos da Loja , e 
são seus d e v e r e s : 
1.» Receber as jóias de Iniciação, Regnlar isa-

ção , Filiação, Collaçào de grãos, e do en-
trega de Diplomas, que serão por elle n u -
merados : não consentindo jamais que ne-
n h u m destes actos se realise, sem que este-
ja o Cofre da Loja p lenamente satisfeito, 
recebendo ou t ro sim todas as quantias que 
devão pertencer no mesmo Cofre. 

5 



Exigir verbalmente dos I r m ã o s quo f r equen-
tarem os trabalhos, o pagamento do que 
devorem á Loja, e dos outros por circulares 
no fim de cada u m semestre . 

Declarar na occasião da palavra a bem da Or-
klem as quantias recebidas de quem e de que 
procedidas , para ser tudo menc ionado no 
bosquejo . 

Faze r os pagamentos autorisados pela Loja , 
e á vista de pranchas do Secretario, ex t ra-
hidas das Actas da s Sessões, cobrando de 
tudo os competentes rec ibos , e fazendo as 
devidas part icipações á Oflicina. 

Ter dous livros, um de receita o despeza, ou 
de ent rada e desah ida de metaes, out ro de 
contas correntes com cada um dos Membros 
activos da L" ja , para nolle se l ança rem á 
esquerda as mensalidades vencidas po r se-
mestres , e á direita as quant ias recebidas. 

Apresentar em Loja em cada s emes t r e , ou 
m e s m o quando ella exigir , a s suas con tas 
part icularisadas e documentadas , os livros 
respectivos, uma conta corrente gera l , e 
uma relação nominal dos I rmãos era alrazo. 

T a m b é m deverá en t rega r invar iavelmente no 
per iodo acima des ignado , para se r r e m e d i -
d o i Grande Loja, u m balance te d o movi -
m e n t o dos fundos tia Loja, o qual será por 
elle assigUado, pelo Secretar io , e rub r i ca -
do pelo Venerável . 
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ARTIGO 1 0 2 -

O TiieíoUiêiiO uOVC tèi ii SU<i OSCuplurõÇÍio lia 
melhor o rdem, clareza e asseio, e s e r p r o m p t o no 
cumprimento dos mandados da Loja, bem como na 
entrega dos fundos e objectos delia ao seu succes-
sor ; e não será julgado quite cm quanto não obtiver 
documento de exone ração , passado e subscr iplo 
pelo Secretario, e nssignado pelo Venerável. Se em 
um prazo razoavel não cffe i tuar a refer ida e n t r e -
ga, e obtiver o mencionado titulo, ficará desde lo-
go suspenso de seus direitos maçonicos até que rea-
lise uma , e obtenha ou t ro . 

ARTIGO 1 0 3 . 
O Thcsoureiro, q u a n d o tomar posse do cargo , 

deverá passar uma obr igação civil por elle ass igna-
da de todos os fundos, que 6carem debaixo de sua 
guarda, declarando que taes fundos per tencem á So-
ciedade t a l . . . , da qual é pres idente . . , (o nome do 
Venerável da Loja) o Secretario (o nome de q u e m 
exercer aquelle lugar); e sendo a dita obr igação re -
conhecida e sellada á expensas da Loja, ficará a r -
ehivada. 

ARTIGO 1 0 4 . 
Quaudo o Thesoure i ro n o fim do semestre ap -

presentar suas contas, renovará a obr igação desig-
nada no Artigo antecedente, dos fundos q u e l he 
restarem, e receberá do Venerável por in t e rmed io 
do Secretario a que tiver anter iormente p a s s a d o , 
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praticando-se o mesmo, quando (aça entrega ao 
seu successor . 

Do primeiro Experto. 
ARTIGO. 105 . 

As obrigações do 1 ."Exper to s ã o : 
1.» Substituir o 1.» e 2." Vigilantes na direcção 

das Columnas, examinar as qualidades 
maçónicas dos Visitantes, dando ao Vene-
rável aviso sobre sua introducção. 

2." Fazer p ropara r e dirigir as experiências, i n -
troduzir e acompanhar os Recipiendarios 
em suas viagens. 

3.0 Recolher os votos por escrutínio, cassist ir á 
sua contagem. 

Do Hospitaleiro. 
ARTIGO 106 . 

O Hospitaleiro é o depositário do patr imonio dos 
pobres , e como tal compete- lhe: 
1 G i r a r o t ronco da Beneficência, q u a n d o o Ve-

nerável o determinar , é arrecadar o seu pro-
dueto, que será declarado no esboço da ses-
são, e receber outras quaesquer quantias , 
que pertencerem á caixa Beneficente. 

•2.» Distribuir as beneficencias como a Loja deter-
minar com participação de assim o haver 
executado. 
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3." Ter um livro de receita e despeza para devida-
mente fazer seus assentos. 

1 ° Appresentar em l oja em cada u m semest re , 
ou quantlo lhe forem pedidas, as suas contas 
individualmente, e o livro mencionado n o § 
antecedente, para serem remett idas á Com-
mlssão de Finanças. 

õ.° Visitar os I rmãos enfermos, dando par le á Lo-
ja do seu estado e circumstancias, para ella 
prover á cerca de uma e outra cousa, sendo 
necessário, como suas faculdades o permit -
t i rem. E' Membro nato de todas as Com-
missões, que a Loja enviar em visita aos I r -
mãos enfermos. 

6.° Informar á Loja no decimo mez maçonico 
com o seu parecer, a respeito dos beneficia-
dos, se estão no caso de se lhes cont inuar , 
al terar, ou s u p r i m i r a s b e n e í i c e n c i a s ; e b e m 
assim em qualquer tempo, que lhe constar o 
fallescimento, ausência ou mudança de es-
tado, ou circumstancias doalguns, cujo soc-
cor roso torne desnecessário. 

Do Mestre de ceremonias, 
ARTIGO 1 0 7 . 

O Mestre de Ceremonias é, em geral, o d i rec tor 
do ceremonial da Loja, e como tal per tence-lhe : 



1 I n t r o d u z i • os Visitantes, por mandada do Ve-
nerável, e distr ibuir os assentos pela ordem 
dos gráos e dignidades. 

2." Girar o sacco das proposições, fljudar os ap-
plausos de agraduci iuenlo, e na s iniciações 
faze-lo ex-ollirio pelos iniciados. 

3." Distr ibuir as espberas para votações, contar o 
numero dos votantes para communica- lo ao 
Venerável e m voz al ta . 

• í H e c e b e r e relatar a o Venerável as palavras se-
mestraes t ransmil t idas das columnas. 
Do chanceller e Archivista. 

ABT1GO 1 0 8 . 
O Chancc l le re Archivista é o depositário do lim-

b i c e sello, c o encarregado de t imbrar todas as 
pranchas dl expediente da Loja e d e sellar e assig-
nor todas as peças de arehi teetnra e cumpre- lhe : 
1 ." T e r um livro onde mencione tpdas as peças, 

que houver t imbrado , sellado, e assignado 
assim como a n u m e r a ç ã o dos diplomas. 

2." T imbra r o papel necessário, para fornecimen-
to da Secretaria, e receber do Architecto os 
objectos, e effeitos pjjra t imbrar ese l la r . 

3 ." Appresentar á Oflicina no fim de cada semes-
t r e o livro de seus registos, e u m relatorio 
especificado dos seus trabalhos, competin-
do-lhe também o a r r a n j o methodico, e u 

guarda do archivo. 
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Do Architecto. 
ARTIGO I O ) . 

O Architecto é encarregado de tudo o quo pe r -
tence á decoração do Templo, e ao seu fornec imen-
to, para o que deverá : 
1 R e q u i s i t a r do Tliesourciro os metaes indispen-

sáveis para o fiel d e s e m p e n h o de seus en -
cargos, conservar na melhor ordem possí-
vel os utensis o alfaias da Loja , e velar que 
uns e outros edeitos nào sejão extraviados 
n e m deteriorados. 

2 .° Fornecer á Secretaria o Chaneellaria os objec-
tos necessários a con ten to dos empregados 
destas repar t ições . 

3," Appresentar á Loja em cada u m semestre as 
suas contas documentadas, e um inventario 
por ello assignado de tudo quanto existir de 
propriedade da mesma Loja ; este inventa-
rio será entregue no üm d o anno ao seu suc-
cessor, que poderá verifica-lo, e as contas 
remett idas á Commissão de Finanças. 

Do segundo Experto. 
ARTIGO 1 1 0 . 

O segundo Experto substitue o primeiro em to-
das as suas funcçòes. 
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Do terceiro Experto. 
ARTIGO 111 . 

O terceiro Experto lie encarregado de receber , 
preparar , e conduzir ao Templo os profanos appro-
vados para serem recebidos Mações, servindo em 
tal caso de preparador, e sendo o único, que com 
elles devo entender-se, depois de recolhidos á Ca-
m a r a das Ref lexões : he d o seu importante c r igo-
roso deve r : 
1 T r a t a r o Reeipendiario de uma maneira atlen-

ciosa, porém energica e s isuda, para lhe 
imprimir respeito, e medi tação sobre os ob-
jectos, que se apresentarem á sua vista abs-
tendo-se de amedronta- lo puer i lmcnte , c 
leva-lo á fazer uma idéa desvantajosa, ridí-
cula, e indigna da Ordem Maçónica. 

2.° Entregar em Loja ao Mestre de Ceremonias, 
as jóias, metaes , a rmas , e respostas d o pro-
fano, quando lhe fôr determinado pelo Ve-
nerável , apromptnndo-o conforme o ritual, 
para o entregar á porta do Templo aos Ex-
pertos. 

Do Gohridor. 
ARTIGO 1 1 2 . 

O Cobridor he o guarda do Templo, e encarre-
gado de vellar ass iduamente sobre a sua segurança, 
devendo invariavelmente observar o seguinte: 



1." Examinar so os Mações, que p re tenderem e n . 
. ).. -,..T\ I .. ...or., i n l ^mm. ) , , II UUll UU Itíin^ílU, V3HIU lliuyiuu,uiâli:nnr 
lidos o decorados, e exigir d 'elles a palavra 
do passe. 

2.° Não franquear a ent rada a Mações, que não 
estejão no caso do § antecedente , e sem q u e 
communique a o segundo Experto quem he, 
e o s e u g r á o , sendo de oulra Loja , e receba 
ordem para f ranquear- lhe a en t rada . 

Fazer conservar o mais rigoroso silencio e 
respeito n o vestíbulo do Templo, e no caso 
de desobediencia participa-lo ao segundo 
Experto. 

Dos officiaes adjuntos e da substituição 
extraordinaria do venerável na falta 

dos vigilantes. 
A T T T I G O 1 1 3 . 

Os Olliciues Adjuntos substi tuem os effectivos na 
sua ausência, e go/.ão durante o seu exercício, so-
mente, de todas as prerogativas.e direitos dos offee-
livos. 

ARTIGO I H 

O mesmo direito assiste a qua lquer Irmão cha-
mado a servir inter inamente qualqner emprego. 

tí 
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A R T I G O 1 5 9 . 

O Orador Ad jun to ou nomeado de officio deve 
concluir o negócio que tiver começado a discutir , 
ainda q u a n d o o elíectivo chegue no correr da dis-
cussão. 

ARTIGO 1 1 6 . 
No imped imen to do Venerável e dos Vigilantes 

presidirá os t rabalhos o ex-Venerável , não estando 
presente a lgum Soberano Grande Inspector Gera l 
(33), á q u e m compita tomar a presidência, prefer in-
do a ant iguidade n o caso de estarem dous ou mais» 

A R T I G O 1 1 7 . 

Na falta ou impedimento (los Dignitários especi*-
ficados no artigo antecedente, correndo a Loja pe* 
rigo de in te r romper os seus trabalhos, o Orador , 
ou seu immedia to na o rdem hierarchica,convocará 
a Loja , é tomando a presidencia fará eleger á m a i o -
ria absoluta de votos u m Presidente ad-hoc, o qual 
dirigirá os trabalhos até que se apresente algum dos 
Dignitários, que possa presidir ou se proceda á nova 
eleição. 

SECÇÃO VI . 
Dos Dignitários das òffioinas superiores. 

ARTIGO 1 1 8 . 
Os Dignitários das Òlficinas Superiores s ã o : 

P a r a os c v p u t l o s . 
S. ipientisãuio, ou Àthírsata, 1 > Vigilante, 2° VI-
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gilante, Orador, Secretario, tres Expertos, Thc-
zoureiro, Hospitaleiro, dois Mestres de Ceremo-
nia, Clianceller e Àrchivista, ArchHècío, Mestre 
das Refeições, e de u m Representante , estando em 
Oriente fóra do G r a n d e Poder Cent ra l . 

P A B A o s CONSELHOS DE KADOSCH. 

G r ã o Mestre, Grande 1 .° Vigilante, Grande 2 ." 
Vigilante, G r a n d e Cavavalleiro de Eloquência , 
GrandeChancel lc r , Grande Secre tar io , tres grandes 
Expertos, G r a n d e Thesoureiro Esmoler , G r a n d e 
Àrchivista, GuardaSel los , G r a n d e Cavalleiro Ser.-. ' 
d 'Armas , Grande O r d e n . 1 . dos Agap. \ e u m R e -
presentante, estando fóra do Or ien te do Grande P o -
der Central. 

SECÇÃO V I I . 

Da incompatibilidade dos officiaes, das 
Oficinas de que se pode ser Membro, 

e diversas outras providencias a' 
cerca da formação, ou dissolução, 

e das desmembrações indivi-
duaes das mesmas officinas. 

ARTIGO 1 1 9 . 
Ha incompat ibi l idade: 
1.° Entre as funcções de Pres idente , e as outras 

Dignidades da mesma OÍIieina. 
2." Entre as funcções de responsável , e de liqui-

dador , ou encarregado de tomar contas. 



ARTIGO 1 2 0 . 
XT . . , u . A t I 11 í í i p M o m l i m n r l i v n n u .1[I l iuin Ltiu^vfi • • - • —. 

filiado livre d e m a i s do uma OITicina de igual ca-
thegor ia , e Rito. 

ARTIGO 1 2 1 . 
Nenhum Maçon pude ser Representante de mais 

de uma Loja erecta no mesmo Oriente . 
ARTIGO 1 2 2 . 

Nenhum M a ç o n pôde ser cumulat ivamente Ve-
nerável de duas Lojas , Athirsata de dous capítu-
los, nem Grande Mest re de dous Conselhos. 

ARTIGO 1 2 3 . 
Nenhum M a ç o n pôde despedir-se da Loja de 

que fôr Membro activo, on filiado livre, e installar 
ou t r a no mesmo Oriente , sem que tenhào deccor-
r ido cinco mezes, pe lo menos , depois de r egu la r -
m e n t e se haver desligado. 

ARTIGO I 2 Í . 
N e n h u m a Loja novamente installada pôde ad-

mi t t i rá filiação Membro a l g u m , que se despeça de 
out ra situada ao m e s m o Oriente, seja qua l fôr o seu 
Ri to , sem que tenhão decorr ido, pelo m e n o s , cinco 
mezes depois de sua regular isação. 

ARTIGO 1 2 Á . 
N ã o poderá f o r m a r - s e provisoriamente Loja al-

guma , sob pena de lhe ser denegada a regularisa-
ção havendo no numero de seus Membros qualquer 
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Maçou , que não apresente,"para serem deposi tados 
nos Sfillfi Ari'hlVrtC ft nilile rin I.mn n /ti.rt --t--; - - j — v i m 4*./ju U ijuu |il-ltui<.«vt 
ou placet d 'aquellas a quo tiver pertencido n o 
Circulo do Grande Or i en te . 

ARTIGO 1 2 6 . 

Nenhuma Loja situada ao Oriente do Grande Po-
d e r Central , ou a Or ien tes de Capitaes de Provín-
cias, poderá dividir-se, para fo rmar ou t ra , sem q u e 
tenha, pelo menos, 81 Membros activos e filiados 
livres, e sendo em. ou t ro s Orientes , quaren ta e 
c inco ; devendo os que se separarem quitar-se pr i -
meiro com a antiga Loja , e seguindo cm tudo o 
mais as disposições relativas ás filiações. 

ARTIGO 1 2 7 . 

Se a separação de uma Loja tiver lugar por con-
venção reciproca, a Loja nascente terá direito á par -
tilha dos fundos existentes nos cofres , ou n o u t r o 
qualquer deposito, em proporção do n u m e r o d c 
seus Membros, mas de nenhum modo á das alfaias, 
moveis, e utcncis . 

ARTIGO 1 2 8 . 

Occorrendo circumstancias, em consequência das 
quaes se torne necessar ia a separação de uma Loja 
não tendo cila o n u m e r o de Membros designado n o 
Artigo 126 ; os que se quiserem separar enviaráõ 
á Grande Loja o seu r eque r imen to motivado ; e 
Esta, ouvida a Loja pr imaria , e com parecer i o 
Grande Collegio de Ritos, lhes deferirá como e n -
tender . 
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-Annuo 129, 
Quando qualquer Maçoa por muüvos de 'desgosto, 

desintelligencia, ou desconfiança, se despedir , ver-
balmente ou por prancha da sua Loja, esta empre -
gará todos os meios que julgar convenientes, sem 
queb ra de sua d ign idade , ou directamente pelo 
seu orgão, ou po r meio de uma deputação pa ra que 
o I rmão queixozo retire a sua despedida . 

ARTIGO 1 3 0 . 
S c o M a e o n queixozo tiver dado uma resposta 

definitiva de qne não retira a sua despedida ; a Loja 
a inda assim deixando cor re r d'essa dota o praso 
de 30 dias, procederá , findos elles, á eliminação do 
I r m ã o , fazendo as notas n o Quadro , e feixando a 
sua conta corrente até a data da sua resposta. 

ARTIGO. 1 3 1 . 

Se o Maçon em sua despedida agredir á Loja esta 
immedia lamente o el iminará, feixando a sua conta. 

ARTIGO 1 3 2 . 

O M a ç o n , que sendo M e m b r o de ma i s de uma 
Loja , f ô r e m qua lquer d 'el las suspenso, el iminado, 
cober to , ou expulso por u m processo regular, i n -
corre na mesma pena nas out ras de que fô r Mem-
b r o activo, filiado livre, ou honorá r io , a té que seja 
restabelecido em seus direitos. E m qua lquer dos 
casos, a Officina e m que tiver tido lugar o acto, o 
partecipará ás outras no menor praso possível. 
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Âi lTIGO 1 3 3 . 

As l.ojas novamen te admittidas á cor respondên-
cia do Grande Oriente, remetteráõ ás outras já 
existentes, o Quadro de seus Operários, e estas lhes 
corresponderão com igual remessa. 

A N T I G O L 3 / L . 

As Lojas situadas cm um mesmo Oriento envia-
ráõ umas ás outras do 3 em 3 mezes pranchas com 
o relatório dos movimentos n'ellas occorridos, c de 
7 c m 7 mezes á Grande Loja. 

SECÇÃO VII I . 

Da suspenção e restabelecimento dos 
trabalhos das officinas, ou alienação 

de seus fundos, 
A R T I G O 1 3 5 . 

Quando qual . |uer Olficina depois de te r posto em 
pratica todos os meios ao seu alcance, para conti-
nuar seus trabalhos, se vir obrigada a suspende-los; 
ou por motivos imperiosos a al iennar, ou desfa-
zer-se de seus fundos, convocará por pranchas espe-
ciaes a todos os seus Membros , que se acharem no 
seu Oriente, nas quaes serão expostas a s razões, e 
os fins da r e u n i ã o ; informando-se se fo rão entre-
gues as mesmas pranchas, e marcando u m praso ra-
soavcl, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados o negocio dc que sc trata. 



ÁRTICO -13<». 
Conseguida a reunião do maior n u m e r o possível, 

- — . i » — « — U Mli lUlH UU u n c a i u c i l t r , l u l u a j ' i ujíuaLU, i c i j t f p l " 
tu lará os motivos d'ella, e os meios empregados para 
evitar o sacriticio a que tem de suje i tar-se a Of-
ficina, e d a r á todos os esc larec imentos q u e se l h e 
ped i rem, du ran t e a discussão da mesma proposta. 

ARTIGO 1 3 7 . 
Se o Pres idente r econhece r ,que senão pôde che-

ga r a u m accordo, ou se o O r a d o r ou m e s m o qua l -
q u e r M e m b r o apoiado por mais dous, r e q u e r e r o 
a d i a m e n t o , ficará a discussão adiada para a pr i -
mei ra sessão o rd ina r i a . 

ARTIGO 1 3 8 . 

J u l g a d a a mater ia s u f i c i e n t e m e n t e discut ida 
será posta a vo tys a sua adopção, dec id indo-se pela 
maioria de dous terços, pelo menos , dos M e m b r o s 
presentes . Se a votação for negativa, n3o p o d e r á 
s e r apresentada a mesma proposta sem que t e n h ã o 
decor r ido t res mezes pelo menos , observando-se o 
q u e acima fica disposto ; se pela afirmativa, o P r e -
s idente m a n d a r á lavrar u m a acta c i r cumstanc iada 
de todo o occor r ido , q u e será assignada pelos M e m -
bros presentes á sessão, e remet t ido o o r ig ina l á 
G r a n d e Loja , a g u a r d a n d o - s e as suas p rov idenc ias , 
e respos ta , s e m o q u e será nul lo q u a l q u e r ac to . 

ARTIGO 1 3 9 . 

Approvando a G r a n d e Loja a suspensão dos t r a -
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bailios. a Ollii'in.1 enviará o sen iilulo Constitutivo, 
sello e timbre, o quadro de seus operários, livros e 
todos os papeis contidos no seu archivo, para ser 
indo entregue ao I rmão Grande Secre tar io . 

AHTIGO L/LO. 

Se por qualquer circumstaneia imprevista a OJTici-
na se achar na impossibilidade de regularmente del:-
berarou de preencher todas, ou par to das formali-
dades prescriptas nos Artigos antecedentes, o Vene-
rável, e na sua falta o 1." ou 2 .° Vigilante, ou ou t ro 
qualquer official ou Membro na o rdem das digni-
dades na L o j a , é pessoalmente responsável ao 
Orando Oriente pela execução dos ditos Artigos. 

A R T I G O 1 A I . 

Além das pecas mencionadas no Artigo 139 , sc-
ráõ entregues na Grande Tliesouraria, os metaes , e 
títulos de credito, que a Oflicina possuir, eao Gran-
de Arcliitecto as alfaias o utensis, 

Á R T I C O 1 4 2 . 

O Venerável ou outro qualquer Membro da Loja 
que fizer a entrega dos objectos mencionados nos 
Artigos antecedentes, cobraráõ disso os competentes 
recibos. 

ARTIGO 1 / ( 3 . 

O Mações, a quem na o rdem estabelecida no Ar-
tigo 1.10 couber a responsabilidade expressa no mes-
mo Artigo, que no prazo de Ires mezes, depois da 

7 
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suspensão dos t rabalhos, não derem cumprimento 
a o que fica disposto, incorrem ipso facto nas penas 
impostas polo Artigo 4 1 2 dos Regulamentos Geraes. 

ARTIGO Í Í L 

Os objectos depositados na G r a n d e Loja ficaráõ 
guardados a té que os Membros das officinas ador-
mecidas , em numero legal se consti tuão, para vigo-
r a r e m os seus trabalhos, segundo as regras estube-
lecidas nosRegulamentos Geraes, 

A R T I G O 1 / ( 5 . 

Logo que se verifique a hypothese contida na se-
gunda par te d o Artigo antecedente, os Membros de 
taes Officinas enviarão ao Grande Oriente uma p ran-
cha por todos assignada, contendo a integra d a A c l a 
d a reunião, o quadro dos operários reunidos solici-
tando a entrega dos objectos, e pedindo a designação 
d o dia, para a con t inuação dos t rabalhos, no edifí-
cio c o m m u m . 

ARTIGO 1 4 6 . 

Ouvido o G r a n d e Collegio de Ritos , e resolven-
d o a Grande Loja favoravelmente , seráõ entregues 
os objectos depositados, cobrando-se recibo de tudo. 

ÁRTICO 1 / ( 7 . 

Os j u r o s das acções, e dè quaesquèr outros pa-
peis de credito, que os vencerem durante o tempo 
d a suspensão, ou adormecimento daOíf ic ina ou Of-
ficinas fieuo per tencendo ao g rande cofre da Ordem 



a k t i g » 1-w. 
Se passados cinco annos as Oílicinas adormeci -

das, ou suspensas, não se restabelecerem regular-
mente, seráõ consideradas como dissolvidas, e eli-
minadas do quadro geral, ou matr icula , e os seus 
haveres como pertencentes ao Grande Cofre da Or-
dem : f icando sem vigor os recibos que se tiverem 
passado na occasião da entrega dos objectos deposi-
tados, e não podendo ser jamais admilt ida rec lama-
ção alguma. 

ARTIGO L - ' l 9 . 

As suspensões de que tratão os presentes Ar t i -
gos não se en tendem com aquellas, que forem im-
postas ás Officinas por sentença do Supremo Poder 
Maçonico. 

SECÇÃO IX. 
Dos direitos de eleição, e condições 

de elegibilidade. 
ARTIGO 1 5 0 . 

O direito da eleição compete unicamente aos 
Membros activos, e filiados livres de uma Officina. 
Perdem esse direito os Membros ausentes, os que se 
acharem suspensos, ou interdictos o os que não es-
tiverem quites no ultimo semestre decor r ido , segun-
do a lista que deverá apresentar o Thesoure i ro da 
Loja n o dia da eleição ; salvo se anter iormente tive-
rem exposto á Officina os motivos d o não pagamen-
to, e esta os houver admittido como justos . 
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ARTIGO 1 5 1 . 

As condições de elegibilidade para Presidente de 
Oflicinas e Representantes suo : 
1 A idade de 2 5 annos completos. 
2 ." Estar j á collado no acto da eleição, n o grão de 

Cavalleiro Rosa-Cruz pelo menos . 
3.° Gosa r na Sociedade de reputação exemplar , e 

ter instriicção superior á p r imar i a . 
h." R e u n i r os títulos, que consl i tuem a regulari-

dade Maçónica. 
a r t i g o 152. 

Exceptuão-so das condições do § 2 do ar t igo ante-
cedente as Lojas situadas cm Orientes fóra do Gran-
de P o d e r Central , que não tiverem em seu seio Ma-
ções revestidos dos grãos des ignados no refer ido p a -
ragrapho. 

a r t i g o 153. 
Para os outros quatro Dignitár ios, e todos os mais 

Oííiciaes basta estarem n a posse d o grão mais eleva-
do, que a Officina pôde confer i r . 

ARTIGO 1 5 i . 

As condições para Pres idente e mais Dignitários 
dos Capítulos e dos Conselhos consis tem na da pos-
se do g ráo mais elevado, que a Officina poder con-
fer i r , e nas que siío exigidas nos §§ 1 , 3 , e A do Ar-
tigo 1 5 t . 



ARTIGO 1 5 1 . 

Os Representantes das Of f i e inasao Oriente do 
Grande Poder Central são seus Presidentes e os das 
Ofíicinas erectas em Orientes distantes do mesmo 
Grande Poder , seráõ os Mações que ellas elegerem 
com tan to que sejão Membros activos, ou fdiados 
livres de quaesquer das Lojas do circulo do G r a n d e 
Oriente, iniciados no Rito da nomeante , e t enhão os 
condições estabelecidas nos §§ citados do Artigo 
131. 

ARTIGO 1 5 6 ; 

As Offloinas que e legerem Representantes seráò 
obrigadas a declarar na sua communicação, além 
do nome e gráo do eleito, o titulo da Loja de que el-
le é M e m b r o cffectivo para poder ser aceita a 
eleição. 

SECÇÃO X. 
Da eleição dos Dignitários, e officiaes 

das officinas, 
ARTIGO 1 5 7 . 

As Lojas devem proceder annua lmen tc ás suas 
eleições no decimo, e os Capítulos no undécimo mez 
maçónico. 

ARTIGO 1 5 8 . 

As Lojas erectas em Orientes das províncias fa-
rão as suas eleições no sexto, os Capítulos no séti-
mo, e os Conselhos no oitavo mez maçonico. 
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ARTIGO 1 5 9 . 

As Lojas envia ráõ em tempo a cada u m dos seus 
Membros activos e fdiados livres existentes ao 
Or ien te delias, uma prancha, conimunieando-lhes 
o dia e h o r a cm que tem de proceder ás suas elei-
ções. São excluídos deste aviso os comprehendidos 
na segunda parte do Artigo loO. 

ARTIGO. 160. 
Reunidos os Membros activos e filiados livres da 

Loja , p roceder - sc -hn á abertura dos trabalhos no 
m e n o r gráo delia, e logo depois a eleiçiío, princi-
p iando pela de dous escrutadores, que s e r á feita por 
acc lamação . 

ARTIGO 1 6 1 . 

O Venerável no comêço da eleição mandará pe-
lo Secretario l e r e m voz alta a lista dos nomes dos 
operá r ios , que não est iverem quites com a loja, e 
não consent i rá que progrida a eleição sem aquella 
le i tura , e q u e v o t e m o s Membros incluídos na mes-
ma lista, q u a n d o se achem no Templo, sob pena de 
nul l idade do acto. 

ARTIGO 1 6 2 . 

Recolhidas pelo Exper to as sedulas, e verificadas 
com o n u m e r o dos votantes presentes , que deverá 
ser antes annunc i ado pelo Mestre de Ceremonias, 
o Venerável as irá abr indo e lendo em voz alta, ten-
do aos seus lados o Orador e o Secretario, t omando 
os Escrutadores po r eseripto o conteúdo delias. 



ART IGO 1 ( i 3 . 

Se os Escrutadores duvidarem do resultado de 
um escrutínio, proceder-se-lia a out ro . 

ARTIGO 1 0 1 . 

As eleições para as cinco luzes, Thesoure i ro e 
Representante ao Grande Oriento só seráõ validas 
obtendo os candidatos a maioria absoluta do votos : 
para os outros Officiaos bastará a maioria relativa. 
São nullos os votos, que se de rem aos que no acto 
da eleição regeitarom os lugares para que forão 
eleitos. 

ARTIGO 1 0 5 . 

Sc na eleição das cinco luzes, Thesoureiro e Re-
presentante , o primeiro escrutínio não produzir 
maioria absoluta,proceder-se-ha a segundo sobre os 
dous mais votados, e então, no caso de empato, se-
rá preferido o decano em idade maçónica . 

ARTIGO 1 G 6 . 

Os Veneráveis das Lojas e Presidentes de Capí-
tulos não podorúõ ser eleitos por mais de cinco a n -
nos seguidos na mesma Officina. 

ARTIGO 1 6 7 . 

O escrutínio em que o numero das sedulas não 
for igual ao n u m e r o dos votantes, ú nullo. 

ARTIGO 1 0 8 . 

Depois da approvaçàoda Acta da eleição não será 
admill iJo protesto algum na Officina, 



MITIGO 1Ü9. 

O processo verbal da eleição das Officinas, sci-
lado, t imbrado c assignado pelas cinco luzes, con-
tendo os nomes o grãos dos votados, e acompanha-
do do quadro de seus operários, organisado com 
as circumstancias mencionadas no § 2 do Artigo 
29 , e do conhecimento da quota do anno em que 
for feita a eleição, deverá ser remott ido á Grande 
Loja no menor praso possível. 

ARTIGO 1 7 0 . 

Logo que a Grande Secretaria receber taes elei-
ções , as enviará, as das Officinas Superiores ao 
Grande Collegio de Ri tos , o as das Lojas á Commis-
são de Symbolos, afim de verif icarem não só a le-
galidade delias, mas lambem, sê forão observadas 
as disposições dos Artigos procedentes, e i n fo rma-
rem á Grande Loja a tal respeito. 

ARTIGO 1 7 1 . 

Approvada que seja a eleição, o Grande Secreta-
rio participará logo ás Officinas respectivas as quaes 
p rocede ráõ ao ceremonial da posso. 

ARTIGO 1 7 2 . 

O Funcc ionar io eleito, que dent ro de tres mezes 
não tomar posse, sem que lh 'o impeça motivo le-
gitimo, reconhecido pela Off ic ina , perderá o direi -
to ao cargo ; o a Officina procederá a nova eleição. 
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N I X C A O X I . 

Da Posse dos Dignitários e officiaes. 
A R T I G O 1 7 3 . 

Todo e qualquer Official do Loja antes de ser 
proclamado c reconhecido na sua nova dignidade, 
deve prestar nas mãos do Pres idente que dirigir os 
trabalhos, o j u r a m e n t o expresso n o Artigo 52 des -
tes Regulamentos. 

Al lTIGO 1 7 / ( . 

O Presidente novamente eleito será proc lamado 
pelo seu antecessor , ou por quem p . e s i d i r a Offici-
n a . Depois da posse o novo Presidente procede si-
mul taneamente a do 1.» o 2." Vigilantes. A posse 
dos outros Officiaes é feita eolleetivamonte prestan-
do o Orador o j u r a m e n t o em seu nome e no d 'c l les . 

A R T I G O 1 7 5 . 
Se durante o primeiro semestre vagar alguma das 

dignidades ou Officiaes, proceder-se-ha na fôrma 
prescripla para as eleições a n n u a s ; mas se a vaga 
se realisar depois daquelle semestre , e não fôr de 
1. e 2." Vigilantes, e Thcsoiireiro, o Presidente no-
meará de officio quem supra os lugares vagos. 

A R T I G O . 1 7 6 . 
Nos casos previstos pelo Artigo an teceden te , 

quanto ao segundo semestre , a vagado Presidente 
sera prehenchida pelo 1.» Vigilante e a deste pe-
lo 2.» 1 
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ARTIGO I 7 7 . 
Os direitos de eleição, elegibilidade, formalida-

des de eleições e posses aqui determinados, s ãocom-
muns ás Oílicinas super io res . 

SECÇÃO X I I . 
Das sessões e ordem dos trabalhos. 

ARTIGO 1 7 8 . 
As Sessões l e i n a denominação d e — M a g n a s e 

Econômicas . As magnas se dividem em k classes a 
saber : 1." de instal lação; 2 . " , de posse dos Eunc-
cionarios, 3." de in ic iação, regularisação:e colla-
ção de gráos, e /<." de celebração de pompas fúne-
bres. 

ARTIGO 1 7 9 . 

A ordem dos Trabalhos nas sessões magnas com-
prcheni le os seguintes actos: 1 ." assignatura do l i -
vro ou folha de presença ; 2 . " chamada dos Digni-
tá r ios e Olficiaes, e verificação do presença dos 
mais I rmãos assigtládos; 3." aber tu ra dos t rabalhos, 
/ ( . " l e i t u r a , discussão e approvação da redacção da 
Acta da ultima sessão ; 5." leitura e dcst i r iôdõ ex-
pediente ; G." l i ividação do saco das proposições, 
lei tura destas e seu destino ; 7 ." introducção. dos 
Vis i tan tes ; 8 0 iniciações e collação de gráos ; 9.° 
giro do t ronco d a benef icenc ia ; 10 reflexões a bem 
da O r d e m ; 11 leitura do esboço da prancha:dos 
t r aba lhos ; 12 ence r ramen to da Loja, fo rmatura da 



tio 
C idea Maçónica, e communicação da palavra se-
mestral , sendo exceptuados delia os Visitantes que 
n ã o f o f e m do c i rculo do Grande Oriente do Brasil. 

A R T I G O 1 8 0 . 

As sessões economicas dividem-se em 4 classes, 
a s abe r : 1 .* discussão sobre objectos da Ordem em 
geral e da Loja om par t i cu la r ; 2.* de instrucção ; 
3." de eleições; 4.* de j u r y ou ju lgamento . 

ARTIGO 1 8 1 . 

Nas sessões economicas observar-sc-!ia a ordem 
dos trabalhos designada para as sessões magnas, 
menos a introducção dos Visi tantes; e sobre os ob-
jectos que occorrerem haverá plena discussão, com 
tanto que se preenchão as regras para ella determi-
nadas. Os Mações que não tiverem assistido á ses-
são não po lem reprovar a respectiva prancha dos 
trabalhos. 

ARTIGO 1 8 2 . 

Os Irmãos collocados no O. iente tem a palavra di-
rectamente do Venerável , e os que estiverem nas 
Columnas, qual jaer que seja o seu grá ), a obteráò 
dos Vigilantes pela bateria da Ordem. 

A R T I G O 1 8 3 . 

Nenhuma Oflieina poderá deliberar sobre objec-
tos extraordinários, especialmente de finanças sem 
prévio convite de seus operár ios activos com a ex-
pressa declaração d o objecto, e sem o parecer da 
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Coinuiissão competente , sob pena de nuii idade : o 
mesmo se eq lederá a respeito das dei rogações de 
toes del iberações , e de quacsquer ou t ras que estc-
jão em vigor. 

AKTIGO 1 8 í . 
Q u a n d o se tiver de ler algum requer imento, 

p ropos ta , que ixa , accusação, ou parecer de Com-
misão relativo a q u a l q u e r Irmão presente , o Digni-
tário q u e presidir os trabalhos da Officina, o convi-
da r á a cobrir o Templo , até que se encerre a dis-
cussão a seu respeito, ou se dê direcção a o objecto 
ap re sen t ado : se [orem precisos a lguns esclareci-
mentos será o I r m ã o chamado para da-los, ret i ran-
do- se depois. 

AUTIGO 185. 
O mesmo terá lugar q u a n d o qualquer I rmão re-

querer que ou t ro cubra o Templo para fal lar a seu 
respei to; devendo o requerente , se abusar desta fa-
culdade , ser admoes tado e alé r ep rehend ido pelo 
Presidente , conforme o caso, e a eathegoi ia do I r -
mão compellido a re t i ra r -se . 

AKTICÔ 1 8 6 . 
A votação por escrutínio secreto será de rigor 

quando se t ra ta r da admissão de p rofanos , de filia-
ções , d e regularisações e de eleições geraes e par-
ciaes de Gommissões permanentes , e d e Membros 
Honorár ios , ou q u a n d o , sobre qualquer out ro ob-
jecto, u m I r m ã o apo iado por mais dons , a requere-
rem, e assim fôr decidido. 



SÊCÇAO x i i i . 
Das iniciações e collação de Grãos. 

A R T I G O 1 8 7 . 

As propostas de profanos seráõ lançadas no sacco 
das proposições, e conterão os seguintes ques i tos : 
nome, idade, natural idade, estado, emprego civil, e 
residência do proposto, data c a s s i n a t u r a do pro-
ponente , que deverá ser Membro activo ou filiado li-
vre da Loja, e Mestre pelo menos . O Venerável lerá 
a proposta em voz alta, menos o nome do p roponen-
te, c a submoUorá á discussão ; não havendo oppo-
sição, o votando a favor duas terças partes, pelo me-
nos, dos Membros presentes , o Venerável de per 
si, ou o Secretario por m a n d a d o sen, formará dos 
quesitos da proposla Ires syndicaneias, que seráõ 
distribuídas pelo Venerável secretamente. 

ARTIGO 1 8 8 . 

Recolhidas pelo sacco das proposições as tres syn . 
dicancias, o Venerável procederá a sua leitura, oc-
cultaudo o nome dos informantes . Se forem todas 
desfavoráveis, ficará concluído o processo pela nega-
t iva ; se porem fôr alguma favorável ficará o objec-
to addiado por um moz, findo o qual o Venerável 
distribuirá novas syntlicancias. Se destas fôr ainda 
alguma desfavorável ficará igualmente decidido pe-
la negativa ; mas se todas forem favoraveis o Vene-
rável, depois de subme t t e r o negocio á discussão, 
fará distribuir as espheras para a votação. 
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a r t i g o 1 8 9 . 

Recolhido o escrutínio, se apparecerem mais do. 
5 espheras pretas, ficará o negocio adiado indefini-
damente ; e se somente até 3 espheras pretas, fica-
rá addiado por 6 mczcs, findos os quaes seráõ distri-
buídas novas syndicancias e proceder-so-ha a novo 
escrutínio. Se ainda neste apparecerem 3 espheras 
pretas, ficará lambem adiado indefinidamente ; e s e 
somente a té duas espheras pretas, ficará adiado por 
ura mez, findo o qual , correndo outra vezo escru-
tínio, s eappa rcce rem as mesmas duas pretas sem 
haver quem as motive, ou somente uma, embora 
motivada, ficará o Candidato approvado simples-
mente ; e se apparccer unanimidade por espheras 
brancas, ficará approvado l impo c puro. 

A R T I G O 1 9 0 . 

As syndicancias que não forem informadas no 
decurso d e quatro sessões ordinarias, seráõ conside-
radas como mio expedidas, e o Venerável distribuirá 
outras . 

a r t i g o 1 9 1 . 

A iniciação e communicação de gráos, de que 
trata o Artigo 7 , seráõ feitas semexigencia d e m e -
tacs, e sob a condição exarada no certificado de que 
logo que os iniciados se achem a um Oriente, em que 
haja Loja ou Lojas regulares, deverão solicitar a re-
gularisaçuo dos gráos, que houverem recebido^ epa 
gar ahi as respectivas jó ias . 
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a h u g o 1 9 2 . 

He expressamente proliibido ás Lojas du Cii culos 
conferir os gráos symbolicos sem as precisas for-
malidades, salvo o único caso de repent ina par t ida 
do agraciado para fora d o Oriente . 

ARTIGO 1 9 3 . 

Os gráos de que trata o Artigo anti cedente só po-
deráõ sor conferidos mediante os períodos seguin-
tes : 1," Para Companheiro, cinco mezes de exercí-
cio elTectivo como Apprendiz. 2." Para Mestre t n s 
mezes de exercido no gráo do Companhe i ro . 

ARTIGO 1 9 5 . 

Kxceptuão-se nquelb s a quem o Sapientissimo 
Grande Oru nte houver por bom l e c r m m e n d a r . 

ARTIGO 1 9 5 . 

Os Aprendizes e Companheiros, que faltarem a 
t ies sessões seguidas na sua Loja , não sendo p o r 
motivos justificados, só poderão ser promovidos aos 
gráos immedia tos um mez depois dosper iodos m a r -
eados no ai ti go I t 3 . 

ARTÍGO 1 9 G . 

Nenhum Maçon approvado para g ráos , que de -
vão ser tomados nas Oílicinas Superiores, poderá s e r 
ne l t s reconhecido pelas inferiores de que fór Mem-
bro activo, sem que alii declare have-los tomado, e 
apresente o documento, do que se fará menção n a 
p rancha da i esportiva Officina. 



AIITIGO 1 9 7 . 
As pranchas, para augmeuto de sulario, serão 

t imbradas, sullad.is, e assigriadas pelas cinco Luzes ; 
e conterão o nome, natura l idade, idade, estado, 
profissão, antiguidade maçónica, c a d ) ultimo grão 
de cada u m dos Operár ios 11'ellas mencionados, e os 
cargos que exercem, com especificação clara e dis-
lincta dos serviços ordinár ios , e ext raordinár ios , 
quo houverem p. 'estad >; sem o que não serão a t -
tendidas pelo Grande Collegio de Uitos, para onde 
devem ser enviadas por intermedi > do Grande Se-
cretario. Nestas pranchas se absterão as Officinas de 
indicar o augmento de sa 'ar io. 

ARL'IGO 1 9 8 . 

As Lojas , que não forem Capitulares , con t inua-
rão a enviar ao Grande Collegio de Ritos as suas 
p r a n c h a s para a u g m e n t > de salario, as quaes serão 
concebidas, e auili nt icadas conforme o disposto no 
art igo antecedente . 

ARTiGO 1 0 9 . 
Ò Maçon , que p r o m i s c u a m e n t j pertencer a dif-

fer e n tes Loj a s Capitulares receberá augmento de sa-
lario até o gráo de Cival le i ro Roza-Cruz no ca-
pitulo d 'aquel la , e m que tiver visto a Luz, ou no da 
em que primeiro se houver filiado, no Circulo do 
G r a n d e Oriente do Brasil. OJ que contravierem fi-
cão responsáveis ao Capitulo respectivo pelos m e -
taes correspondentes aos gráos , que Hits furão con-
fer idos. 
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a r t i g o 2 0 0 . 

As oulras Lojas e Capítulos reconhecerão o re-
gularidade dos gráos de augmento , nas series co r -
respondentes aos seus respectivos Ritos. 

ARTIGO 2 0 1 . 

O Maçou, que, approvadopara um grão, deixar 
dccollar-se n'elle, não poderá ser proposto, ou re-
commcndadopolaOllicina, nem promovido a outro . 
o mesmo se praticará com aquclles que deverem 
jóias de grãos, cm quanto não as satisfizerem, ou 
não forem d'ellas dispensados legalmente. 

SECÇÃO XIV. 
Das Filiações, Regularisações, e 

Honorariedade. 
ARTIGO 2 0 2 . 

As propostas para aailmissão do filiados conterão 
os mesmos quesilos exigidos para a de profanos , 
accrescent ando-se a declaração dos gráos, e j un tan -
do-se os Diplomas, Breves, ou Patentes, e na falta 
d'estes titulos, certificados authenticos, que provem 
a identidade, e regularidade dos propostos. 

ARTIGO 2 0 3 . 

Quando os propostos forem Membros do Circulo 
do Grande Oriente do Brasil as syndicancias pode-
rão ser dispensadas, se as Lojas recipientes assim 
o en tende rem : sendo porém de Circulo different ' , 
não serão preteridas. 
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AHT1GO 2 0 4 . 

Se as syndicancias forem todas favoráveis, cor-
rer-se-ha o escrutínio, e o mesmo se prat icará , se 
houver só uma desfavorável ; mas neste caso a ad-
missão será discutida. 

ARTIGO 2 0 5 . 

Apparecendo duas syndicancias desfavoráveis a 
admissão ficará adiada por u m mez, findo o qual se 
dis t r ibuirão novas syndicancias ; e s e estas p r o d u -
zirem o mesmo resul tado, ou se as pr imeiras tive-
r e m sido todas desfavoráveis, ficará o processo in-
def inidamente adiado. 

ARTIGO. 2 0 6 . 

H u m a ou duas espheras pretas no escrutínio ap-
provão simplesmente, tres ou quatro addião por um 
mez, findo o qua l , se aparecerem as mesmas esphe-
ras, c não houver quem as moiive, o proposto fi-
cará aprovado. 

ARTIGO 2 0 7 . 

Cinco ou seis espheras pre tas adião por seis me-
z e s ; f indo este p r a sose r ão distribuídas novas syn-
dicancias ; e se estas n ã o forem todas favoraveis, ou 
se n o escrutínio aparecerem mais de tres espheras 
pretas, o proposto ficará reprovado ; en tendendo-se 
o m e s m o com aquel les , que no pr imeiro escrut ínio 
tiverem sete ou mais espheras pretas. 



OS 

a r t i g o 2 U S . 

As Lojas, que estiverem em seu legal exerc ido , 
podem filiar e regularisar nos grãos symbolicos a 
quaesquer Maçons , gua rdadas as disposições regu-
lamentares respectivas. 

A R T I G O 2 0 9 . 

As Lojas Capitulares podem filiar M a ç o n s do 
gráos sublimes, e seus Capítulos, r cconhece- los , 
e regularisa-los nos gráos , que lhes é dado approvar 
e con fe r i r ; e b e m assim passarem-lhes os seus 
Breves ou Certificados na falta d 'elles, á excepção 
d o s breves de Cavalleiros Roza-Cruzes. 

A R T I G O 2 1 0 . 

Os Maçons de gráos sublimes, que não forem do 
Circulo do Grande Oriente do Brasil, devem enviar 
ao Grande Cellegio de Ritos seus Breves, Patentes , 
Certificados, ou outros quaesquer documentos por 
onde se prove a recepção d'esses gráos, c a identi-
d a d e da pessoa, observando-se e m tudo a decisão 
do mesmo Grande Collegio. 

A R T I G O 2 1 1 . 

Na falta dos Breves ou Patentes de que trata o 
artigo antecedente, serão tão somente accci tos cer-
tificados das Officinas, que confer i rão os gráos, ou 
d 'aquellas a que os M a ç o n s perlencião, e na falta 
d'elles, os recibos dos respectivos Thezourei ros de 
haverem os mesmos Maçons satisfeito as competen-
tes jóias, ficando taes recibos sujeitos a serem reco-
conhecidos, e legalisados no Grande Collegio de 
Ritos. 



NO 

a r t i g o 2 1 2 . 

Frovando-se , porém, a impossibilidade de so o b -
terem taes documentos , serão, rféste caso, admit t ido 
certificados ju rados , ao menos po r tres Membros d a 
Ollicina Super ior , que conferio o gráo com que o 
Maçon se ap resen ta r , ou d 'aquella a que per tencia , 
em o qual se declare, que foi nelle colado ; f icando 
também dependente do Grande Collegio de R i t o s 

a approvação de semelhantes documentos , á vista 
da qualidade de seus assigriatarios. Quáesquer o u -
t ro s documentos que se apresentarem, serão p o r 

tanto considerados como graciosos, e sem nenhuma 
validade. 

ARTIGO 2 1 3 . 

Os titulos, documentos , e certificados indicados 
nos Artigos antecedentes, não serão obrigatórios a 
respeito dos liliandos dos Círculos dissidentes. 

ARTIGO 2 1 . 1 . 

N e n h u m Maçon pôde ser admittído á filiação 
em uma Loja do Ri to di f ferente do que professar , 
sem que apresente o qui te d 'aquella a que pertencer 
e o placet d 'aquel la a q u e h o u v e r pertencido n o 
Circulo : a responsabil idade pelo qüe o filiando de -
ver à Loja a q u e per tencer , ou tiver pertencido re -
eahirá sobre a qne o adiuiUir. 

ARTIGO 2 1 5 . 

Nas propostas e processo para a admissão de 
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ARTIGO 2 U S . 

As Lojas, que estiverem em seu legal exercício, 
podem filiar c regularisar nos gráos symbolicos a 
quaesquer Maçons , guardadas as disposições r egu-
lamentares respectivas. 

ARTIGO 2 0 9 . 

As Lojas Capitulares podem filiar M a ç o n s do 
gráos sublimes, e seus Capítulos, reconhcco- los , 
e regularisa-los nos gráos, que lhes é dado approvar 
e con fe r i r ; e bem assim passarem-lhes os seus 
Breves ou Certificados na falta d'elles, á excepção 
d o s breves de Cuvalleiros Koza-Cruzes. 

AI\TIGO210. 

Os Maçons de gráos sublimes, que não forem d o 
Circulo do Grande Oriente do Brasil, devem enviar 
ao Grande Cellegio de Ritos seus Breves, Pa tentes , 
Certificados, ou outros quaesquer documentos por 
onde se prove a recepção d'esses gráos, e a ident i -
dade da pessoa, observando-se em tudo a decisão 
do mesmo Grande Collegio. 

ARTIGO 2 1 1 . 

Na falta dos Breves ou Patentes de que trata o 
artigo antecedente , serão tão somente acceitos cer-
tificados das Ofíicinas, que confer i rão os gráos, ou 
d 'aquellas a que os Maçons pertencião, e na falta 
d'elles, os recibos dos respectivos Thezoureiros d e 
haverem os mesmos Maçons satisfeito as competen-
tes jóias , ficando taes recibos sujeitos a serem r e c o -
conhecidos, e legalisados n o Grande Collegio do 
Ritos. 



BO 

ÁRTICO 2 ( 2 . 
Provando-se , porém, a impossibil idade d e s e ò h -

teroiii taès documentos , serão, nes te caso, admitt ido 
certificados ju rados , ao menos p o r tros Membros da 
Ollicina Super ior , que conferio o gráo com que o 
Maçon se apresen ta r , ou d 'aquel la a que pertencia, 
em o qual se declare, que foi nelle co l ado ; ficando 
também dependente do Grande Collegia de R i t o s 

a approvação de semelhantes documentos , á vista 
da qualidade de seus assignatarios. Quáesquer ou-
t r o s documentos que se apresentarem, serão p o r 

t an to considerados como graciosos, e sem nenhuma 
validade. 

A R T I G O 2 1 3 . 

Os titulos, documentos, e certificados indicados 
n o s Artigos antecedentes, não serão obrigatórios a 
respeito dos filiandos dos Circules dissidentes. 

ARTIGO 2 1 Í . 

N e n h u m Maçon pwde se r admitt ido á filiação 
em u m a Loja de Ri to d i f fe ren te do que professar, 
sem que apresente o qui te d 'aquella a que pertencer 
e o placet d 'aquella a q u e houver pertencido no 
Circulo : a responsabil idade pelo qUe o filiando de-
ver à Loja a que per tencer , ou tiver pertencido re-
cahirá sobre a qne o admit t i r . 

ARTIGO 2 1 5 . 

Nas propostas e processo para a admissão de 
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regularisandus, proceder-se-ha segundo a forma 
indicada para a dos profanos , accresceudo, porém, 
a inclusão dos documentos justificativos da inicia-
ção dos propostos. 

ARTIGO 2 1 6 . 

As Lojas poderáõ admitt ir em seu seio, como fi-
liados livres, a Maçons , que pelo seu saber , vir-
tudes, serviços á human idade , e posição social, se 
fação dignos dessa graça. 

ARTIGO 2 1 7 . 

Os filiados livres gozarão dos mesmos direi tos, e 
prerogativas dos Membros activos das Officinas sem 
que fiquem sugeitos í cotisação. 

ARTIGO 2 1 8 . 

A proposta para sua admissão será unicamente 
feita pelo Venerável ou por quem suas vezes fizer, 
cor rendo o escrutínio na immediata sessão, inde-
pendente de syndicaneias, e ficando approvado por 
maioria absoluta de votos. 

ARTIGO 2 1 9 . 

A Loja, que approvar qualquer Maçon, para 
filiado livre, o participará á Grande Loja por p ran-
cha especial, con tendo circumstanciadamente os 
requesitos da proposta, tanto pelo que pertence ás 
qualidades, como aos motivos em que se f u n d o u , 
e aguardará a decisão da mesma Grande Loja , que 
ouvido o Supremo Conselho, fará convidar o I r m ã o 
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a prestar o competente ju ramento , se por Ventura 
for sanccionada a approvação. 

ARTIGO 2 2 0 . 

Os Maçons pertencentes ao Rito Moderno e 
Adonhiramito , que se filiarem no Escossez, serão 
regularisados nnsg ráos , que possu í rem,a tóo id t imo 
idêntico n o mesmo Rito, nas OÍIirinas competentes. 

ARTIGO 2 2 1 . 

O processo para Membros Honorá r ios , cuja dis-
tineção deve t e r por fim a remuneração de serviços 
ou outras attendiveis circiimstancias, será o mesmo, 
que o dos filiandos, menos no que respeita ás syn-
dicancias, e a appresentação de documentos com as 
propostas. 

AIITIGO 2 2 2 . 

Não podem ser propostos para Membros Hono-
rários Maçons que não pertençâo como effectivos 
ao Circulo do Grande Oriente do Brasil , ou a ou-
tros por elle reconhecidos. Os que perderem estas 
qual idades , perderáõ igualmente a honorar iedade . 

ARTIGO 2 2 3 . 

Os Membros Honorár ios podem assistir a todas 
as sessões da s Officinas a que per tencerem como 
taes, discutir e dar o seu parecer sobre quaesquer 
matérias, m a s não tem voto deliberativo em obje-
cto de adminis t ração te finanças, nem podem vo-
tar e ser votados nas eleições das mesmas Officinas. 
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ARTIGO 2 2 1 

Os Membros Honorários que declararem queref 
passar para effectivos, serão como taes considera-
dos, independente de processo, e pagamento do 
jóia de filiação, satisfeita a condicção do Artigo 
2 1 1 

ARTIGO 2 2 5 . 

Não he admittida a urgência em nenhuma das 
propostas mencionadas nn presente Secção. 

SECÇÃO XV. 

Da Recepção dos visitantes, 
ARTIGO 2 2 6 . 

Os Visitantes do l . " e 2." gráos symbolicos se-
r ão introduzidos polo Mestre de Ceremonias e os 
do 3 .°gráo, ou Mestres por elle e mais dous Mes-
tres. 

ARTIGO 2 2 7 . 

Os dos gráos Superiores desde o I o até ao im-
mediate ao de Roza-Cruz de qualquer dos Ritos, pelo 
Mestre de Ceremonias e dous I rmãos dos ditos gráos 
intermedios. ARTIGO. 2 2 8 . 

Os Cavalleiros Roza-Cruzes de qualquer dos Ritos 
até o gráo 30 do Rito Eseossez serão recebidos por 
u m a Deputação composta de t res I rmãos dos ditos 
g r á o s ; e formar-se-ha a abobada de aço singela 
com tres cstrcllas. 
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ARTIGO 3'2Í, 
Os Grandes Inquisidores (31), os Príncipes do 

Real Segredo (32), os Veneráveis e Athirsatas, os 
Representantes e Membros Honorários do Grande 
Oriente por uma Deputação de cinco Membros da 
mesma cathegoria, ou das da immeiliata, abobada 
d'aço dobrada com cinco estrellas, e uma bateria 
de mallietes ao entrarem o portico. 

ARTIGO 2 3 0 . 

Os Gran-Mestres de Conselhos, os Soberanos 
Grandes Inspectores Geraes (33), os Grandes Dig-
natarios d o Grande Oriente e Olliciacs de Honra , 
por uma Deputação de sele Membros das mesmas 
classes, ou da immediata, abobada de aço dobrada, 
sete estrellas, malhetes batentes por tres baterias ; 
e o Venerável lhes offerecerá o malhete junto á 
grade do Oriente. A mesma cei emonia de offerta 
do malhete se praticará com os Veneráveis, e Alhir-
satas se o Venerável da Loja, que receber a visita 
não pertencer ás classes de Grandes Dignatarios. 
Grandes Inspectores Geraes, e Officiaes de Honra , 

ARTIGO 2 3 1 . 

O Represen tan te Particular do Gran-Mest re , 
o Grande Conservador da Ordem, os Gran-Mes-
tres Adjuntos e os Grandes Officiaes de H o n r a ' 
p o r uma Deputação de nove Membros dos mais alio®" 
gráos e qualidades, abobada de aço dobrada, nove 
estrellas, malhetes batentes incessantemente; e o 



Venerável lhes hirá appresentar o inaiiieíe 11« cen-
tro do Templo, devendo os I rmãos que não forma-
rem abobada de aço, estar a rmados de espadas. O 
Venerável lhes dará assento n o Solio, quando não 
queirão acceilar a presidencia. 

MITIGO 2 3 2 . 

O Gran-Mestre da Ordem por uma Deputação, 
de onze Membros dos mais altos gráos e qualida-
des, abobada de aço dobrada, onze estrellas, ma-
lhctes batentes incessantemente,e 0 Venerável acom-
panhado do Orador e Secretario, o hirá receber 
entre Columnas entregando-lhe o ma lhe te ; e con-
dusi-lo-lia ao Solio, conservando-se os Irmãos, que 
não formarem a abobada, com as espadas nas mãos. 

ARTIGO 2 3 3 . 

O Mestre de Ceremonias h e o que dirige todas as 
Deputações, elle acompanha nos agradecimentos 
dos applausos aos I rmãos a quem se dirigir esse 
obsequio. 

ARTIGO 2 3 - i . 

Nas Lojas Escocezos, acompanharáõ o Venerável 
no recebimento das Grandes Dignidades da Ordem, 
o Porta Estandarte, e o Porta Espada. 

ARTIGO 2 3 5 . 

O Venerável pode, no agradecimento dos applau-
sos, mandar acompanhar o Mestre de Ceremonias 

10 
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pelos Expertos, mas não pelos Vigilantes, Çolumnas 
eOr ien te ; salvo se o que agradecer os applausos, 
for algum Jos Grandes Dignitários da Ordem. En-
tretanto poderá conceder 'permissão aos Irmãos que 
pedirem para acompanhar os agradecimentos. 

ÁRTICO 2 3 6 . 

Os Visitantes até o grão immediato ao de Rosa-
Cruz são applaudidospela bateria s i m p l e s : d e Ca-
valleiro Rosa-Cruz por diante pela bateria tr íplice: 
a bateria continua he privativa dos Soberanos Gran-
des Inspectores Geraes (33) 

ÀIUTCO 2 3 7 . 

Os Irmãos que reunirem mais de uma condeco-
ração, serão recebidos com as honras d 'aquella, 
quo mais os distinguir. 

ARTIGO 2 3 8 . 

N e n h u m Maron poderá ser recebido como vi-
sitante sem que appresente seu Diploma, ou seja 
reconhecido por 3 Membros do Circulo do Grande 
Oriente do Brasil . 

SECÇÃO XVI . 
Da ommissão de pagamento, 

ARTIGO 2 3 9 . 

A irregularidade resultante (lo não pagamento 
«las quotizações mensaes verifica-se do modo se-
guinte : 



Depois de C mezes o Secretario em face da re-
lação appresenlada invariavelmente á Loja pelo 
Thesoureiro, e por deliberação da mesma, dirigirá 
ao I rmão cm atraso hum convite para se pôr em 
dia com a Caixa. 

A M I G O X'IO. 

Se passadas duas Sessões ordinárias, o I r m ã o 
guardar silencio a pezar de constar á Officina ler elle 
recebido a prancha, ou se responder com evasivas, 
on se recusar o pagamento, ficará desde logo sus-
penso de seus direitos Maçonicos. 

ARTIGO 2 1 1 . 

Na Sessão seguinte, o Secretario participará o f i -
cialmente ao I rmão em atraso, que, se no praso de 
hum mez não effectual' o pagamento do que dever, 
s e r á riscado do Quadro da Officina, o como tal as-
signalado á Grande Loja . 

A I IT IGO 2 4 2 . 

Se a pezar desta notificação o Irmão não der ainda 
resposta satisfactoria, a Loja, independente de qual-
quer outro processo, ordenará , que d i e seja riscado 
do Quadro de seus Membros. 

a r t i g o 2 í 3 . 

Se o Irmão riscado na conformidade dos Artigos 
anteriores, for membro do Grande Oriente a Offi-
cina o participará logo á Grande Loja, ficando en -
tretanto suspensa a illiminoção. 
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a u t 1 g 0 ->hh. 

Logo que a Grande Loja. receber esta,participa-
ção, a fará constar ao Irmão, convidando-o ao cum-
primento de seus deveres, c marcando-lhe hum 
me/, para responder. Se, porem, não o fizer satis-
f a to r i amen te , a Grande Loja mandará executar a 
deliberação da Offieina, ficando, ipso facto, illimi-
nado do Quadro dos Membros do Grande Oriente. 

ARTIGO 2 ' l ' i . 
Nenhum M a ç o n , pode despedir-se da Loja 

a que pertence, sem quitar-se com ella, o que o 
contrario fizer, será advertido immediataraente do 
seu dever por prancha do Secretario, e no coso de o 
não cumprir no prefixo praso de 15 dias será de-
clarado incurso nas disposições dos Artigos ante-
cedentes. 

a l i t l g o 246 . 
O extracto da deliberação d o dia na par te concer-

nente ao Maçon riscado, d e \ e ser enviado den-
tro do praso de lmm mezá Grande Loja para a ap-
plicação do Artigo que se segue : l iste extracto será 
t imbrado, sellado, e assignado pelas cinco luzes da 
Offieina, e conterá as eircumstancias desse Maçon 
declaradas no Artigo seguinte. 

ARTIGO 2 4 " . 

Haverá na Grande Secretaria, sob sua immediata 
direcção e responsabilidade, lnim livro de registro 
de ioscripçâo, contendo o nome, idade, naturah-
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Jade , habitação, qualidades civis e maçónicas de 
todos os Maçons i rreguiares de que tralão os Arti-
gos antecedentes. Os motivos da irregularidade se-
rão mencionados cm frente dos nomes inscriplos, 
com a data da diliberação das Officinas. 

SECÇÃO XVII. 

Disposições sobre recursos dos Maçons 
e das officinas, e sobre a formação 

de Regulamentos particulares 
para as mesmas. 

ARTIGO 2/l8. 
O Maçon que tiver sido suspenso dos direitos m a . 

çonicos, ou illiminado como irregular por falta de 
cumprimento dos seus deveres pecuniários, tem re-
curso á Loja a que pertencer, ou tiver pertencido, 
a qual o poderá reintegrar nos mesmos direitos, ou 
readmitti-Io se assim o entender , dando parte á 
Grande Loja. 

ARTIGO 2 / I 9 . 

As Officinas em Geral, o os Maçons cm particu-
lar, pelo intermedio e com informações delias, so-
bre quaesquer propostas, requerimentos, reclama-
ções, ou duvidas, que lhe offereção, c cuja solu-
ção esteja fóra das altribuições das mesmas Offici-
nas, terão recurso á Grande Loja aguardando em 
lodo o caso a sua decisão se porém uma Officina 



79 

recusar , ou, pelo espaço de 33 dias, entorpecer este 
i l irei toa hum Maçon, cila recorrerá di recta , mas 
respeitosamente ú Grande Loja. 

ABTIGO 250. 
Os Regulamentos particulares das Officinas, as 

formulas dos processos, a classificação dos delietos, 
o a imposição das penas serão modelados pela Cons-
tituição o Regulamentos Geroes, c não poderão ter 
vigor sem approvação da Grande Loja. 

SUCÇÃO XVIII. 
Das commissões permanentes das 

Officinas. 
ARTIGO. 251. 

Cada Loja terá duas commissões permanentes, a 
saber : 1." de finanças, 2 . ' central, que serão com-
postas de tres m e m b r o s eleilos á maioria absoluta 
devotos no pr imeiro mez de cada anno, sendo o 
Presidente dejeada huma d elias o Decano em idade 
maçónica. 

ARTIGO 2 5 2 . 

Compette á commissão de finanças examinar to-
das as contas da Officina, e interpor o seu parecer 
sobre todos os objectos relativos a finanças, sem o 
que não p o d e r á a Loja resolver. 

ARTIGO 2 5 3 . 

Compette á commissão Central, dar o seu pare-
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ccr soliro lodosos objectos, que não lorein da com-
petência da commissão de Finanças, e em (pre a 
Loja julgue conveniente ouvi-la. 

SECÇÃO XIX. 
Disposições relativas as officinas, e 

sobre augmento de salario a seus 
Operários. 
A R T I G O ' 2 5 í . 

Serão consideradas adormecidas as Lojas ao Ori-
ente do Grande Poder Central, que até o l ° mez 
inclusive do anno declivo não enviarem as suas 
eleições, e a s dos Orientes das Províncias, que não 
as appresentarem durante um anno. 

A l i TI o o 2 5 5 . 

Os negoeios ventilados na Grande Loja, e em to-
das as Oííicinas serão resolvidos pela maioria do 
votos dos Membros presentes, que os tiverem, a 
nenhum dos quaes he permilt ido eseusar-su da vo-
tação. 

ARTIGO 2 Ü 6 . 

Só poderão votar os Membros presentes ás ses-
sões, 

ARTIGO 2 5 7 . 

I.ogo que fòr approvada, suspensa, ou illiminada 
qualquer Officina, a Grande Loja pela Grande Se-
cretaria o participará a todas as outras ; e sempre 
que fôr novamente adinitlida alguma, lhe enviará 
uni quadro das existentes. 
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Se por qualquer motivo o numero de Operários 
de qualquer L'ija se diminuir , ou si tila tiver pas-
sado por vicissitudes, em razão das quaes não possa 
satisfazer as suas contribuições annuas ; a Grande 
Loja, ouvindo as commissives de Symbolos e Finan-
ças, poderá diminuir- lhes as quotas, ou mesmo 
dispensa-las em ultonção ao seu estado de eircums-
tancias. 

ART IGO 2 5 9 . 

As propostas, para augmento de salario, das Lo-
jas , que não estiverem quites com o Grande Cofre, 
não serão approvadas, salvo se a Grande Loja, em 
attenção ás razões, q u e lhe forem .appresentadas, re-
solver o contrario. 

ARTIGO 2 6 0 . 

O Grande Collcgio de Ritos logo que tiver ap-
provado as propostas de augmento de salario o par-
ticipará á Grande Loja, para que ella pela Grande 
Secretaria o communique ás Officinas a que disse-
rem respeito ; e o Maçon que no praso de 6 mezes 
não se collar nos gráos, para que fôr approvado, só 
o poderá ser por dispensa de lapso, ou nova appro-
vação. 

ARTIGO 2 6 1 . 

Compette ás Lojas recommendar aos Capitules 
para augmento de salario, que os mesmos pudent 
conferir , aquclles de seus Operários que se acharem 
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nas cireiimstancias d a o u b l e r ; c a s q u e n à u forem 
capitulares o í a w m G r a o d e ÇoLlegioide Ritos, por 
intermédio do Grande (S.«eretwioi-

ARTIGO 2 6 2 . 

Oi Capítulos dirigir-se-hão ao Grande Collegio de 
liitos, a excepção dos do Ri to Escossez que servi-
I cm de base a algum Conselho, ao qual nesse caso 
enviaráõ assoas recommendações,e es!e ao Grande 
Collegio, a respeito dos grãos, que não pode con-
ferir. 

ARTIGO 2 0 3 . 

As pranchas de reconimendação, para auginento 
de salario, conterão os quisitos determinados no 
Artigo 197. O mesmo se praticará para com asOf -
licinas Superiores nos casos a que se refere a i ar te 
l ina ldo precedente Artigo. 

A R T I G O 2 6 S . 

Só aos Presidentes das Officinas, ou seus repre-
sentantes, lie permett ido, em casos do urgência, ou 
extraordinários, lazer requerimentos especiaes para 
augmcnto de salario a favor de seus respectivos 
Operários, cumprindo-lbos motivar taes requeri-
mentos, e dar as necessarias explicações a respeito 
dos mesmos. 

— 

1 1 



C A P I T U L O S E G U N D O . 

DA ADMINISTRAÇÃO W GHAMJÍ; ORIENTE, OIUSA-
NISAÇ.V) K ATTRIBMÇÕES OOS DIVERSOS CoRPOS 

i»'i SKUSkio. 

SECÇÃO I . 
Das funcções das Grandes Dignidades 
da ordem, e Grandes Dignitários do 

Grande oriente. 
ARTHíO 2 6 8 . 

O Grande Orienle ho presidido pelo G r a n -
Mestre Grande Commendador, e em sua ausência 
na ordem hierarchica pelo t G r a n - M e s t r e Ad-
j u n t o , Lugar Tenente Commendador , 2." G r a n -
Mestre Adjunto , Grande Conservador da Ordem, e 
o Representante Particular do Gran-Mest re , os 
quaes sc denominão Grandes Dignidades da Ordem 
e na sua falta os Grandes Ofliciaes de Honra. 
Presidem, querendo, as Odiei nas eCommissões em 
que se appresentarem, com excepção das tres ulti-
mas Grandes Dignidades polo que respeita ao Su-
premo Conselho e Grande Collegio de Ritos se não 
tiverem o gráo 33 . 

ARTIGO 2 6 6 . 

Seus Ofliciaes Dignitários s ã o : 
Grande I o Vigilante, Grande 2 o Vigilante, Gran-

de Orador , Grande Secretario, Grande Thesoureiro, 
Grande Hospitaleiro, Grande I o Mestre de Cere-
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monias, Grande X «Mestra ><le Ceremonias, Grande 
r ExpeftQ. íGrandeâ í . jEspe i^ í iwde iGl i an f i e l l c r 
Archivist», Grinide AmiliitíCto, Grande. Çobridor, e 
Grande Orador e Grande Secretario Adjuntos., 

AUTKSO 2 6 " • 

Suas sessões lèWo lugar sempre na Capital do 
Império. 

ARTIGO 2 6 8 . 

As funeções das Grandes Dignidades da Ordem, 
e dos Grandes Dignitários do Grande Oriente dura-
ráõ por cinco annos, e as dos Presidentes e Repre-
sentantes das Officinas por um anno, podendo, 
porém, as dos Representantes eleitos prolongar-se 
até á appresentação de seus successores, no período 
marcado no Arligo 31 í>. 

ARTIGO 2 6 9 -

Ao Gran-Mestrc compete — 1° dar as palavras 
annua, e semestral — 2 ° assignar as Provisões dos 
Olíiciacs do Grande Oriente, as Constituições, Bre-
ves, e Patentes constitucionaes, e em geral todos os 
actos solemnes do Grande O r i e n t e — convocar, 
quando julgar necessário, as Grandes Officinas, e 
Commissões permanentes ; mandar , a bem da or , 
dem , ou do Grande Oriente cm par t icular , no 
intervallo das Sessões da Grande Loja, despender 
até a quantia de 2 0 0 30 000 réis, em prancha por 
elle assignada ao Grande Thesoureiro, dando ao 



depois parte do oceOrride ««Grande Loja directa-
niciifeV-dir'Ttoi'ititcrHliAoKdoisHUvRcpresoBlejitc, 
podendo sôr sübs» i tu i í iw^t t#aUf ibuições por quem 
suas v « « tócr. ; 1 

ARTIGO 370 . 
Também compete ao Gran-Mest re : t \ Minorar, 

ou commutar a s p e n a s impostas por sentença do Su-
premo Tribunal Revisor, e 2 o , ordenar que seja re-
considerada qualquer deliberação do Grande Orien-
te, ou da Grande Loja, que lhe parecer inconve-
niente ; exercendo esta sua attribuição por uma 
p rancha , assignada por elle, e apresentada por um 
dos seos Adjuntos, ou pelo seu Representante par-
ticular, dentro do espaço que decorrer d uma a 
outra sessão. 

ARTIGO 2 7 I . 

Esta prancha será concebida nos termos seguin-
t e s : — ' O Gran-Mestre pensa que a deliberação 
sobre he inconveniente.— 

ARTIGO 2 7 2 . 

E m virtude desta prancha ficará a deliberação 
desde logo suspensa, para ser reconsiderada ou dis-
cutida de novo em uma sessão convocada para esse 
fim sete mezes depois, contados da data da mesma 
p rancha . 

ARTIGO 2 7 3 -

Nesta sessão especial a deliberação suspensa não 
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poderá ser approvada seiw®;<por 3 /4 dos \olos pre-
sentes. Se tor approvada, fSerá logo communicada ao 
Gran-Mestro pela Grande Dignidade que presidir 
á m e s m a S e s s ã o , e i m m c d j a t a m e n t e e x e c u t a d a . E s e 
for regeitada, não poderá ser do novo proposta 
senão Ires aunos depois. 

ARTIGO 2 7 4 . 
O Grande Conservador lie o tiscal da Ordem, e 

dos Ritos reconhecidos pelo Grande Oriente , e 
compete-lhe: 

Inspeccionar todas as Officinas, c dar todas as 
providencias para manutenção da Ordem, quando 
lhe constar que nas mesmas se commettem irregu-
laridades, que ha dissidências, perturbações, dela-
pidações de metáes, premeditação de algum part ido, 
para evadir-se da dependencia do Grande Oriente , 
dispersar a Otlicina, suspender seus trabalhos ca-
prichosamente, ou outro qualquer facto cr iminoso, 
que não tenha chegado ao conhecimento do Grande 
Oriente, e que ameace a proxinw ruina da Otlici-
na,. dando parte á Grande Loja na sua primeira 
Sessão. 

ARTIGO 2 7 3 . 
O Representante Particular do Gran -Mes l r e lie 

especialmente encarregado das relações ordinarias 
entre o Grande Oriente e o Gran-Mest re , o subs-
tituo ao Grande Conservador da Ordem, e na falta 
deste ás outras Grandes Dignidades. 



ARTIGO 91US. 

Ak ' t M c t f ' G r a M e ' s ' ^ i p M i i s 5 téra o direi to, 
qúá«b"j«i lgi í^ià"ciót ívÉlff i lS a ' M n da t j f â e i h , 'de 
exànittár ' 'aS'actaiS, e mais jiapèis, não só da Grande 
Secretaria, como mesmo de todas as Oflicinas. 

ARTIGO 2 7 7 . 
Os Grandes Vigilantes substituem ao Grande 

Conservador da Ordem, o ao Representante Par-
ticular do Gran-Mestre na inspecção dás OÀGcinas 
nos casos designados no Artigo 274. 

ARTIGO 2 7 8 . 
Os Presidentes de quaesquer Officinas, ou Coni-

missões tem as attribuições dos Veneráveis. 
A R t l G O 2 7 9 . 

Todos os outros Grandes Dignitários e OlEciaes 
exercem funeções analogas ás estabelecidas para os 
respectivos cargos das Lojas, no que lhes for ap-
plicavcl. 

SECÇÃO II. 

Da eleição das Grandes Dignidades da Ordem, e dos Grandes Dignitários do Grande oriente. 
ARTIGO 2 8 0 . 

Verificada a hypothese de poder ser Gran-
Mestre do Grande Oriente um Principe da Família 
Imperial, será a sua acclamação preparada e rea-
lisada da maneira seguinte. 
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ARTIGO 2 8 1 • 

0 Grun-Meslno Efectivo .(p»e «|l»<f«je*is»ür, iou 
quem suas vezes fizer, convocará uma,Sessão,es-
t raordhwia e solemne do Grande Oriente, e no-
meará uma Deputação de 15 membros para o fun 
de procurar saber, pelos m e i o s m a i s respeitosos, se 
o Principe aceita o Gran-Mostrado. 

ARTIGO 2 8 2 . 

Se o Principe se dignar acceder aos votos do 
Grande Oriente, a Deputação participal-o lia imrne-
diatamente ao Gran-Mcstre Electivo ou quem suas 
vexes fizer, o qual convocará som perda de tempo 
outra Sessão soleinne do Grande Oriente. 

ARTIGO 2 8 3 -

Nesta Sessão, annunciada a aceitação do Principe, 
o Grau-Mcstro Electivo, resignando as suas altas 
funeções, convidará á todos os Membros presentes 
para "que desde logo proclamem ao mesmo Pr incipe 
como — Sereníssimo Gran-Mest re Vitalício da Or-
dem Maçónica no Brasil — , e o reconlíeção como 
tal. 

ARTIGO 2 8 1 . 

Em quanto não se verificar a hypothese do artigo 
2 8 0 , proceder-se-ha á elleição do Gran - M e s t r e 
da maneira seguinte : 

Os membros do Supremo Tribunal Revisor, os 
Grandes OITiciaes de Honra e os membros do Su-
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«remo Conselho reunidos lodos, em numero pelo 
menos de 15, e preiiâídos'pèlõ mais graduado, f.«r 
maráÕ tf Grafíde GonselItòd&Etleiçãlf. E alii rada 
um ffijs' Iritíríibròs esdreverávelançarâ na U m a do 
escrutiriio seéreto unia lista contendo os nomes de 
3 Maçons , dos maiá éoiíspicuos do Circulo do 
Grande Oriente do Brasil. È apurado o esewtinio 
pelo Presidente, ajudado pelo mais antigo Grande 
Official de Honra, e pelo mais antigo Soberano 
Grande Inspector Geral (33) que servirão de, Es-
crutador, c Secretario, serão declarados Candidatos 
aquelles, cujos nomes reunirem a maioria absoluta 
dos votos. 

ARTIGO 2 8 5 . 

Lavrada a Acta do Grande Conselho de Elleição, 
e assignada pelos Presidente, Escrutador, e Secre-
tario, reunir-se-hão em Grande Sessão Elleitoral 
todos os Membros do Grande Oriente, ou f e i o 
menos 27 dos seus Operários. 

a r t i g o 286. 
Lida pelo Grande Secretario a Acta de quo so trac-

ta no artigo antecedente, o publicados os nomes dos 
Candidatos, começará o processo da elleição, lan-
çando cada membro na Urna do escrutinio secreto 
uma cédula com o nome daquelle dos mesmos 
Candidatos, que lhe aprouver. 

ARTIGO 2 8 7 . 

Se, apurado o escrutinio, algum dos Gmdidatos 
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reunir a unanimidade,, ftq piais de 2 3 dos votos, 
será 
Ire. Se poním n ^ i g j ^ j ^ y p R p ^ 
der-se-lia'*á 2 ° Escr}itinio, t, votandç-se fomente nos 
dous Candidatos que, mais votos reunirão no 1.»; 
e então ficará eleito o que saliir mais votado. 

ARTIGO 2 8 8 -

O Gran-Mestre ellcito será logo proclamado 
no Grande Oriente com as solemnidades do Rito, 
e far-sc-hão as competentes participações ás Offi-
einas. 

ARTIGO 2 8 9 . 

Se o Gran-Mestre eleito se achar na Capital, 
uma Deputação de onze Membros irá felicital-o, c 
annunciar-lhe a sua nomeação. Se estiver ausente 
ser-lbe-ha feito o cnnuncio por prancha especial, 
assignada pelo Presidente e pelo Grande Secretario. 

ARTIGO 2 9 0 . 

Concluída a clleição, e proclamação do G r a n -
Mestre, reunir-se-ha de novo o Grande Conselho 
de Elleição, e pelo modo indicado nos artigos 284 
e 285 formará uma lista do 3 Candidatos para o i . " 
Gran-Mestre Adjunto Lugar Tenente Commende-
dor, outra igual para o 2." Gran-Mestre Adjunto, 
outra também igual para o Grande Conservador, e 
finalmente outra para o Representante Particular do 
Gran-Mestre. E reunidos igualmente de novo 
todos os Membros do Grande Oriente, proceder-



se-ha a eiieiçáo das 4 Grandes Dignidades como 
lica disposto nos artigos 2S6 e 287 . Ás deputaçõe s 

do participação á cada uma das Grandes Dignidades 
elleitas, serão compostas somente de nove membros. 

ARTIGO 2 9 1 . 
Elleitas as Grandes Dignidades da Ordem, pro-

seguirá o Grande Oriente na elleição, por escrutí-
nio secreto, do cada u m dos Grandes Dignitários 
decidindo a maioria absoluta dos votos, e em caso 
de empate a idade maçónica. 

ARTIGO 2 9 2 . 
Quando a elleição de Grande Secretario recahir 

em Irmão, que possua o gráo 33, será esto .con-
j unctamente o Grande Chancellor do Supremo Con-
selho Grande Secretario Geral do Santo Império. 

ARTIGO 2 9 3 . 
So algum dos elleitos recusar o alto emprego, 

para que for nomeado, se procederá á nova elleição-
ARTIGO 2 9 4 -

O saber, a virtude, os serviços á Patria, á JJa-
çoneria, á Humanidade, a investidura dos gráos 
designados no Artigo seguinte, a idade,, pelo menos, 
de 3 3 annos, a qualidade de Cidadão Brasileiro, 
são as condicções de elegibilidade, para o Gran -
Mestre, e para as outras Grandes Dignidades da 
Ordem. Bastará porém a idade de 1 8 annos,. pelo 
menos, para a proclamação 1 d u m í r inc ipe como 
Gran-Mestre da Ordem. 
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AKyiGo 29B-
Sô podem ! se»«teito? paraos.eargos <|e G l i d e s 

Dignitários,' os Maçons, que possuírem o gfáo de 
c . . . R . . . C. . no Rito moderno, 30 pelo n u n o s , no 
Escocez, ou o ultimo de todos em qualquer outro 
Rito reconhecido, e tiverem, pelo menos, 3 annos 
de exercido na Grande Loja,, ou forem de tão re-
conhecida illustração, que de sua acquisição resulte 
interesse á Ordem. 

AUTIGO 2 9 6 . 
O Grande Oriente pelo seu Grande Secretario 

fará expedir as Patentes de todas as Grandes Dig-
nidades. 

SECÇÃO DI . 

Das condicções para se adquirir os titulo» 
de Grandes officiaes, e officiaes de 
Honra, e de Membros Honorários do 
Grande oriente, assim como das 
qualidades neoessarias aos Pre-

sidentes e Representantes, 
seu juramento e missão. 

ARTIGO 2 9 7 . 
As ex-Grandes Dignidades da Ordem terão o 

titulo de Grandes Officiaes de Honra, conservando 
as insígnias e honorariedade dos empregos, que hou-
verem exercido; os ex-Grandes Dignitários do Gran-



O r i e n t e , o de Officiaes de H o n r a : ficando com 
di re i to a o m e s m o titulo, ds P r e s i d e n t e s d a Camara 
d e Jus t i eü e Commissões p e r m a n e n t e s do, G r a n d e 
O r i e n t e q u e Servirem d u r a n t e Mna elleição com 
e x e r c i d o effectivo, e tórem t juigados d i g n o s d e s s a 
g raça p e l o S u p r e m o Conse lho . 

ARTIGO 2 9 8 . 
O t i tu lo d e M e m b r o s H o n o r á r i o s d o G r a n d e 

O r i e n t e só p o d e r á ser c o n f e r i d o aos M a ç o n s , que 
h o u v e r e m p res t ado r e l e v a n t e s , c ex t raofdmar ios 
se rv iços a b e m da O r d e m e da H u m a n i d a d e , pro-
vados n o seio da G r a n d e L o j a ; f icando habi l i tados 
p a r a o m e s m o ti tulo os P res iden tes e Rep re sen t an -
tes eleitos d a s Off ic inas , q u e t e n d o a ant iguidade 
n o C i rcu lo d e ma i s d e dez a n n o s , houve rem exer-
c ido t a e s luga res po r cinco elleições, e fo rem jul-
gados d ignos da m e s m a graça pe lo S u p r e m o Con 

se lho . 
AHTIGO 2 9 9 . 

H e c o n c e d i d a a l i o n o r a r i e d a d e aos Grandes Digni-
t á r ios e Officiaes d o G r a n d e Or i en t e , a p r e s e n -
to e s na tos e el lei tos, Depu tados taXHÜcmas, 
q u e n o acto d a Sancçâo da p re sen te G o n s U t u ^ o c 
R e g u l a m e n t o s Geraes , se a c h a r e m com assento Gran-
d e O r i e n t e . 

ARTIGO 3 0 0 . 

O s G r a n d e s Digni tár ios d o G r a n d e Oriente os 
P r e s i d e n t e s e Rep re sen t an t e s elleitos d a s Officinas, 



quo faltarem á G r a m k j í i o j a . f W mais da terça parte 
de suais Sessões, durante o , p r a s o / J e ^ . ^ ã o 
não contarão o t e m p o r e serviço dessa e l e i ç ^ p f f l 
honorariedade; exceptuão-sp os Veneráveis, provan-
do que nesses dias tiverao trabalhos em suas Lojas. 

ARTIGO 3 0 1 . 

Os Principes do R.- . Segredo, e os Grandes 
Inspectores Inquisidores effeetivos, que no praso 
de uma ellcição do Grande Oriente faltarem a mais 
da terça parte das Sessões do Grande Collegio de 
Ritos, serão passados para a classe dos extranu-
merarios, e perderão o assento na Grande Loja, se 
o não tiverem por outro motivo. Os que tomarem 
assento no Grande Collegio depois do praso in-
dicado, contarão a terça parte das faltas da data da 
sua recepção. 

ARTIGO 3 0 2 . 

Os Soberanos Grandes Inspectores Geraes effeeti-
vos que não comparecerem ás sessões do Supremo 
Conselho para que forem avisados, reincidindo ad-
vertidos sem terem obtido dispensa, serão exonera-
dos do Supremo Conselho o passados para a classe 
dos extranumerarios. 

ARTIGO 3 0 3 . 

Os excluídos por faltas poderão reclamar ao 
Supremo Tribunal Revisor justificando a causa da 
falta do comparecimento, para lhes ser relevada, 
sendo justas. 
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A ttl JJUU'.dTM'. 
Mèrfibfós HònófárioS a qüò sé refejo o Artigo 

2 9 8 , ! « ' ^ prestarem Juramento, e tomarem as-
serito tícimo taòs, são obrigados a apresentar na 
Gráríde Loja não só o quite de süas quotisaçoes, e o 
certificado de haverem pago ás jóias dos gráos supe-
riores, mas também as dos Breves, ou P a t e n f e d ó s 
seus gráos. 

AKT1GO 3 0 S . 

Os Presidentes e Representantes eleitos das Offici-
nas não podem s e r propostos para Membros Hono-
rários do Grande Oriente, nem mesmo requerer esse 
titulo em quanto estiverem no exercício dos ditos 
empregos. 

ARTIGO 3 0 6 . 

Nenhum Maçon pôde ter assento no Grande 
Oriente não sendo Membro cotisante, ou filiado livre 
de uma Loja ou de um Poder Maçonico reconhecido 
pelo mesmo Grande Pr iente . e possuir os.gráos de-
signados no Artigo 293-

ARTIGO 3 0 7 . 

Nenhum Dignitário, Membro Honorário, oil Re-
presentante tomará assento no Grande Oriente sem 
que primeiro apresente Breve, ou Patente dográo, 
que possuir. 

AILTIFIO 3 0 8 . 

São igualmente inhibidos de tomar assento: 
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1.° Os Maçons em q u e m se não verificar o dis-
posto no § . 2 . ° do Artigo 3.° da Constituição, ou 
que não possuão a qualidade exigida no 3.» do 
mesmo Artigo. 

2." Os que não tiverem conducta regular, notan-
do-se-lhcs vicios, ou crimes que os deslustrem na 
Sociedade Civil. 

3.° Os que forem, ou tiverem sido expulsos das 
Lojas por Sentenças, ou eliminados pela pratica do 
acções condomnadas pela Constituição e Regula-
mentos Geraes. 

4.° Os que tiverem soffrido penas por crimes 
infamantes no foro contencioso. 

5.° Os que se apresentarem publicamente de 
um modo indecente, que possão trazer discredito 
ao Grande Oriente. 

ARTIGO 3 0 9 . 

Não podem prestar juramento como Presidentes 
e Representantes eleitos de qualquer Offieina os 
Maçons que não estiverem quites com as Lojas a 
que pertencerem, ou houverem pertencido no Cir-
culo, e não lenhão satisfeito as jóias dos gráos que 
houverem recebido. 

ARTIGO 3 1 0 . 

Os Maçons de que trata o Artigo antecedente de-
vem apresentar previamente as suas quitações á 
Estação a quem competir o exame da elleição, e o 
Breve, ou Patente do u l t i m o gráo que possuirem ; 
o que só terá lugar na primeira elleição. 
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AIV L i l iU ò l i -
As disposições do Artigo 3Ô9 são áppijcaveis aos 

mais Dignitários;, e OflfeiáeBjde qualquer Oíficina. 
ARTIGO 3 1 2 . 

Os Representantes eleitos por Officinas a que não 
pertencerem como membros activos, apresentarão 
ao Grande Orador, antes de prestar juramento, o 
recibo de quitação, ou documento de dispensa 
daquellas a que como taes pertencerem, não sendo 
filiados livres, sem o que não serão reconhecidos. 

ARTIGO 3 1 3 . 

Quando o Grande Collegio do Ritos, e Commis-
sões examinadoras, entenderem que algum, ou 
alguns dos eleitos devem ser refusados, assim o de-
clararão á Grande Loja no seu parecer, e no caso de 
reclamação, que s e r á enviada ao Supremo Conselho, 
c a este serão afTectas as razões do impedimento. 

ARTIGO 3 H -

Não será contado aos Presidentes e Representan-
tes eleitos d a s Officinas o anno de sua missão, se 
antes de ündo o 3." mez maçonico não se apresen-
tarem na Grande Loja, para prestarem juramento. 

ARTIGO 3 1 5 . 
Os Representantes das Officinas, que no tempo 

marcado não remetterem á Grande Loja as peças 
relativas ás suas novas elleições, conservarão assento 
na mesma até o fim do 3." mez sómente, esperan-
do sua reelleição, ou substituição. 
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A M I C O 3 1 6 . 

A missão eèpècial cfós Rfepresentáhteídè'pois d e 
SIM admissão, consiste s tr ictameri tónb ségú in te : 
1 V e i a r junto á Grande Loja nos interesses do 

siMs Oííicinas, receber del ias , e entregar n a 
Grande Secretaria, e vice-versa, a cor respon-
dência queoecorrer entre as mesmas, o a G r a n -
de Loja, ficando responsáveis pelas faltas, que 
houverem. 

2." Esforçar-se para entreter o fogo sagrado da 
união, e fraternidade. 

SECÇÃO IV. 

Da Grande secretaria, do chefe da mesma 
seu official, sua nomeação, attribui-

ções, e deveres. 
ARTIGO 3 1 7 . 

A Grande Secretaria será collocada em local con-
veniente, que se fará conhecer a todas as Oííicinas 
da dependencia do Grande Oriente, a fim de que 
a ella se remeltão as correspondências ao inesmo 
dirigidas, para que possão extratar-se, antes de se-
rem apresentadas á Grande Loja. 

ARTIGO 3 1 8 . 
A limpeza, e aceio da Grande Secretaria, per tence 

ao Cobridor interno do Grande Oriente, e a entrega 
13 
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tio respectivo e x p e d i s t e 1 « B t b b r i d o r externo, sen-
do a.nbos .subordinados 40 Graude Secretario, ou 
quem suas vexes l i icr . 

AHTIGO 3 1 Ô . 

O chefe da Grande Secretaria será proposto pelo 
Grande Secretario, e approvado pela G r ^ ^ o j a . 

, artigo 320. , ,i !\js,,f .«s 
Esta proposta deverá recahir em Maçon, qne 

tenha, pelo menos, o gráo de C . \ R . - . G. •., e as 
habilitações necessarias, para o bom desempenho 
deste cargo. 

ARTIGO 3 2 1 . 
. . . . -..••'V n't. 
" exercício de suas funcções, durará cm quanto 

bem servir, e approuver á Grande Loja. 
ARTIGO 3 2 2 . 

O Chefe da Grande Secretaria terá assento e voto 
no Grande Oriente, e quando a nomeaçaõ deste 
cargo recahir em Maçon, que possua o Gráo 33, 
será este o Adjunto do Grande Chancellor Grande 
Secretario Geral do Santo Império . 

ARTIGO 3 2 3 . 

Deverá assistir ás Sessões da Grande Loja, para 
fazer o traço dos respectivos trabalhos e no impedi -
men to do Grande Secretario, e sen Adjunto occu-
pant o lugar delles. 
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a r t i g o 3 ' 2 Í , 

i^as Assomblêas do Supremo Conselho, 110 caso 
de ser Adjunto do Grande Secretario Geral do Santo 
Império, o subs t i tu i r ínós sbúsi impedimentos. 

ARTIGO 3 2 5 . 

Em qualquer destes eiercicios, he de sua obriga-
ção, fazer toda a escripturação inherente, t raçando 
sempre a correspondência nos termos porque tiver 
sido deliberado, e constar da redacção das actas, 
podendo 110 impedimento dos Grandes Secretários 
assignar todo o expediente. 

AHTIGO 3 2 6 . 

O Chefe da Grande Secretaria he 0 depositário 
dos registros, e todos os mais papeis pertencentes 
ao Grande Oriente, archivando-os, e lendo-os cm 
boa guarda. 

ARTIGO 3 2 7 . 

Terá sob sua direcção um ajudante, que possua ; 

pelo menos, o gráo de C.- . R . - . C.- . , com a deno-
minação do Official da Grande Secretaria, afim de 
o coadjuvar nos trabalhos da mesma. 

ARTIGO 3 2 8 . 

Este official será nomeado pela Grande Loja, 
sob proposta do Grande Secretario, de accordo com 
o Chefe da Grande Secretaria, e poderá ser demit-
tido, provada a sua falta de zello no serviço, ou de 
sigillo, 



CAPITULO TERCEIRO. 
Une fnnnnc nn Hntwrn? nnirwr.. 1 

( ' S E C ç i t í i : <»•••'•>'••>"' 

Da Grande Loja. 
ARTIGO 3 2 9 . 

A Grande Loja centro do poder executivo, h e 
composta da s Grandes Dignidades da ©rdèfti,' GràYi-
des Ofliciaes de Honra, Grandes Ofliciaes Digna-
iarios, Ofliciaes de Honra, Grandes Inspectores Ge-
raes 33, Membro do Grande Collegio de Ritos, da 
Grande Camara dc Justiça e Appellações e das Corn-
missões permanentes . 

A R 1 I G 0 3 3 0 . 

Os Membros Honorár ios do Grande Oriente nào 
incluídos nas classes do Artigo antecedente, e os 
Representantes das Potencias estrangeiras da cor-
respondênc ia do mesmo, também tem assento na 
Grande Loja com voto consultivo somente. 

a11t1go 3 3 1 . 

AL Grande L"ja he presidida pelas Grandes Dig-
nidades da Ordem, Grandes Ofliciaes de flòura,e 
na ausência deites pelos Grandes Vigilantes. OJ 
seu* Officines Digna ta rios são os do Grande Or i -
ente. Suas se&sões terão lugar no dia pr imeiro util 
ile cada mez civil, o não podendo effiecUiar-se por 
qua lquer embaraço n 'aquelle dia, será no primeiro 
util subsequente. 



a h u g o 3 3 2 , 
Competio á Grande Loja o exercício das attribui-

çòes du Grande Oriente, designados nos Artigos 
18 e 2 2 da Constituição pelo modo prescripto rio 
Regimento in fe rno . 

SECÇÃO II. 
Do supremo conselho, e dos Grandes 

Inspectores Geraes (33). 
ARTIGO 3 3 3 . 

O Supremo Conselho he composto dos Soberanos 
Grandes Inspectores Geraes effectivos em n u m e r o 
de 3 3 e presidido pelo Grande Commcndador , na 
sua talta pelo seu lugar Tenente, e na ausência do 
ambos pelo decano presente. 

a r t i g o . 3 3 1 

Suas Dignidades são : Muito Poderoso Grande 
Commendador , Lugar Tenente, Commcndador Mi-
nistro d 'Estado, Grande Chancellor , Grande Secre-
tario do Santo Império , Grande Hospitaleiro , 
Grande Guarda dos Sellos e Archivista, Grão Mes-
tre fntroduetor , Grande Capitão das Guardas , e 
Giande Porta Estandarte. 

ARTIGO 3 3 5 . 

A Dignidade de Grande Commenilador será exer-
cida sempre pelo Gran Mestre da Ordem ; e a do 
lugar Tenente Commendador p e l o 1 . ° Gran-Mes-
re Adjunto, e as outras Dignidades serão escolhidas 
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n o Supremo ConselhoMJotre os -Soberanos Grandes 
N M t f A f t l N l í j n e s i n o tempo, 
<|ue as do Grande Oriente, j.,.., 

ARHlitt 336. 
Suas sessões ordinarias terão lugar no dia 15 uli] 

<le cada mez reunidos, pelo menos, nove do seus 
membros . 

ARTIGO337. * , o 
Os seus actos serão simplesmente communicadi.s 

á Grande Loja, para se rem cumpridos indepen-
dente de sancção da mesma. 

ARTIGO 3 3 8 . 

Todos os Maçons que vierem para o Circulo re-
vestidos dos tres últ imos gráos Escocezes ficarão 
pertencendo á classe de membros extranumerarios, 
afim de en t r a r em na effectividade, quando houver 
vaga e approuver ao Supremo Conselho. 

ARTIGO 3 3 9 . 

Compete ao Supremo Conselho promover e con-
ferir o grao 33 , e em consistorio os gráos 51 , e 32 , 
e em cazos especiaes e em remuneração de serviços 
relevantes poderá outro sim conferir os tres últimos 
gráos Escocezes effectivos, ou extraordinar iamente 
com pagamento de jóias e diplomas, ou gratui ta-
mente. 

ARTIGO 3 4 0 . 
Examina e dá o seu parecer sobre a concessão do 

t i l n l o d e Ofiiciaes de Honra , sobre requer imentos 
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c pr,iposlas para M e m b r o s Honorários do Grande 
Orienle, e filiados livres, ,e igualmente ' sobre regi-
mentos inlcrnos das Oflicin;is. 

ARTIGO 3 1 1 . 

Dá igualmente o seu parecer sobro todos os ne-
gócios, que forem do interesse para a e.vistencia das 
corporações Maçónicas , o sobre aquelles, que n ã o 
estiverem marcados para as commissões. 

ARTIGO 3 / I 2 . 

Compctte-llio mais examina r e interpor parecer 
sobre qualquer proposta para reforma da prescrito 
Constituição e Regulamentos Çeraes. 

ARTIGO 3 í 3 . 

Compele aos Grandes Inspectores Ceraes ^33); 
1 / J Inspeccionar as Otlieinas mais próximas a Sedo 

do Grande Or ien te , quando pelo mesmo llie fo r 
ordenado. 

'Comover ao bem ser das distantes, e s t ando 
ao Orienle de l ias ,quando lhes constar que prat i-
cáo irregularidades, e abusos, q uc possão com-
prometer a existência das mesmas, e dezacredi-
tar a Ordem, parte,-ipando immcdiata e circuns-
lanciadamente : a Grande Loja o que houver oc -
o r r i d o , sob pena de responsabilidade nos ex-
cessos que commeler no exercício desta facul-
dade. 
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l H S , a l , a r L ° j ; l s ' e Capítulos em lugares di<-
taa^loOBeqteiftfiRindoKoddftthiml «„de 
mio existir Officinas regulares idênticas ' con-' 
lo rmando-se com as disposições regulamentares 
e bem a«sim confer i r gráos até o 18 i n c l u d e ' 
para estabelecimento das ditas Officinas sob as 
condições exaradas no § antecedente 

A l ; r i r 0 8 l r a b n l h ^ 3 « Officinas de que forem 
Membros effectives ou Honorários no impedi-
mento dos Dignitários a quem competir esse 
direito, tendo a preferencia o Decano presente. 

ARTIGO 3/1/4. 

Os Soberanos Grandes Inspectores Geraes 33 
sao Membros Honorários de todas as Lojas do Bito 
Lscocez. 

SECÇÃO HI. 

Do Supremo Tribunal Revisor. 
ARTIGO 5 1 o . 

O Supremo Tribunal Revisor he composto das 
emeo Grandes Dignidades da Ordem, e como ad-
j u n t o s o G r a n d e Orador e Grande Secretario do 
Grande Oriente coin voto consultivo somente. Suas 
sessões terão lugar , quando for convocado pelo 
Gran-Meslre , ou quem. suas vezes fizer. 

ARTIGO 3 / ( 0 . 

Compete ao Supremo Tribunal Revisor: 
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1." Julgar os recursos, que lhe forem interpostos 
dos ju lgf t r t tè f f ios tHR^MWCaÉUMll lè íMStiça, e 
Appclações. 

2.» Decidir os protestos, que forem feitos na 
Grande L i j a , contra as suas del iberações. 

3 . " . Verificar a legalidade das eleições da G r a n -
de Loja. 

AETIGO 3 / i 7 . 

Todos os actos do Supremo Tr ibunal Revisor 
são terminantes, o serão enunciados pela mane i ra 
seguinte : 

O Supremo Tribunal Revisor declara nullo 
o processo tal. . . (segue-se o motivo) A' vista do 
que, forme-se novo processo na forma da Consti-
tuição e Regulamentos Geracs. Dada e passada 
ao Valle d o Lavradio & . 

2.° O Supremo Tribunal Revisor declara legal-
men te f e i t o o processo ta l , . . . D a d a e p a s s a d a & . 

3 ." O Supremo Tribunal Revisor declara fundado 
o protesto ta l . . . . A'vis ta d o que, annul lada a 
del iberação da Grande Loja , proceda-se a nova 
deliberação, cm sessão especial, e com expressa 
convocação, observada a Consti tuição e Regu-
lamentos Geracs. Dada c passada & . 

O Supremo Tribunal Revisor declara i n f u n -
dado o protesto t a l . . . . e legal a deliberação da 
Grande Loja, Onda e passada & . 

U 
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SECÇÃO IV. • MJ) Jî ll 

n m G r a n d e c o U e g i o d e n i t o e . 
ABiiGo 348 . ' 

O Grátide Collegio de Rilós, lie composto das 
Grandes Dignidades dá Oifléiii, dos Grandes In s -
p e c t o r ^ ' © e r a e s 33 , de Í 8 Pi rntípes ilo R e á Se-
gredo (3á) effectives, dc 9 Grandes Inspectores I n -
quisidores (31) effcctòvos,'.>et>Jdos Pres identes e 
Representantes dasOfliciiias. , 

•m'm • • l > H M i m e o 319. * m , ,„ 
Divide-se em secção dc Coníistorio, de CoriseÍKó 

de Kadosch e de Capitulo d is Ritos aduíiltidòs. 
Seus trabalhos são dirigidos pelas Dignidades do 
S u p w m p Conselho, cujos. Offleiaes execcem n'ej te 
as mesmas füncçòes, quando as Secções trabalhão 
eollectivamenle, e quando isoladamente p r e s i -
dente nomeará os Otliciaes que deverão rervir na 
Secção respectiva. t 

ARTIGOS 3 5 6 . 

As suas sessões ordinarias te rão l u g a r nos dias 
em que tiver sessão o Supremo Conselho, ' 

A R T I G O 3 5 1 . 

Nas Secções encarregadas da conferencia dos 
gráos podem assistir todos os Membros do Grande 
Collegio que tiverem gráòs iguaes, o u superiores 
aos exigidos para fazer parle d é s á s Secções. ' 
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ARIIGO 3 , J 2 . 

Os Príncipes d c M a f f e g r e d o (32), e Grandes 
Inspectores Inquir idores (31), ' h l e m extra-
numerarios não podetf i i faser ' purte do Grande Col-
legio de ,Ritps. , ..., .,. .., ,,, , 

A R T I G O 3 5 3 . 
Wfe r f f e s sa r fò h ü m diploma e i f p é i t ^ ó W o f c r a n -

m a h v i -
«à m ç t í h k ' t i m f o W p m su-

periores ao de Rosa-Cruz inclusi íé; saÍvà ;Veicep-
ção , qne consta da 2.» parte do § 3 . " d o 'Artigo 
3 9 2 . 1 ' 

ARTIGO 3 5 4 . 
Os Maçons das Potencias Estrangeiras d 'amizade 

e correspondência d t Grande Oriente, q u e se filia-
rem nas Lojas do Circulo, «cão isentos de í i r a r t m 
nílVos diplomas dos gráos que possnirem, devendo 
apresentar nas Lojas os diplomas dos gráos S y m b o -
bcos, no Grande Collegio de Ritos os dos grábs su-
blimes até 3 0 inclusive, e os dos Ires úl t imos gráos 
Escocezes no Supremo Conselho afim de s e r e m re-
gistados c averbados. 

ARTIGO 3 5 5 . 

Os actos do Grande Çollegio serào . enunciados 
da maneira s egu in t e : 

A Glor iado Supremo Architecto do Universo. 
O Grande Csllegio de Ritos, em n o m e do Grande 
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u r i e n t o j b Brasil, e em v j r ^ d ^ ^ , u e l e m 

recebido, manda etc. } > ,1 Ml.! , j , (.. , ^ , . 

Compete-lhe independente da s ancçâ^aa -S rande 

1-" f expedíçio dps bjievc^e p o t e n t e s » , ^ ^ 
nífi «ÉM nefiiffika/tne ««I . , a!. ~ 
Dignidades de Çrande Qrienf», e p ^ ^ p ^ 
Collegio de Ritos. 

A a p p r o v j ç ã o o cojiferenwa de gráos superio-
res ao de Mestre,s alva a attribuição dos O f f i c i o s 
Super iores nos gráos,que tem direito do conferir . 

ART IGO 5 5 7 . 

l> o 

Compete também ao Grande Collegio, submet-
e n d o , pqrém á approvação da Grande Loja.,;,, 
1 •" Tomar conhecimento dos negocios eoiilcweH»-

sos das Oflicinas Superiores, examinar , ,as .suas 
•eleições, e pronunciar-se sobre todas as petições 
de mudança de Rito, e continuação de t rabalhos 
in ter rompidos nas mesmas Oflicinas. 

2.» Examinar e informar sobre a regularisação 
e filiação das Officinas em geral . 

* E f e m i n a r as petições de constituições para a 
erecçifô das Officinas superiores 

ARTIGO 3 5 8 . 

Tomar conhecimento dos, sé',los e timbres de , to -
'!>is as O f f i c i o s . 



•SECÇÃO V. 

Da grande câmara de Justiça, e Appel 
lações, 

ARTIGO 3 5 9 . 
A Grande Camara de Justiça e Appellações, será 

composta de novo M o m b W í e l e i t o s na Grande Loja 
poster iormente as suas eleições, por maioria abso-
luta de votos, c dura rá pelo mesmo tempo. Com 
excepção das G r a n d e s Dignidades da Ordem, po-
dem ser eleitos todos os Maçons que furem Membros 
natos da Grande Loja, ou de reconhecida illus-
tração. 

ARTIGO 3 6 0 . 
Logo depois de sna nomeação se reunirão, e pre-

sididos pelo Decano c m idade maçónica, procede-
rão á eleição d e seus Officiaes Dignitários, os quaes 
s ã o : Presidente, Vice Presidente, Relator , Secre-
tario e A d j u n t o : esta eleição será definitiva pela 
saneção da Grande Loja. 

AIITIGO 3 6 1 . 

Suas sessões terão lugar quando forem convo-
cadas pelo Presidente, e lodos os papeis que lhe fo-
rem submett idos serão mandados ao Relator t res 
dias, pelo menos, an tes da reunião, afim de poder 
apresentar liuroa exposição escripta, e sssigdada 
l o r e l l e . 
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A f c n è a t e . 

Kilos nas Olíicinas de conformid .deco ,n o Regula-
mento Penal . 8 

U i actos d r s t a . t i m a M s e ü o promulgados d o 
1)10(1^ seguinte; - O G r a n d e Oriente 4o-Brasi l «cia 
$ua p a m a r a <je Just iça , e AppelJações, manda etc. 

- SECÇÃO VI. ; ' - ' .v 
Da Commissào de symbolos. 

AKTIGO 3 6 / , . 

A Commissào de Symbolos será composta de s d e 
Membros eleitos pela Grande Loja, Seus O f f i c i i 
Dignitários s ã o : Presidente , Vice-Pres iden t* Se-
cre tar io , e Adjunto. Suas sessões terão lugar no dia 
20 útil d e cada mez civil. 

. ARTIGO 3 6 5 . . 

Suas allriljuições são: i n t e r i o r seu parecer sobre 
a regula r idade das eleições das Lojas, o sobre to-
dos os negócios contenciosos, que nellas tiverem 
lugar . 

SECÇÃO VII. 
Da commissào de Finanças. 

ÁRTICO 366. 

A Commissào <!e finanças será eleita e composta 
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do mesmo numero de membros," e coin o ; mesmos 
Officio*. Digifilariòs ® " í l b ! ses-
sões serão nii 'dilf2ri^WláV|faíiii Mc ' i 'Wif . " " " " " 

! í ' - i ' 'ij lí. •'<•' >»•• •»• 
ARTIGO 3 0 7 . 

O Grande Tliezoureiro faz parte desta Commissáo 
eom voto consultivo «oipeille. , < 

ARTIGO 3 6 8 . -.-„ '» 
Esta Com missão he encarregada do e i a mô'do t<K 

dos os negocios que dizem respeito a f inanças , tanto 
do Grande Oriente em part icular , como das Oflici 
nas em geral, e sem o seu exame e parecer não po-
derá a Grande Loja resolver os mesmos negócios. 

ARTIGO 3 6 9 . 

H e igualmente encar regada do exame das contas 
semestraes, e annuaes do G r a n d e Thezoureiro 
Grandè Hospitaleiro, e Grande Ai cbitecto. 

SECÇÃO VIII. 
Da commissáo de policia, 

ARTIGO 5 7 0 . 

A Commissáo do Policia será composta de cinco 
membros a s a b e r : o Grande Secretario do G r a n d e 
Oriente, que será o seu Presidente , o Grande Ar-
chiteto.e de mais tres membros eleitos pela Grande 
Loja . Seus oflieiaes são : o Presidente e um .Secre-
tario. Está sempre ern effeelivo serviço, e o Pre-
sidente a reunirá quando julgar necessário. 
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i B i t s o 3 7 ! . 
0 PtTsidente dest^ C e s s ã o de . w o r d o c m 

a elles no ed.ficm, afim de manter a ordem e 0, 0 
vrdeflftf^ sobre o que for mis ter a bem d L e l " 

á c o w S ü á compe te á C o m * ( ) ' â « e c e a n « „ t 1 ,• 

g u a r d , dos moveis e alfaias; e « e n c i s , 
Grande Oriente, como das Oífií-ioas; e nada podcr-
se-ha reinover, nein en t ra r , , o sahir s e m a a l 

° h U * E m i s s ã o , o e u m e m b r o em serviço. 
ART IGO 3 7 3 . 

Q u a n d o for necessário slgum reparo noedifieio, 
o P i e .dente o communicará d i r e c t a m e n t e * Birec 

a qual idade do reparo, e si he ou não de urgenci r 
e o que for da c o m p e t i d o G r a n d i rch,tecto' 
lhe será communicado. 

ARTIGO 3 7 4 . 

Não se procederá a decoração, ou mudança, ai-
guma nos Templos, nem serão alterados o í dias 
das sessões das Lo j . sex i s len tes , sem a intervenção 
d Commissào e a ella competirá igualmente m'ar-
ca os dias em que s e m a n a l m e n t e deveráõ t ra-
balhar as Lojas, que de novo s e filiilrem. 



m 

As Lojas que kweuaíuida &iícr SefiSíHs MíigiiHS, 
fura dus dias,* quttihB8»jst5o.i>m»fe»díSki'ideiTer4ü 
previamente puntecipor ao s Membro da Commissão 
em serviço. 

ARTIGO J/f) . 
f>^flnbro«da€«fcnfnisSõíiii'sei>¥Ítjo fstòmtw 

ler a»ordeifí-i>o sedifício, oppoStkwátí a ^ u a k p w s i t i -
multo, e a 
que se fume dentro de l l e ; c se as advertências, e 
persuasões não forem suílicientes, tomará nota dos 
nomes das Lojas, dos infractores, e o partecipará á 
Grande Loja circunstanciadamente, por in te rmedin 
do Presidente da Commissão na primeira sessão. 

ARTIGO 5 7 7 . 

Na ausência do membro em serviço, o Cobridor 
interno hc . obrigado a par tee ip i r - lhe quanto tiver 
occorrido em contravenção ao Artigo antecedente; 
c ellc infor;nando-se da veracidade dos factos, p ro -
cederá com I fica determinado no mesmo Art igo, 
se entender que he necessário, ou não podendo 
providenciar por si. 

ARTIGO 3 7 8 . 

Os Cobridores ficão immedia tamente sugeitos á 
Commissão de Policia. 

ARTIGO 3 7 9 . 
Lm cazos extraordinários não previstos nos pre-

sentes Artigos, a Commissão cumprirá quanto lhe 
l õ 



for ordenailo pel,, Saptea t ia i inoGran-Mest re di-
reclamantc,; (tu<p«r i n t e r i n a * » d o seu Represen-
tante, ' o ' h e u » « M 8 i m , a s J e M i e l i o i W i < i o Grande Con-
servador, para o desempenho do sou cargo. 

SECÇÃO I X 
Diversas disposições sokre a grand, 
câmara de Justiça e Appellações, e 

Commissões Permanentes. 
AIITIGO 3 8 0 . 

As funcções da Grande Camara de Justiça e A p -
pelaçòi s, e das Commissões permanentes d u r a r á 
por cinco a n n o s j se, porém, durante ésle tempo 
acontecer vagar hum, ou mais de seus membros, 
cilas faráõ a proposta á Grande L ,ja em lista tri-
plico, afim de serem escolhidos pelo Gran-Mes-
ti e, ou por quem o substituir os I rmãos , <jfie% -
vem p r e e n c h e r a s vagas. 

A ' l T I G O 3 8 1 . 

^ A Grande Camara de Justiça e Appelações e as 
Commissões permanentes só poderáõ abrir suas 
Sessões, quando ;e ache reuuida a maioria de seus 
membros , inclusive o Presidente, ou o vice P r e -
sidente, sem o que serão nullos r s seus aclos. 

ARTIGO 3 8 2 . 
Quando aconteça que estes Corpos teiihão difi-

culdade de trabalhar por falta continuada de cl-
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gum, ou alguns d'e "VfciH Mírt ibtos , os respectivos 
Presidentes o parteci[ter*i^«l(Grande Loja c o n o 
n o m e dos o i , , i r ^ ^ 0 

julgar conveniente . ' 
ARTIGO ' 3 8 8 . 

Os pareceres confeccionados pelos refer idos 
Corpos deveráô ser assigiiadós por todos os ,mem-
bros , q u r t i v e r c i t f assistido as sessões t e o ' p o d e -
rá6 sé t por aqtfellos, que nâo : tendo sido presentes 
a cilas, concordem «em a materia approvada pela 
maioria. •" ' ' ' ! T - '• "'" *•»• »v •í».!., 

'iDIÍentiíli: . . -li 
ARTIGO U i : •610 ( 

Os m e m b r o s p resen tes ás sessões, q u e nfto con-
cordarem com a opinião dii maioria , n ã o j toüeraõ 
eximir-se de assignar os pa r f lWeSt pode i j ty> ;%la-
rar-soíKenciflos. 

s 

JT 



C A M T r L f t i Q l J A R T O 

H " » «, ».„ r [.. t „ , 

' ' .rtfl.,,^, , ç 

I f f W v s r s 

J <<tHMj% Wmim j M ^ f s J ^ j . 
•liaçiifis» dpis gráfls s j i p ^ j c o s capfprBje 

2 ." Nas mensalidades de seus membros. 
8 . ' Nas jóias de ijjspçneas de interstícios d o , 

gráos. 
N»s jóias do diploma d o gráo doi Meslre, e 

nos certificados que forem pedidos por Gompa-

5.» Nas culleetas do tronco de ISenificoncía, « 
quaesquer outros donativos. 

CAPÍTULOS. 

AUTiGO 586. 
Os principaes rendimentos dos Capítulos con-

sistem : 
1 N a s jóias dé collaçüo dos gráos sublimes, 

desde o í .» em todos os Ritos até ao immediate 
ao de Rosa-Cruz. 

2 . ' Nas joías do.; interstícios dos ditos gráos, « 
dos Breves, que lhes forem pedidos, concernen-
tes aus referidos gráos. 



l i s 

. r.b»,: a. "'<-<«» -
çf.ü • l/llJIl'fli , 

Os rendimentos GQ^SB I^S çonsisleiji,: 
1 Nas j,oias J e ci>l]a§jjlf»j*|ns gráos superiores Es-

cocezcs desde o 19 a té o 29 inclusive. 
2 ." Nas jóias de dispensa dos interstícios, dos 

mesmos gráos, e i s Patentes que lhes forem 
r e u n idas para authenlfeid%dft. dos . refer idos 
gráos. . ->{ - , -jr,'->, 

SECÇÃO ÍT. t* 

Finanças do Grande orieste. 
.ARTIGO 8 S 8 . 

•Os rendimentos do Grande Oriente fuaduo-se : 
1.» Nas jóias de ciillação" dos gráos subl imes, 

que o Supremo Conselho, e o Grande Collegio 
de Ri tos confer i rem, e privativamente do de 
Rosa-Cruz de todos os Ri(o=. 

2." Nas juias de dispensa dos interstícios dos 
gráos, que houver d e cowferir, e f o r emsnscep -
tiveis dos mesmos interstícios. 

3 ." Nas jóias dos Treves, e Patentes , que ao 
Grande Collegio forem pedidos relativamente 
aos gráos intermédios, que conferir dfesde o í . " 
de todos os Ritos até o immediate ao de R<>za-
Cruz, e de 19 até o 29 do Escocez, e e f u s i v a -
mente dos Breves de todos os Rosa-Cruzes. das 
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Patentes do grão A d o n h i r a m i t o , do 
3 0 até o 3 3 do fcoce?,« das Cartas de Mem-
bros Honorários dó Grahcfe'Oriente. " 

Nas jóias de D$lom»3, B k v e s , Patentes para 
consti tuir Lojas, Capítulos, e Conselhos. 

5." Nas contribuições a n n u a é s das referidas Ofli-
c inas . « - -;.[> 

6.»* " N á * co t i saçõéSWàs S i Ã s é r i p ç » wí f imWias 
VjmWm t i fc i f f l s íWaíá^Ül fèn te^ í fe e # V l i « è d e 
deliberações especiaes forem exigidas. © W 

7 ° Na collecta do tronco d e Beneflcencia. 
8. • E m quaesquer outras joins que para o futuro o 

G r a i i f e í f t t ó n t e S W M - f Ó f M t f I S S M ^ , r . 

SEQÇÃQ III. 
Diversas disposições sobre objectos* de 

Finanças. 
" ' ' • • I I-'.IL ,:>•.' ^ V U. 

ARTIGO 5 8 9 . 
Todos OS Maçons são obrigados a tirar e m j í i a s 

Lojas o diploma do M e s t r e n s s i m que lhe for con-
fer ido este gráo, e nn.GraikleCollegiq, de lS i lo sos 
Breves dos gráos de Cava le i ro Roza-Cruzdos Ir. s 
Ritos reconhecidos pelo Grande Oriente, e as Pa-
tentes do 13 do Ri to Adnnhiraui i to, e o de 30 . 
31 , 32 , 33 , do Escocez. As jóias de todos estes 
títulos seraõ pagas jun tamen te com as dos gráos 
para que estiver approvade. Q Diploma, e o.breve 
de h u m Rito dispensa ,os idênticos de outros. 
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' " • « e s A # t l B » « ^ | H M p ) i k R c r m e ( J i o s do 
4 ° ao <i." no R í l ó « r a i ) ^ l ' ao 11 do Ado 
nhir.imilo, do i.° ao I T no Escocez, e neste m e s -
mo » n - i ^ ^ A t e t S i ^ i ^ a í i í t ó V s 
pOinoridôs i f e ' p e á j H s h ? d Í ! " - n ' ' f , ' i " i i ; 

. . • /VI -.si.lH. -i, ;.. -ft •---.cj -)l) ( ,ry„ 
ABimo 3 ( J l . -ir-, i.-ijr.íí, 

da .rtodps os gráos, de i n t e r n o s «jus ;nnesmos, ; de 
criiljjjcadi s > : Diplomas, Breves, Patoptes, de. Gír-
ias dç Membros, Honorários 4« Grande J J r i e n t o 
inclusive iisidesignadas nos Açljgos 39„3Q< 68, e 
78, serão para Iodas as Oflieinas as, m a r c a i s na 
Tabeliã annexa aos presentes Regulamentos sob 
numero 1.». 

' 'HW' - ,'v 
u Maçon, que no ultimo semestre decorrido, não 

estiver quile com a Loja a que pertencer não 
pode alii ter voto em objectos de finanças, e bc-
neficencias sob pena de nullidade, nem pedir soc-
corros pecuniários para.si, nem para outrem. 



€ I P J T U I # QUINTO 

s E e g i Q & N C A 
D í q x M i f f i k s s a M t o . 

Hm Maç.in pôde h u m , Lrça, , , „ „ ' „ 
Capitulo, e a hum Conselho .com tanto que , , | , , j , 
sirva de base ás duas outras Officina». 

Á R t i w f m ' 
lWMMhtt^0«ff l8H) |SÍ«af» M g r páVfcflíl&Su r 

cargó d a mesma, r M á ç # q ü è citdja fofa dB Òr í -
ente a ! que ella pertencer, oà residfiídu ém d i f e -
rente Municipift 1. Se os l e i t o s ' s a r i i f t t h ^ r . i ' fora 
antes d é n p j i r o v ã d a s à s suasclc ições^f jcaròõel l í i s 
de nenhum cffei to, procedendo se a outras. * 

ABTIGO 395. 
Quando se tratar iw,Çraiidc Loja da approvaçSo 

de Representantes de Officina, e não houve/ tres 
membros , pelo menos q u j abonem os ' e l e i l . s , e 
deem defies formal conhecimento , o Oran-Mes-
t re , ou quem suas vezes fizer nomeará huma Com-
missào secreta s indicante , afim de apresentar com 
fidelidade ria próxima seguinte sessão, o qiíe tiver 
colhido a respeito dos e le i tos : será porém dispen-
sada esta syndicancia, se as Commissôes revisoras 
de taes eleições, abonarem explicitamente em seus 
pareceres as qualidades dos eleitos. 

ABTIGO 3 9 6 . 

Mostrando a etperiencia a necessidade de modi-



ficação de a l g u m / ' ( A a f f l ^ i ^ ^ - A r t i g o s - d a p r o -
sent:' Coi i^t i luição-eí i lJfWiSWâWíjg^aes, t i i n a r -
s' -li.i e.n c.msi%K(jH{[jgpte S 0 1 ' t r n " 
tado d • cinco cm cinco M n >s, ç p-la maneira ex-
pressa nos seguintes A r t i e s . 

No principio do é t í t í f e ú t f é » d o s.« anno, o 
Gran-Mestre nom 'arái toma. Gommissão du cinco 
Me|nJ)f)s p<V'a a,revisão j iaCpnst i tu içãq e J^egula-
mei)tos Goj^esvienti-egando-se-lhp todas a s p e ç a s e 
diw^menlos, min i s t rados pelas Qlficina^, ou M a -
ç o n s . p ^ r a . ^ m a ^ l a s cm cons ide ração . 

ARTIGO 3 0 8 . 

O Parecer desta Coininissão assignado 'por to-
dos os seus Membros será transmitt ido ao Su-
premo Conselho por intermédio do Grande Se-
cretario, 

A R T I G O 3 9 9 . 

O Supremo Conselho examinará e descutirá a 
matéria, e o juizo que sobre ella intefpozer será 
submeltido á saneção do G r a n d e Oriente. P á r a 
este' fim todas as OfffcMas outhorgarão poderes 
explícitos ao s seus Representantes . 

ARTIGO ,/i 0 0 . . 

Nos casos ,em , que a presente Cyns tiluiçíip e R e -
gulamentos Geraes forçm ommissos, haverá re -
curso á Grande Loja , a qual , ouvindo o Supremo 
Conselho, resolverá di l ini t ivamente. e as stias de -
cisões ficarão éstabelicidas como Lei. -'••>< 
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PARTE I I I . 
D o REGULAMENTO P Í N A I ^ E HIE, PROCESSO, E OCTRAS 

C A P I T U L O P R I M E I R O . 

PARTE PF.SAI.. 

SECÇÃO I, 
Das Faltas. 
ARTIGO 4 0 1 . 

Não p'reslar attenção aos t rabalhos em L o j a , 
conversando, e passeando de huma para outra 
Columna, sahir do Templo sem permissão, e al-
terar vozes contra qualquer I rmão , chamadti á or-
dem pelo Venerável, c n o caso de reincidência, a 
mesma pena com m e n ç ã o no Livro de Ouro , ou 
de Architeetura. 

ARTIGO 4 0 2 . 

Alterar vozes contra o Venerável, chamado k 
Ordem e admoes tado , e no caso de res i s lenda , 
cobrir o Templo com menção no Livro de Ouro, 
ou do Arehitectura. 

ARTIGO 4 0 3 . 

Alterar vozes contra os Vigilantes Orador e Se-
cretario , chamado á ordem pelo Veneráve l , e 
na falta de obediencia cobrir o Templo. 

ARTIGO 4 0 4 . 

As faltas seráõ punidas pelos Presidentes das 
Oííicinas, segando a sua prudência , e descripção. 



1 2 : 
• s w ç i q l i . 

DOS Delidos e penas. 
H.HSOH'V-

ARTIGO /|0Õ. 

Palavras grosseiras, ou indecentes, proferidas 
em altas vozes, suspènção do exercício dos direitos 
maçonicos por h u m a seis mezes, c no caso de 
reincidência; a mesma suspènção por tres a nove 
mezes. 

ARTIGO Í O G . 

Prática de qualquer acção que na opinião pu-
blica seja considerada evidentemente o f e n s i v a da 
moral e bons costumes, em lugar publico, ou pa -
peis impressos, l i thographados, gravados em es-
tampas e pinturas : suspènção dos mesmos direi-
tos por quatro a dez mezes. 

ARTIGO / l 0 7 . 

Injuriar, ou imputar a hum I rmão, facto crimi-
noso na ordem social, mas não digno de procedi-
mento official da justiça, ou imputar-lhe vicios, e 
defeitos, que o possão expor ao odio, 011 despreso 
publico; ou imputar-lhe vagamente crimes sem 
factos especificados, ou facto, que possa pre judicar 
a sua reputação, cm discursos, gestos, ou signaes, 
reputados insultantes na opinião publica; suspen-
ção dos mesmos direitos por 6 a 12 mezes. Se po-
rém, dos actos mencionados resultar procedimento 
judicial de que sc siga pena: expulrâo do quadro. 



A M I G O 4 0 8 . 

DesobedioaoMás- o r d t ^ l í g j t i m a s do Venerável, 
suspensão dita por 6 a 12mezes . 

ARTIGO. m 

Conferir clandestinamente gráos maçónicos gra-
tuitamente,, sem ter para isso missão; suspensão 
por h u m a 8 mezes , e sendo por metáes , suspen-
ção por hum a tres a n n o s ; e no caso de reincidên-
cia, expulsão. 

ARTIGO 4 1 0 . 
Desobedecer ás ordens do Grande Oriente legiti-

mamente communicadas , suspensão por 12 á 18 
mezes , e n o caso de reincidência, expulsão. 

ARTIGO 4 1 1 . 

Praticar actos de fraude, e de ma fé, ou proferir 
testemunhos falsos: prejudicar voluntariamente a 
fortuna de alguém, o sua reputação , expulsão. 

ARTIGO - V I 2 . 

Defraudar , apropriar-se, ou reter de proposito 
os motaes, papeis do credito, alfaias, moveis, li-
vros, actas, ou quaesqucr documentos do Grande 
Oriente, ou das OHicinas; suspensão temperar ia 
até expulsão, segundo a gravidade do delicio. 

ARTIGO 4 1 3 . 

O Maçon, que for chamado á ordem pelo Pre-
sidente da OíTicina, ou pelos Vigilantes, persistir 
fó ra delia, será de novo advertido pelo Presidente 



I :i i 

S b w ,i.u II . 
Dos âelfetòsepenas. 

"-.M'i'iljl *' ' 
ABTIGO / |05 . 

Palavras grosseiras, ou indecentes, proferidas 
em altas vozes, suspenção do exercício dos direitos 
maçonicos por hum a seis níezes, e no caso de 
reincidência ; a mesma suspenção por tres a nove 
mezes. 

ARTIGO 4 0 0 . 

Prática de qualquer acção que na opinião pu-
blica seja considerada evidentemente offensiva da 
moral e bons costumes, em lugar publico, ou pa-
peis impressos, l i thographados, gravados em es-
tampas e p in turas : suspenção dos mesmos direi-
tos por quatro a dez mezes. 

ARTIGO 4 0 7 . 

Injuriar, ou imputar a hum Irmão, facto crimi-
noso na ordem social, mas não digno de procedi-
mento official da justiça, ou imputar-lhe vicios, e 
defeitos, que o possão expor ao odio, ou despreso 
publico; ou imputar-lhe vagamente crimes sem 
factos especificados, ou facto, que possa pre judicar 
a sua reputação, em discursos, gestos, ou signaes, 
reputados insultantes na opinião publica; suspen-
ção dos mesmos direitos por 6 a 12 mezes. Se po-
rém, dos actos mencionados resultar procedimento 
judicial de que se siga pena: expulçâo do quadro. 



a r t i g o - 4 o s . 

Desobedienok á s 01 d&BSÍJnjjiíimas do Venerável, 
suspensão dita por 6 a 12 mezes. 

A R T I G O . 4 0 9 . 

Conferir clandestinamente gráos maçonicos gra-
tu i tamente , sem ter para isso missão; suspensão 
por h u m a 8 mezes , e sendo por metáes , suspen-
são por hum a trcs a n n o s ; e no caso de reincidên-
cia , expulsão. 

ARTIGO Í I O . 

Desobedecer ás ordens do Grande Oriente legiti-
m a m e n t e communicadas , suspensão por 12 a 18 
mezes , e no caso de reincidência, expulsão. 

ARTIGO / ILL . 

Prat icar actos de fraude, e de ma fé, ou proferir 
testemunhos falsos: prejudicar voluntariamente a 
fortuna de alguém, o sua reputação , expulsão. 

ARTIGO / I 1 2 . 

Defraudar , apropriar-se, ou reter de proposito 
us mctaes , papeis do credi to , alfaias, moveis, li-
v ros , actas, ou quaesqucr documentos do Grande 
Oriente, ou das Off ic inas; suspensão temporada 
até expulsão, segundo a gravidade do d e l i d o . 

ARTIGO 4 1 3 . 

O Maçon, que for chamado á ordem pelo Pre-
sidente da Officina, ou pelos Vigilantes, persistir 
fora delia, será de novo advertido pelo Presidente 



í3(» 
com hum golpe de malj is te ; e quando ainda assim 
continue, o Presidente o mandará cobrir o Tem-
p lo : no caso, p o r é m / á e fbimal desobedicneia, ou 
se no acto de sa l i ipaf femfar ««(Berna, ou quem a 
presida com palavras, ou acções, o Presidente o 
declarará suspenso de seus direitos, e prohibido 
de comparecer, na Cfficina sem ser chamado : e o 
Orador procederá cx-otficio á accuzação contra o 
infractor. 

ARTIGO h I í . 
Os que nas sessões usar de expressões o fens i -

vas, ou insultuosas contra qualquer Irmão, e que 
advert ido pelo Venerável, ou Presidente, para que 
as reUre, ou dé satisfação ao offendido, 'recusar 
faze-lo, ou que commeter huma afronta por 'vias de 
acto, ou por palavras lacs que não seja s u f f i c i e n t 

huma simples retractação, o Presidente procederá 
contra o aggressor conforme fica ditto no flnal do 
Artigo antecedente. 

ARTIGO /IL 5 . 

Os del idos se ião processados, e punidos, confor-
me as disposições do Processo Penal. 

ARTIGO 4 1 6 . 

Os casos repugnantes aos bons costumes, e mo-
ral publica, não previstos nos presentes Regula-
mentos, serão pela Grande Loja classificados no 
numero de faltas, ou del idos , segando sua gravi-
dade, com imposição da pena correspondente. 

ARTIGO /(17. 
F Í C i l ° a b u l i d a s a s e penas p e c u n i á r i a 



OAPITrrr ft « r r . i m n r v — — -VU-JVJ^IJU 

D o PRIÍCESSO. 

Ba Accusação. 
ARTIGO 4 1 8 . 

Nenhuma accusação será intentada na Grande 
Loja, ou nas suas Oííicinas, sem as formalidades 
que se seguem. 

ARTIGO /L|9. 
Hum Maçon pode accusar a outro, devendo a 

prancha de accusação ser apresentada na Officina 
doaccusado, contendo o seu nome, o delicto com-
mettido, suas circunstancias, assignada pelo autor, 
e documentada sendo possível. 

ARTIGO / ( 2 0 . 

Estando a accusação regular será enviada ao jury 
de accusação, o qual se comporá de cinco membros 
daOíf ic ina , tirados á sorte, sendo Presidente o De-
cano na idade maçónica. 

ARTIGO / ( 2 1 . 

O Jury passará a instruir-se secretamente, ou-
vindo tanto ao accusador, como ao aceusado, em 
separado ; exigindo d'aquelle as provas dos factos, 
o deste os meios de defeza, afim do formar para si 
huma conscienciosa convicção sobre a exisíencia, 
natures,1, e gravidade do dclicto ; apresentando á 
Ofíicina, no praso dé 15 diás, o resultado, c o m a 
simples declaração de que—Procede—ou —Não. 



ARTIGO / < 2 2 . 

Su a accusação for d i r ig idacontra algum mem-
bro, que lenha asseulo na Grande Loja, deverá 
seres ta assignada por cinco membros, que se obri-
guem individual, e colleciivamento a sustenta-la, 
sendo transmittida por hum delles ao Grande Se-
cretar io. 

ACTIGO 4 2 3 . 

O Jury empregará os possíveis exforços, afim de 
conseguir a conciliação, o quando cila se realise se 
dará tudo por concluído, como se nada existisse, 
guardando-se o mais inviolável segredo. A con-
ciliação, porém, não terá lugar sendo por infracção 
da Constituição, ou dos presentes Regulamentos. 

A M I G O 4 2 4 . 

Julgada, pelo Jury , procedente a accusação, o 
accusado fica suspenso dos direitos de elegibilidade: 
não procedendo cila, terminará o processo, inde-
pendente de mais discussão, queimando-se entro 
Columnas. 

SECÇÃO II . 

Do Julgamento. 
AHTIGO / < 2 5 . 

Procedendo a accusação, o Presidente da Ofli-
n u a m a r c a r ã o prazo conveniente, para que o ac-
cusado se apresente n'clla com a sua defeza, o que 
se lhe fará constar por prancha do Secretario. Esta 



notificação será fcit».lres dias, pelo monas, antes 
'Ia reunião, c será acompanhada da copi:, dos pon-
tos da acciisação, dos doeiímentos. o rol das teste-
munhas, se as houver. 

ARTIGO 420. 

No dia aprasado, reunida a Offieina (feitos os 
competentes avizos), e presentes as parles accu-
sadora. eaccusada, e os advogados, ou defensores, 
que por qualquer das partes se apresentarem,o Pre-
sidente fará ao accusado as perguntas que julgar 
convenientes sobre os pontos da aecusação.ou con-
trariedade. 

ARTIGO 4 Í 7 . 

Findo o interrogatório, o Secretario l e r á a a c e u -
sação, a defeza, e todas as mais peças comproba-
tór ias; e concluída a leitura se procederá á inqui-
rição das tesíemunhas. 

ARTIGO 4 2 8 . 

As testemunhas serão inquiridas separadamente, 
e juraráõ sobre os Art igos : as do accusador serão 
inquiridas pr imeiro por elle, c depois pelo accu-
sado ; e as do accusado serão primeiro por elle in-
quiridas, e depois pelo accusador, ou por seus ad-
vogados, ou defensores de qualquer das partes. 

ARTIGO 4 2 9 . 

Concluída a inquirição das testemunhas, e re-
tiradas estas, seguir-se-ha a sustentação da accu 
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«ação, e da defesa, por hiima, e outra parle, de-
dusida em artigos suceintos^jolaros. A parte accu-
sadora, ou o seu adíQgadfl, e por u l t i m o o acçusado 
ou seu defensor, replicará») verbalmente aos argu-
mentos contrários. 

A R T I G O 430. 

No acto das discussões tomaráõ os membros da 
Ofíieina as notas, que lhes parecerem, ou do pro-
cesso escripto, ou das allegações verba es, e respos-
tas, que houverem. 

ARTIGO 1 3 1 . 

Achando-se a causa no estado de sor decidida, 
por parecer aos membros da Ofíieina, que nada 
mais resta para examinar, o Presidente fechando 
os debates convidará a o a c c u s a d o r , accusado, ad-
vogado, ou defensores, a cobrirem o Templo. 

ARTIGO 432. 
A Ofíieina entrando logo em deliberação secreta, 

o Presidente resumindo com a maior claresa pos-
sível toda a materia da accusaçào, e da defeza, 
proporá successivamente a votos as questões se . 
guintes: 
1." Existe delicio no facto, ou objecto do a c c U -

sação? 
2.° O Irmão accusado hc culpado ? 
3." Acha-se comprehendido no Artigo,em que foi 

denunciado, ou em outro, e em qua l? 
1 7 



&•' Em que gráo de pgRft j t tp jncorr ido ? 
ARTIGO 4 3 3 . ..,-

Sobre cada Inima dhs t f tósStó propostas, o Pre-
sidente porá a VõttfS peia rí«ti«rk' Seguinte : a 1.» e 
2. ' por escrutínio de espheras ; a 3.» e 4 . ' por es-
crutínio de sedulas escriptas, e o que for julgado 
pela maioria de votos, será escripto e publicado na 
presença das partes, tendo para isso ingresso na 
Officina até a publicação da sentença. Decidida a 
1 . ' questão negativamente, não se tratará mais das 
outras ; sendo as espheras brancas a favor do accu-
sado, e as pretas contra. 

ARTIGO /,3/,. 

Sendo a decizão negitiva, ou afirmativa só quanto 
ã 1." questão, mas negativa a ser o accusado cul-
pado, o Presidente por sua Sentença nos autos o 
declarará absolvido, e o fará reintegrar no exercício 
de seus direitos maçónicos com expressa menção 
no Livro d« Àrchitectura. 

ARTIGO ÍSÕ . 

Sendo, porém, a decizão alBrmativa, o Presi 
dente por sua Sentença imporá ao accusado a pena 
correspondente em que foi julgado'pela Officina, a 
qual lhe será intimada dentro de tres dias, não 
estando presente. 

á r t i c o / , 3 6 . 

Das sentenças das OIBcinas deque as partes ap-



1.CK„U„, i i auT j recurso para a Grande Camara de 
Justiça o Appelações (, dentro do praso de Ires dias; 
sendo cx-oflicio remèttidas as que versarem sobre 
infracção da ConstitiiiçSo e Regulamentos Geraes. 

SECCÃO IH. 
Disposições relativas a' ordem do pro-

cesso penal. 
ARTIGO 4 3 7 . 

As aecusações intentadas contra os Membros do 
Grande Oriente, ou contra as Officinas por violação 
da Constituição e Regulamentos Geraes, serão jul-
gadas pela Grande Camara de Justiça e Appellaçõe-- • 
e o Jury de accusação será composto de cinco Mem-
bros do Grande Oriente escolhidos na Grande Loia 
por escrutínio secreto, do qual o de maior grão e 
antiguidade será o Presidente, seguindo-se em tudo 
n que se acha determinado para as Officinas. 

ARTIGO 4 3 8 . 

O Irmão Orador officiará e promoverá a s a c u -
sações, como fiscal da Constituição, e dos presentes 
Regulamentos, nos delidos contra a mesma C o t 
"uiçao e Regulamentos e mais disposições do Gran-

n o n l e ' quando não houver parte! 
ARTIGO 4 3 0 . 

Qualquer Irmão pôde representar ao Orador, 



Para este officiar nos cÜà* em que o mesmo o 
'.a f M e r ' l w a , í f I u e Í & m i h i s ^ M os escla-

recimentos e documentos'necessários. 
ARTIGO /(..IO. 

Se o Orador. s c i e rá s í i rV fáta requisição, pro-
>)'ovcj-4 a , accusação o Orador Adjunto, 9 m folia 
deste o que for nomeado pelo Presidente. ' 

ARTIGO i l l . 
Os membros da Grande Camara de Justiça e 

Appellações não podem fazer parte do Jury de'ac-
cusação, nem entrar no julgamento na Officina, 
"em na Grande Loja; assim como os que entrarão 
no Jury, não podem entrar no julgamento da Offi-
cina. O Presidente da Officina só tem a dirigir os 
trabalhos da mesma, e promover o andamento do 
processo, na forma, que se acha determinado. 

ARTIGO 4 1 2 . 

Será sempre permillido a qualquer das partes 
chamar os advogados, ou defensores .pie quiserem, 
comtanto que . estes tenhão, pelo menos, o grão dè 
Mestre, e que sejão membros activos, ou filiados 
livres de uma Loja regular do Circulo do Grande 
Oriente. 

a r t i g o h : s . 

Determinado o dia para o julgamento, havendo-
se ausentado, nu não comparecendo o accusado, 
n ç m 0 represei!(ente,; c i,ào havendo quem 
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voluntariamente se eilcaifegáe da defeza, a Oflicina 
por escrutiniô secreto ríõterá üm defensor, ao 
qual será entreguô '^ pfccéèso com todas as pêras 
relativas, para na mítefua sessão, ou no praso de 
quinze dias, dar conta da sua commissão. 

ARTIGO K \ \ . 

A falta do comparecimento do accusado sem 
escusa legitima, o sugeitará á pena de revelia, de-
cidindo-se pelas provas dos autos, sem mais ser 
ouvido: á do accusador á perda do direito de con-
tinuar a accusaç.ão, a qual por esle mesmo facto 
ficará perempla. 

A R T I G O / |4O . 

As decisões das Officinas seráõ tomadas por duas 
terças partes de votos, mas em todo o caso, havendo 
maioria, se imporá a pena immediatamenlo menor . 
As decisões serão assignadas por todos os votantes 
No casfo de empate, se adoptará a opinião mais fa-
vorável ao accusado. 

A R T I G O 1 4 6 . 

Nos delidos cm que por estes Regulamentos se 
impõem uma pena indeterminada, fixando somente 
o máximo, e o minimo, considcrar-se-hão ires gráos 
a saber : o 1." o da maior gravidade, o 2.« o dà 
media, e o 3." o da menor. 

A R T I G O U 7 , 

An 1. ' SVÍ10, , r applirará n máximo das pimas 



l i f t I « u 

art 2.» o medio das mefmas, e so 3." o n)iiim;e. 
Nas reincidências accmcerá nietade das penas. 

ARTIGO, 448. 
Toda a sentença, que flãç for proferida segundo 

as formulas marcadas nestes Regulamentos, he 
nulla, e nenhum effeito pôde produzir. 

ARTIGO 4 1 0 . 

Das Sentenças da Grande Camara do Justiça e 
Appellações em que condemne, ou confirme a sen-
tença condemnatoria, poderá o accusado interpor 
recurso para o Supremo Tribunal Revisor, nos casos 
sómenle de infracçío da Constituição e Regulamen-
tos geraes, ou de injustiça notaria. Sendo a decisão 
de absolvição, nenhum recurso mais he permittido. 

ARTIGO 4 5 0 . 

Das decisões do Supremo Tribunal Revisor em 
que forem julgadas legaes as Sentenças condemna-
tonas, poderá o accusado interpor o recurso de 
Graça para o Gran-Mestre, afim de modificar as 
penas. 

ARTIGO 4 S 1 . 

Se um Maçon, que estiver em processo na sua 
Loja, se despedir delia, o processo, não obstante 
a despedida, será continuado sem interrupção, ató 
final Sentença. 

ARTIGO 4 5 2 . 

O Maçon, que se despedir da Loja, ngredindo-a, 
ainda mesmo estando quite, fica sugeito a ser nella 
processado. 



CAPÍTULO ÍEKCEIRO. 

s e c ç ã o I'iMCA. 
Disposições Finacs, 

AUTIGO 433. 

O Sapieutissimo Grande Oriente do Brasil derreta 

So I m Z a n , e n ' a l da Ordem Maçónica 
desde o d i a d a s 

ARTIGO 4 5 J. 

' r o d o nienor , r r e r e ' 3 l m i ! n l ü , e publicação den-"icnoi praso possível. 
ARTIGO 

° r 

a archivado, e registado no livro d'Ouro. 
ARTIGO 4 S C . 

. r e v o g a a a u t e r i o r C o n s [ j 
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íeilü no recinto, do socegoe , | a n „ , 
c coberto aos 26 dias do f , ' , u ^ r ° c c u l f o 
dadeira Luz 6 8 ® { « ^ T ^ ? n n o d « V e r -
vnlgar). 1 ™ d e 1882, era 

•Interno Jose da l'e;(Jn 

Manoel Joaquim dc \UnnrSn 
José Joaquim de Gouvêa 3,3. 
fay Germak PossoUo .li. 
José Maria Pereira :t|. 

Sanecionada em Sessão do Gran.],, n • 
«rasil de 26 do C.» ra„ d o \ a ' n ? ™ n 

Luz 5832. ''' ^ « d e i r a 

D t s r o n i t òe a b r a n t e s 
C.r„n-Mes<re e Grande Co„me„á„jar 3-

2 ln to t t i o 3 O 5 Í Í»Ü t l f i j jn 

3 a à o j p f r c i r a H a r r r ç u f i „ r o 
a." Gran-Mestre Adjunto 53 

2 l i i t on to i f r t t o i t k g t l * í 
Grand, Consm-ador da Ordem. 53 

iS lonf lc l 3ott«)uim h M n a t s 
Rel'res'"""«?P«'ticuhrd„ (Iran-Mestre. J S 



CAPÍTULO ÍEKCEIKO. 

SECÇÃO UMGA. 
Disposições Finacs. 

ARTIGO 4 5 3 . 

e i w m u ií i 5 U I 1 U ' " ' e ^ r ' e i l l e do Brasil decreta 

ARTIGO K L . 

d e j x ^ r r ' d c v e n d u 

" « S r ' * * * * -
ARTIGO 4ÜD . 

siwiahir-w » f , ' , u n u u i ü w d o com as as-

ARTIGO 436 . 

revogada a anterior C o n S t i t u i 0 „ , R , g u I a . 

Z ' C q , H 0 S Í , U C r — - m i n -



Feita no recinto-do socegcne dap.-jZ luçarormii 
e coberto aos 26 dias do 6,° mez do anno da V 

'intrnia José da t'eiga 3:j. 
Manoel Joaquim de Mme», 33. 
José Joaquim de Gomêa 33. 
% Germak Possolto 5" 
Josi Maria Pereira :i I. 

S e c c i o n a d a cm Sessão do Grande Oriente ,J„ 

r'LS 2 6 d 0 6 , 0 m e z d" a n n o d a 

Diaroniif k A b r a n t e s 
Crnn-Mestre e Grande Comme„J„</Qr 33 

2 l n t o n t o Otout it« U r i p 
1 ."Gran-UfeUre Adjunto L,,Sar-Tenent,Commtndaiiot^ 

a ioào P f r r i r a ® « r « t p f i o r o 
2." Gran-Mestre Adjunto 53 

S i n t o n i a I m t M t & f g t l j 2 

Grande Cmstn-adot da Ordem. 55 

J t t i W í f l J o a q u i m i>r i t t c n « f « 
Representante particular do Gmn-Xestre. 15 



•« tf)*4f .n&jiJUtHiwto&Mt eià ébàtl 

$ m 
\ GramU Vigilante I/Í/MNO, 33 4 ^ J Ü 

• -i,'.••> -iXfii íi^ti 
21 nttfttftr Í S f f a s ; 

2 . Grande Vigifântè interino. 3e5> •>{ 
I r . 3 o a í b a p t i s t a ffiabon 

òVv/rt̂ e Ota dor. 51 

30aqtum íif ®ouuea 
«f/f Secretario. 35 

m ^ " " " 

HW'»*?. " 

- • ** . .. : : r-" i -

FIM. 



' 7 : " " " ' " ' « ' " « p e s , t m m s , Regnlarisacies 
jóias de gfáos, Certificados, WpJofiias« B r m 
p a r a « CH - ^ fe ^ j ^ t e do Brasn! 

Iniciação do Aprendiz 
Regularisaçio ' ' ' ' SOífOOo 
Filiação de Maçons do C.rculo do W ^ 0 0 

de Oriente. 
"i l iação de Mac'ons' de Circulol diffel 

rentes 
— — _ _ _ _ L _ _ _ _ _ _ _ 2 0 $ 0 0 0 

IOI.IS DOS GKXOS SYMBOI.ICOS 
Companheiro 
Mestre. . ' ' «800« 

— — J _ J 10»000 
M U DOS UBÁOS CAP... N 0 „ „ „ „ 0 M I ) _ , 0 . 

hloito Secreto 
Eleito Escocez ' 1 2 í 0 0 ° 
Cavalleiro do Oriento ' ' W O O 
Cavalleiro Rosa Cruz ' 2 0 8 0 0 0 

— ' • • • 2i;ooo 
"IAS DOS GBÁOS CAP.". „0 „ , T 0 e s m c m 

M . ' . Perf . - . até M . ' . El .- , dos nove, ou 
d 0 gr.'. 4° até 9». , 0 í l n n _ „ ^ 

111.', líi.*. dos quinze, â l é G r ' - Èl • # ^ 

r A F - C d o o U S I R A T É U ° • • a 3 8 2 0 0 ' W 0 0 

• O. . e da Lsp.- . até Cav • do 

' ' „ S o b - • P ™ < V . R. - . C.-. ou 18». 2 i Z ) n 

Chef.-, do Tabern . ' . , a t é ' Gr. C o m 4 ' 1 ^ ^ 

C w - T r . P ' i ' - ; g r ' ' 2 3 a 2 7 - * • « 2 8 0 0 0 'WOO Cav. . do Sol ate Gr.- . Esc.- , de Santo 
o r - " S - S ^ R 2 9 - • 3 5 0 0 0 

° a o J U - • Í 2 m 0 



JÓIAS DOS GRAOS CAP.'. DO BITO ADONIIIRAMITO. 
M - ' - P o r f - ' ^ g r i o . . 49OOO 
El. - , dos nove . . . 5° grão . . 8$000 
El.', tie Perinh.'. até 

Arch.", maior . . 6° até 9» a 38000 128000 
Gr.'. El.-. Esc.-. . . 10° grão . . ^ 0 0 0 

Cav.-. daEsp.-. ou do 0. ' . 11» gráo . 20:000 
Cav.-. da Águia, ouR. \ C.\ gráo 12» 248000 
Cav.-. Pruss.-. ou March.', gráo 13" 218000 

J Ó I A S n o s GRÁOS E S C . ' . PHILOSOFUICOS. 

Gráo 31, on Gr.-. Inquis.- 2OS.OOO 
Gr.'. 32, ou IV. do K.-.Segr. - . . , 3 0 ^ 
Gr.'. 33, ou Sob.'. Gr.'. Iiisp.-. Gcr.'. 80j000 

Certificados do 1° o 2» gráos Sjmb.% 
Idem dos gráos Sublim.'. intermédios 

ato 17 
Idem do gráo 19° até 29." . . . . 
Diplomas de M.' 
Idem dos gráos Subi.', até 30 
CartadeM.-. Hon.'. doGr. ' .O. ' . . 
Breves dos gráos Esc.'. Philosophies 

31, 32, 33 

48000 

48000 
48000 
88000 
88000 

128000 

128000 



1 M l t « # m « l l t f l U t l a »„-

' • A n m f c i R A « 
M N M > - S . E 6 J 6 » 9

 À!S 1 ••< » 1 

OOlteiS , , 5 ! 

ooo-ít- V' -
— B L l í a s L d í i £ Ú ü s J . Q 8 $ $ o n s ; ' " ' ' 1 , ! ' s 

" « w - s o t i e d a d r í ^ f a r t ^ o , 0 

w-w p ^ E . ' I g p u ^ A : Z ' S 
JiO ; KEfrW.A#ENW)s SHtABS E lUSJMmiSAS.' 

'liil-i " ' 
c A P i T t f t o í f t i S f E r r t t * - « t * * * * 

FJOOR^LA R K G C J L A R I S A Ç Ã 1 ) . oí) wobí 
;)tiíi-if . '.M si) cj.ínolqiff 

1 ) 8 íojftsá. «.«us f l !;,í,n 

tulos, sua regula risa çfe, t £ J > i í : 

outros d f v r i r s — , 
» IH. Do estabelecimento, e regula-

risaçào dos Conselhos de Ka-
tloseli do RitoESCOCPZ, ODE 

Noaohita do Kilo Adonlitra-
raito 2S 

» IV. Disposiçoes sobre a estabili-
dade das Offiwnas c diver-
sidade dc Ritos . . . . 27 



I :i i 

V. Oos fuuccionarios, e suns altrí-
buiçòes em Loja . . . . 2ti 
Do Vcneravet o<) 
Dos Vigilantes . . . . 3f 
Do Orador 32 
Do Secretario. . 33 
Do Thezourciro . . . . 34 
Do primeiro Experto . . 37 
Do Hospitaleiro . . . . „ 
Do Mestre de Ceremonias . 38 
Do Chanceller e Àrchivista. 39 
Do /h-chi teclo 4o 
Do segundo Experto. . „ 
Do terceiro Experto . . . ^ 
Do Cobridor . . . . >y 

Dos Officiaes adjuntos e da 
substituição extraordinária 
do Venerável no falta dos 
Vigilantes / ) 2 

" V l D o s Dignitários das Officinas 
superiores. . 

• • • . 4 o Para os capitules. . . . >} Para os conselhos de Kadosch J4 
' Mí- Da incompatibilidade dos Offi-

ciaes, das Officinas de que 
so f ú d e ser membro e diver-
t s (miras providencias a 



« n a da íormaÇão, „ u d i s _ 
e das desmembra-

d o » i n d i v i d u e s d a s mes-
mas Officinas. 

V I I L s u s P P n s ã o e reslabeleci-
Zat° d ° S í r a b a l l , o s d"® 
Officinas, ou alienação do 
seus fundos . . . 

" I X - direitos de «leiçgo," c con-
dições de elegilidade . . 5 „ 

X D a o l e i f á o dos Dignitários, e 
0 f f im.es das Officinas . . 5 4 

X ! ' D " > m s e Dignitários e 
OÍIiciaes , 

» XII. Das Sessões e Ordem dos Ira- ^ 
bailios . . . 

" X l n D j s i n i c i a ç t e e CollaçSo de 
C r ' i n s - • • • . . . ( „ 

» XIV. D.isFiliarfios, R e g u l a r i z e s , 
e Honoraricdade. . . . 6 G 

" V V D a Recepção dos Visitantes . 
" X V L ommissão do pagamento . 73 
" XVII. Disposições sobre recursos 

dos Maçons e das Officinas, 
e sobre a formação de Regu-
lamentos particulares para 
as nicsimis j g 



» XVIII. Das commissões [ lennaiienü s 
das Oflicioas 7:) 

» XIX. Disposições relat ivas ás ti ill -
einas, e sobre aiigmentn de 
salario a seus Operá r ios . 80 

CAPITULO SEGUNDO. 
D A ADMINISTRAÇÃO DO G R A N D E O R I E N T E , 

O r g A N I S A Ç Ã O E A T T R I B O I Ç O W DOS D I -

VERSOS ( l ou ros no SEU S E I O . 

SECÇÃO I. Das funeçòes das Grandes Dig-
nidades da Ordem, e Gran-
des Dignitários do Grande 
Oriente 

» II. Da eleição das Grandes Dig-
nidades da Ordem, e des 
Grandes Dignilarios do 
Grande Or i i n l e . . . . h7 

I!I. D;is "ondieções para se ndqni-
r ir os títulos de Grandes 
(tfl ieiaer, e Officiaes de 
Slonra, o de Membros Ho-
norár ios do Grande Or ien-
te, assim como das qualida-
des necessarias aos Presi-
den íese UepreseiilaMi's,seii 
jnr.inicnlo e missão . . , 92 



n ' D a Gfundi.SecreU.ria,doClie-
fe da mesma, seu Official, 
sua nomeação, attribuições. 
e deveres . 9 8 

CAPITULO T E R C E I R O . 

D o s C o r p o s d o G u a n d u O m e n t i í . 

S e c ç ã o I . Da Grande Loja. / . | ( ) | 

» II. Do Supremo Conselho, e dos 
Grandes Inspectores Ge-
r a e s ( 3 3 ) 1 0 . 

» Do Supremo Tribunal ReviVor I0,> 
» I V ' Do Grande Collegio de Ritos. 107 

V. Da Grande Camara de Justiça, 
e Appellaçòes. . . í l Q 

» VI. Da Comissão de Symbelos. . n i 
» Vil. Da C o m m i s s i de Finanças . 
» VIU. Da Commissão tie Policia . j ] 2 
* , x > Diversas disposições sobre a 

grande Camara de Justiça e 
Appellaçòes, e Commissõcs 
Permanentes 

CAPITULO QUAtiTO. 
D A S F I N A N Ç A S E M G E R A L . 

S E C Ç Ã O I . Finanças das Officinns. . . 1 1 7 
L°j'1' 
Capítulos 
Conselhos ) | o 



1/.C 

ii. Finanças do Grande Oriente . 
» HF Diversas disposições sobre ob-

jectos de Finanças . . . j | 9 
CAPITULO QUINTO. 

SECÇÃO VN.. A. Disposições í íoracs . . . J 2 L 

PAUTE TE RC Kl Pi A. 
D o U E G U U S E X T O P E N A L , E DE PROCESSO , 

E OLTKAS DIsroMçÕES F U U E S . 

CAPITi L o PRIMEIRO. 
PAUTE PEiXAl. 
s « Ç Ã o I. Das faltas , , 3 

" 11- D, is Delicioso Penas . . . m 

CAPITULO SEGUINDO. 
110 PROCESSO. 

SECÇÃO i . Da Aecusaçào . . . . . w 

» li. Do Julgamento . , 8 

» DL Disposições relativas a ordem 
do Processo penal . . . 1 3 2 

CAPITULO TERCEIRO. 
&CÇÀO i-Kic*. Disposições íinaes . . . , 3 6 



P a g f.isius. f.BB.is. .. H N P ' ' . « M I S 1 1 l.rri vez , ,, _ • "rji i- , . , 
U »» p . ' * " -»•—«« i r . 

4 8 ' 5 E . a , „ J o _ l | e j * 
Xi 1 / f * 

K , n V P 2 d " -^.-..-hivo 
3 5 ' E , „ v c z J c _ l l a s a 

1 0 v e * d® Reclpcnilario . . » 8 li in vei de r , R e " ' " e i " , " r i « * l l e—Uvavaleim „ r „ „ , . - u cavaleiro. 
fio . r . , ilcliberar mi. 
00 - p 0 " Colle.,0. 

S a E n » « ( ' e eslrnordin-iiíi , , , ,. 
l i n 9 r . , " ««iraorüiiiari». 

Maçons. 1 0 1 ' 0* " 
f . D. Alguns „ „ , „ , e m „ s l l | , i J o s p ( . l o | f . i o i . 

R i n i i í T*P. DK VIENNA & ro j IPA N „ I A . 
RB* uesr.iciNos, s, 99. 


